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Classe – Assunto: Busca e Apreensão - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

No caso, tem-se compra e venda com reserva de domínio, cuja ação de retomada é 

regida pelos artigos 1.071 e seguintes do CPC e não pelo Decreto-lei 911/69.

Comprovada a mora da compradora pelo protesto do título, CONCEDO a liminar, 

determinando a expedição do mandado de busca e apreensão do veículo, isso depois do depósito 

dos salários periciais adiante arbitrados.

Quando da diligência, o bem deverá ser vistoriado pelo perito FÁBIO LUIZ L. 

ZAMPOL, Engenheiro mecânico, o qual elaborará o laudo previsto no § 1º do art. 1.071 do CPC.

Arbitro os honorários periciais em R$ 1.500,00, os quais serão adiantados pela 

autora no prazo de cinco dias.

Com o depósito judicial dos honorários, expeça-se o mandado e comunique-se 

ao senhor perito.

Na ocasião, cite-se a ré, para, no prazo de cinco dias, contestar a ação; nesse prazo, 

a ré poderá, caso já tenha pago mais de 40% do preço, pedir a concessão de prazo de 30 dias para 

reaver a coisa, dentro do qual deverá liquidar as prestações vencidas, juros, honorários e custas.

Int.

Maua, 23 de julho de 2015.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 03/08/2015 10:20 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0247/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 1589   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/08/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    No   caso,   tem-se   compra   e   venda   com   reserva   de   domínio,   cuja   ação   de   retomada 
 é   regida   pelos   artigos   1.071   e   seguintes   do   CPC   e   não   pelo   Decreto-lei   911/69.   Comprovada   a   mora   da 
 compradora   pelo   protesto   do   título,   CONCEDO   a   liminar,   determinando   a   expedição   do   mandado   de   busca   e 
 apreensão   do   veículo,   isso   depois   do   depósito   dos   salários   periciais   adiante   arbitrados.   Quando   da   diligência, 
 o   bem   deverá   ser   vistoriado   pelo   perito   FÁBIO   LUIZ   L.   ZAMPOL,   Engenheiro   mecânico,   o   qual   elaborará   o 
 laudo   previsto   no   §   1º   do   art.   1.071   do   CPC.   Arbitro   os   honorários   periciais   em   R$   1.500,00,   os   quais   serão 
 adiantados   pela   autora   no   prazo   de   cinco   dias.   Com   o   depósito   judicial   dos   honorários,   expeça-se   o   mandado 
 e   comunique-se   ao   senhor   perito.   Na   ocasião,   cite-se   a   ré,   para,   no   prazo   de   cinco   dias,   contestar   a   ação; 
 nesse   prazo,   a   ré   poderá,   caso   já   tenha   pago   mais   de   40%   do   preço,   pedir   a   concessão   de   prazo   de   30   dias 
 para reaver a coisa, dentro do qual deverá liquidar as prestações vencidas, juros, honorários e custas.  Int.   " 

           Mauá, 3 de agosto de 2015. 

           ALEXANDRE ALVES PEREIRA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: ricardo@dglnet.com.br  

  P.2433 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ – SP. 

 

 

 

Processo autuado 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

                                   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

LTDA já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos do processo de 

número em epígrafe da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO que move em face de                                                                                                                                                                               

SELMA MARIA LIMA vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao respeitável despacho de folhas, requerer a juntada da inclusa guia de 

depósito judicial no importe de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), devidamente 

quitada, atinente ao pagamento dos honorários periciais. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 7 de janeiro de 2015. 

 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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Nomeação  
JULIO FRANCISCO NASCIMENTO  

Boa tarde.  
Segue despacho de nomeação: CONCEDO a liminar,determinando a expedição do mandado de busca e 
apreensão do veículo, isso depois do depósito dos salários periciais adiante arbitrados.Quando da 
diligência, o bem deverá ser vistoriado pelo perito FÁBIO LUIZ L. ZAMPOL, Engenheiro mecânico, o 
qual elaborará o laudo previsto no § 1º do art. 1.071 do CPC.Arbitro os honorários periciais em R$ 
1.500,00, os quais serão adiantados pelaautora no prazo de cinco dias.Com o depósito judicial dos 
honorários, expeça-se o mandado e comunique-se ao senhor perito. 
  
Processo : 1005952-44.2015 
Senha: j6dgqj 
  
Att. 
  
JULIO FRANCISCO NASCIMENTO 
    ESCREVENTE TÉCINO JUDICIÁRIO 
5ª Vara Cível de Mauá/SP 
Av. João Ramalho, 111 - Centro - Mauá/SP 
CEP: 09371-901 
Fone: (11) 4555-0244 - R.252/253 

Enviado: terça-feira, 18 de agosto de 2015 16:07 
Para: fzampol@uol.com.br  

    

Página 1 de 1Nomeação

18/08/2015https://correio.tjsp.jus.br/OWA/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAABm22tJFMMQ... P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Busca e Apreensão - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 348.2015/022135-6

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 5ª Vara Cível do Foro de Mauá, Dr(a). Rodrigo Soares, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, 

PROCEDA À

BUSCA E APREENSÃO do bem que se encontra em poder do(a) requerido(a), entregando-o(a) a(o) requerente, conforme cópia da 
petição inicial que segue anexa e deste faz parte integrante. A seguir, efetue a CITAÇÃO do(a) requerido(a), Selma Maria Lima, Jose 
Pedro Correia, 95, Vila Lisboa - CEP 09330-560, Maua-SP, CPF 155.934.138-60, RG 196720850 , para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contestar o pedido e indicar as provas que pretende produzir, nos termos do r.despacho de seguinte teor: “Vistos.No caso, tem-se 
compra e venda com reserva de domínio, cuja ação de retomada é regida pelos artigos 1.071 e seguintes do CPC e não pelo Decreto-
lei 911/69.Comprovada a mora da compradora pelo protesto do título, CONCEDO a liminar, determinando a expedição do mandado 
de busca e apreensão do veículo, isso depois do depósito dos salários periciais adiante arbitrados.Quando da diligência, o bem deverá 
ser vistoriado pelo perito FÁBIO LUIZ L. ZAMPOL, Engenheiro mecânico, o qual elaborará o laudo previsto no § 1º do art. 1.071 do 
CPC.Arbitro os honorários periciais em R$ 1.500,00, os quais serão adiantados pela autora no prazo de cinco dias.Com o depósito 
judicial dos honorários, expeça-se o mandado e comunique-se ao senhor perito.Na ocasião, cite-se a ré, para, no prazo de cinco dias, 
contestar a ação; nesse prazo, a ré poderá, caso já tenha pago mais de 40% do preço, pedir a concessão de prazo de 30 dias para 
reaver a coisa, dentro do qual deverá liquidar as prestações vencidas, juros, honorários e custas.Int.”.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, como verdadeiros, os fatos alegados pelo 
requerente (arts. 285 e 319 do Código de Processo Civil). 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Maua, 18 de agosto de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Roberto Sein Pereira e Ricardo Sein Pereira 
Endereço: RUA ATÍLIO PIFFER, 162, CASA VERDE - CEP 02516-000, São Paulo-SP e 

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*34820150221356*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Maua-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Busca e Apreensão - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Intima-se a recolher as custas da diligência para conta e agência 
da Comarca de Mauá, e não como constou na guia de fls. 33/34   
Nada Mais. Maua, 28 de agosto de 2015. Eu, ___, Julio 
Francisco Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 02/09/2015 09:43 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0275/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 1445   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/09/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intima-se   a   recolher   as   custas   da   diligência   para   conta   e   agência   da   Comarca   de   Mauá,   e 
 não como constou na guia de fls. 33/34    " 

           Mauá, 2 de setembro de 2015. 

           ALEXANDRE ALVES PEREIRA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Maua-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Busca e Apreensão - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Intima-se o autor a juntar GRD do comprovante de pagamento 
de fls. 47 para cumprimento do mandado de fls. 42   
Nada Mais. Maua, 16 de setembro de 2015. Eu, ___, Julio 
Francisco Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Julio Francisco Nascimento, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Mauá  Emitido em: 22/09/2015 10:36 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0296/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 1470   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/09/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intima-se   o   autor   a   juntar   GRD   do   comprovante   de   pagamento   de   fls.   47   para   cumprimento 
 do mandado de fls. 42    " 

           Mauá, 22 de setembro de 2015. 

           Deise Izepe de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
 

 

  P. 2433 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO 

DA COMARCA DE MAUÁ - SP 

 

 

 

 

 

 

Processo autuado 

sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

     CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos do 

processo de número em epígrafe da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO que move em face 

de SELMA MARIA LIMA, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atenção respeitável despacho de folhas, requerer a juntada da guia do comprovante 

anexado às fls. 47, pelo que requer a imediata citação da requerida. 

. 

 

     Termos em que, 

     Pede deferimento. 

     São Paulo, 24 de setembro de 2015. 

 

 

 

  ROBERTO SEIN PEREIRA 

     OAB/SP 295.329 
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Av. Brigadeiro Luis Antonio, 54 – 18º andar – Cj. 18C – Bela Vista – São Paulo/SP – Cep. 01318-000 

Fone: 3101-1687 

1

1

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 5ª Vara 

Cível Do Foro de Mauá. 

 

 

 

Autos nº 1005952-44.2015.8.26.0348 
Autor: CARGA PESADA COMÉRCO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA.  
Réu: SELMA MARIA LIMA 
 
Busca e apreensão 
 

 

 
 

 

SELMA MARIA LIMA, já qualificada nos 

atos, via de seus procuradores e advogados que esta 

subscreve, vem a presença de V. Exa. Requerer a juntada 

dos documentos anexo que instruem a Contestação 

protocolada.  
  

 

 

 
Termos em que, 
Pede e e. deferimento. 

                                       São Paulo, 10 de Dezembro de 2015. 
 
Robeirto Silva de Souza.  
OAB/SP 166.152  
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 5ª Vara 
Cível Do Foro de Mauá. 

 
 
 
Autos nº 1005952-44.2015.8.26.0348 
Autor: CARGA PESADA COMÉRCO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA.  
Réu: SELMA MARIA LIMA 
 
Busca e apreensão 
 
 
 
MM. Juiz, 
 
 

 
A ré, via de seus procuradores adiante 

assinados, vem à digna presença de Vossa Excelência, 
apresentar CONTESTAÇÃO fundada nas seguintes razões de 
fato e de direito: 

 
 
 
Em 20/05/2013 a Ré celebrou com o Autor 

contrato de compra e venda com reserva de domínio, cujo 
objeto, um veículo de marca Volvo Modelo NL 10 340, 
ano/modelo 1992, placa BWG-5588. 

 
Ocorre que depois de transcorrido apenas um 

mês da aquisição do veículo pela Ré, o referido automóvel 
apresentou graves problemas no motor, parando de funcionar. 
Embora o problema tenha ocorrido posteriormente a aquisição, o 
automóvel objeto da lide já não estava em boas condições, 
apenas “estourando” o problema na posse da Ré, insta salientar 
que em momento algum fora avisado da real condição do 
caminhão, assim a Ré entrou em contato por diversas vezes com 
o Autor para que este sanasse o problema, porém sem êxito, 
tendo o Autor se negado a prestar auxílio à Ré, mesma esta 
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estando amparada pelo art. 441 do Código Civil, por tratar-se de 
vício oculto, vejamos: 

 
 

Art. 441. A coisa recebida em virtude de contrato 
comutativo pode ser enjeitada por vícios ou defeitos 
ocultos, que a tornem imprópria ao uso a que é destinada, 
ou lhe diminuam o valor. 
 

 
O vício redibitório nada mais é que o defeito 

oculto na coisa recebida que a torna inapropriada para o fim a 
que se destina ou, ao menos, lhe diminui o valor. Nesse sentido, 
o adquirente do bem não possuía – há época da compra – 
conhecimento sobre tal vício, de forma que, se conhecesse, não 
procederia na negociação da compra. 

 
 
Destarte, o conserto angariou diversos danos 

a Ré, uma vez que os valores decorrentes do problema, como o 
conserto de diversas peças do motor, a retifica do motor 
propriamente dita e os valores gastos com o guincho (conforme 

documentos anexos), resultaram em valores astronômicos. Como 
se não bastasse a Ré se viu prejudicada na medida em que o 
Caminhão era usado para prover o seu sustento e de sua família, 
causando graves prejuízos. 
                         
 

Não obstante, mesmo ciente da situação 
apresentada, apesar das insistentes e consecutivas tentativas de 
resolver amigavelmente a lide, restou infrutífera todas elas, não 
havendo mais alternativa a Ré, se não que seja acolhida suas 
alegações pelo poder Judiciário. O Autor não apenas deixou de 
efetuar o reparo necessário ou a devolução dos valores pagos, 
conforme dispõe o art. 443 do Código Civil, como ajuizou esta 
presente ação para requerer os demais valores indevidos 
pactuado anterior ao conhecimento do vício. 

 
 

Art. 443. Se o alienante conhecia o vício ou defeito da 
coisa, restituirá o que recebeu com perdas e danos; se o 
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não conhecia, tão-somente restituirá o valor recebido, 
mais as despesas do contrato. 

 
 

 
Embasando os argumentos apresentados, 

colecionamos a seguinte jurisprudência: 
 
 

BEM MÓVEL INDENIZAÇÃO RECURSO - APELAÇÃO. Vício 
Redibitório. Automóvel que teve seu motor fundido em 
menos de um mês da datada de sua aquisição. Restituição 
dos valores pagos. Possibilidade. Presunção legal da 
responsabilidade do vendedor. Exegese do artigo 443 do 
Código Civil. Procedência. Sentença mantida. Recurso não 
provido.(TJ-SP - APL: 151283920088260565 SP 0015128-
39.2008.8.26.0565, Relator: Marcondes D'Angelo, Data de 
Julgamento: 26/10/2011, 25ª Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 28/10/2011) 

 
 
 

O autor requereu desse douto Juízo a 
concessão de medida liminar para Busca e Apreensão de veículo 
alienado ao réu através de Contrato de Financiamento, com o 
fundamento de que o mesmo estaria em mora com as 
contraprestações avençadas, tal argumento não merece 
prosperar, uma vez que demonstrado através dos argumentos a 
cima, não configurando a hipótese do art. 273 do CPC, devendo 
ser revogada a liminar, não havendo de se falar em receio de 
dano irreparável. 

 
Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, 
total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 
pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 
convença da verossimilhança da alegação e: (Redação 
dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994) 
 
I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação 
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CONCLUSÃO 
 

 
 

Ex positis, pugna a Ré pela improcedência do 
pedido autoral, à luz das razões impugnatórias antes declinadas, 
com a imediata revogação da liminar concedida, condenando-se 
o autor nas custas judiciais e honorários advocatícios. 

 
Requer ainda a Ré a produção de todas as 

provas em direito admitidas em Direito. 
 
Ainda requer, a concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50, pois o réu não 
tem condições de arcar com ás custas e demais despesas 
processuais, sem prejuízo próprio ou familiar, POIS, COM O 
DEFEITO APRESENTADO DO BEM PERDEU SUA ÚNICA FONTE DE 
RENDA QUE ERA SUA FERRAMENTA DE TRABALHO. 

 
 
Requer que as publicações relacionadas ao 

presente feito, sejam todas realizadas em UNICAMENTE em 
nome do advogado que abaixo subscreve, ROBEIRTO SILVA DE 
SOUZA – OAB/SP 166.152,  sob pena de nulidade. 
  

 
 

 
Termos em que, 
Pede e e. deferimento. 

                                       São Paulo, 10 de Dezembro de 2015. 
 
Robeirto Silva de Souza.  
OAB/SP 166.152  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

U
3U

iF
Q

P
N

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

B
E

IR
T

O
 S

IL
V

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

12
/2

01
5 

às
 1

7:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

A
U

15
70

05
09

67
9 

   
 .fls. 72



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe - Assunto: Busca e Apreensão - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Cristiane Pantozzi (26699)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 348.2015/022135-6, em razão de não terem sido fornecidos os 
meios necessários. Ante o exposto, tendo-se esgotado o prazo para 
cumprimento, devolvo o presente para os devidos fins, aguardando novas 
determinações. O referido é verdade e dou fé. 

Maua, 12 de janeiro de 2016.

Número de Atos:00 atos

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

up
hA

ro
kd

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
T

IA
N

E
 P

A
N

T
O

Z
Z

I e
 M

IR
IA

N
 B

A
R

R
O

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
01

/2
01

6 
às

 1
2:

16
 .

fls. 73



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

zJ
4R

vN
U

W
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

IR
IA

N
 B

A
R

R
O

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
01

/2
01

6 
às

 1
2:

16
 .

fls. 74



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital 
nº:

1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Busca e Apreensão - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls. 52/54:
Expeça-se novo mandado para cumprimento da liminar concedida nos autos. 

O autor deverá agendar diretamente com o Sr. Oficial de justiça o cumprimento do 
mandado.

Fls. 55/72:
Perfilho do entendimento no sentido de que, especialmente sob a ótica da 

Constituição Federal de 1988, ao juiz é dado apreciar livremente a declaração unilateral de 
pobreza, cabendo, se for o caso, determinar à parte que comprove a alegada necessidade do 
benefício pretendido (gratuidade de justiça). Nesse sentido, dentre muitos julgados:

 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
ESTADO DE MISERABILIDADE  POSSIBILIDADE  É possível ao magistrado 
condicionar a concessão da justiça gratuita à comprovação do estado de miserabilidade 
do beneficiário  Inexistência de comprovação suficiente nos autos, mas apenas 
apresentação de declaração firmada pela parte. Alegação que depende de prova. Recurso 
não provido. (TJSP: AI nº 629.034-4/6-00, 5ª Câmara de Direito Privado, Rel. Roberto 
Mac Cracken, j.04-03-2009).

 No caso, a ré, que é comerciante, não se socorre dos serviços prestados aos 
comprovadamente pobres (Defensoria Pública). Assim, determino a ré que comprove a 
alegada pobreza, apresentando extratos bancários do último trimestre e declarações fiscais 
recentes, no prazo de cinco dias  pena de indeferimento do benefício.

Sem prejuízo, diga o autor acerca da contestação apresentada.
Int.
Maua, 01 de fevereiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO 

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Busca e Apreensão - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 348.2016/002917-2

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 5ª Vara Cível do Foro de Mauá, Dr(a). Rodrigo Soares, na 
forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos acima mencionados,

DIRIJA-SE À Jose Pedro Correia, 95, Vila Lisboa - CEP 09330-560, Maua-SP, e 

PROCEDA À BUSCA E APREENSÃO de: caminhão Marca Volvo , modelo NL10 340 , tipo 
Trac. C/ Trator, ano/modelo 1992 , cor branca , placas BWG 5588 , chassi 
9BVN2B2A0NE632156.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Maua, 03 de fevereiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Roberto Sein Pereira 
Endereço: RUA ATÍLIO PIFFER, 162, CASA VERDE - CEP 02516-000, São Paulo-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.

GUIA: 539138 R$63,75

*34820160029172*
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 Foro de Mauá  Emitido em: 04/02/2016 11:07 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0033/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1725   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/02/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   52/54:   Expeça-se   novo   mandado   para   cumprimento   da   liminar   concedida   nos   autos.   O 
 autor   deverá   agendar   diretamente   com   o   Sr.   Oficial   de   justiça   o   cumprimento   do   mandado.   Fls.   55/72:   Perfilho 
 do   entendimento   no   sentido   de   que,   especialmente   sob   a   ótica   da   Constituição   Federal   de   1988,   ao   juiz   é 
 dado   apreciar   livremente   a   declaração   unilateral   de   pobreza,   cabendo,   se   for   o   caso,   determinar   à   parte   que 
 comprove   a   alegada   necessidade   do   benefício   pretendido   (gratuidade   de   justiça).   Nesse   sentido,   dentre 
 muitos   julgados:     ASSISTÊNCIA   JUDICIÁRIA    EXIGÊNCIA   DE   COMPROVAÇÃO   DO   ESTADO   DE 
 MISERABILIDADE    POSSIBILIDADE    É   possível   ao   magistrado   condicionar   a   concessão   da   justiça   gratuita   à 
 comprovação   do   estado   de   miserabilidade   do   beneficiário    Inexistência   de   comprovação   suficiente   nos   autos, 
 mas   apenas   apresentação   de   declaração   firmada   pela   parte.   Alegação   que   depende   de   prova.   Recurso   não 
 provido.   (TJSP:   AI   nº   629.034-4/6-00,   5ª   Câmara   de   Direito   Privado,   Rel.   Roberto   Mac   Cracken,   j.04-03-2009). 
 No   caso,   a   ré,   que   é   comerciante,   não   se   socorre   dos   serviços   prestados   aos   comprovadamente   pobres 
 (Defensoria   Pública).   Assim,   determino   a   ré   que   comprove   a   alegada   pobreza,   apresentando   extratos 
 bancários   do   último   trimestre   e   declarações   fiscais   recentes,   no   prazo   de   cinco   dias    pena   de   indeferimento   do 
 benefício. Sem prejuízo, diga o autor acerca da contestação apresentada. Int. " 

           Mauá, 4 de fevereiro de 2016. 

           Deise Izepe de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE MAUÁ – SP. 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Processo autuado 

sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA., já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos do 

processo de número em epígrafe da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO que move em 

face de SELMA MARIA LIMA, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

em atendimento ao respeitável despacho de folhas, manifestar sobre a contestação 

apresentada pela ré, o que faz conforme fatos e fundamentos seguintes. 
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LIGEIRO ESCORÇO HISTÓRICO 

 

     A autora ajuizou a presente ação, pleiteando a busca 

e apreensão de veículo vendido e não pago integralmente pela ré, conforme 

demonstrado e provado na peça vestibular. 

 

     E, não obstante a notificação enviada à ré, pleiteando 

o ressarcimento daquele valor, a mesma quedou-se inerte, motivo pelo qual a autora 

ingressou com a presente ação, em busca dos seus direitos. 

 

     É a síntese do necessário, tudo narrado e 

demonstrado na inicial. 

 

DO MÉRITO 

 

     No mérito, não assiste razão à ré, eis que, apesar de 

todos os documentos juntados à fls. 58/68, que ficam integralmente impugnados vez 

que nada a ver com a ação em comento, sustentou sua singela defesa através de 

argumentos destituídos de qualquer embasamento legal. 

 

     Para fundamentar sua defesa alega que o veículo 

adquirido apresentou defeitos e que arcou com as despesas conforme os documentos 

que junta. 

 

     Alega que entrou em contato com a autora “por 

diversas vezes”, porém, nada comprova a respeito. 

 

     Em momento algum de sua defesa, a ré nega que não 

pagou os cheques juntados à inicial, tampouco se manifestou quando foi notificada 

extrajudicialmente, conforme se observa nos autos. 
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     De fato, mesmo quando os títulos foram enviados 

para protesto, a ré, nada declarou. 

 

     Na verdade, em sua réplica a ré nada menciona sobre 

o fundamento legal da ação de busca e apreensão, apenas tenta justificar que o 

veículo foi vendido com os defeitos que alega, mas, nada prova. 

 

     Assim, permissa vênia, tal defesa não serve para 

justificar, ou sequer, provar os motivos da falta de pagamento que ensejou o 

pedido de busca e apreensão. 

 

     Aliás, através da sua simplória defesa a ré reconhece 

a legitimidade da concessão da medida liminar de busca e apreensão, já que os 

pagamentos acertados de acordo com o contrato de financiamento juntado à inicial, 

não foram cumpridos, olvidando que contra os fatos não existem argumentos. 

 

     Assim, não há muito o que replicar em face da defesa 

apresentada pela ré, mesmo porque não se defende quanto aos pontos principais da 

ação. 

 

     Em primeiro lugar, se o veículo apresentou os defeitos 

alegados, a ré deveria tê-lo encaminhado à empresa autora para os devidos reparos, 

não apenas deixar de pagar e ter seus títulos protestados. 

 

     Em segundo, não apresenta qualquer justificativa pelo 

não cumprimento do contratado. 
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     Finalmente, observa-se pela defesa da ré que aquela 

apenas se reporta ao fato da busca e apreensão, todavia, nada assevera para elidir tal 

decreto. Deveria ao menos se propor ao pagamento da dívida para ter o veículo 

liberado. 

 

     Ante todo o exposto e reiterando todos os termos da 

inicial, requer a total procedência da ação, confirmando a liminar concedida e 

condenando a ré no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios na 

base de 20% (vinte por cento) sobre a condenação e demais cominações de estilo. 

 
     Termos em que 
     Pede deferimento. 
     São Paulo, em 10 de fevereiro de 2.016. 
 
 
 

     RICARDO SEIN PEREIRA 

7     OAB/SP 158 598 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ - SP 

 

 

 

 

Processo autuado 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEICULOS LTDA já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos do processo de número em epígrafe da AÇÃO BUSCA E APREENSÃO 

que move em face de SELMA MARIA LIMA, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, informar que a guia de diligência do Oficial de 

Justiça foi devidamente recolhida conforme folhas 50/51 destes autos, pelo que 

pugna pela expedição do mandado, para  prosseguimento do feito.  

 

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2016. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Busca e Apreensão - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver encaminhado o mandado de fls. 76 novamente à 
Central de Mandados, juntamente com às guias de fls. 53/54. 

Nada Mais. Maua, 16 de fevereiro de 2016. Eu, ___, Deise Izepe de Souza, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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PERITO JUDICIAL                                                     Fábio L. L. Zampol 
                                    engenheiro 

                                             CREA – SP  0682160292 

 

 
Endereço: Rua de Pinedo, 90 Vila Zampol                                                                                                                      Ribeirão Pires - SP  C.E.P. 09424-280 
 email: fzampol@uol.com.br                                                                                                          Telefone:  0 XX 11 4352-0808   celular:  0 XX 11 8483-9872  

 

 
1 

EXMO(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 
FORO DE MAUÁ – SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

LOCAL

DIGITAL 1005952-44.2015.8.26.0348
5ª Vara Cível de 

MAUÁ - SP

AÇÃO
BUSCA E APREENSÃO - 

LIMINAR
GRUPO

301-CÍVEL
DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO
N.º DE 

ORDEM
- 23/07/2015

PROCESSO

AUTOR
CARGA PESADA COM. LOC 

VEÍCULOS LTDA

 
 

 
Fábio Luiz Louzada Zampol, Engenheiro, CREA Nº 0682160292, perito 

intimado por V.Exa. a atuar junto aos autos acima indicados, vem informar que se 
coloca à disposição para realizar a vistoria do veículo, objeto deste processo, bastando 
para isso o Sr. Oficial de Justiça, entre em contato por meio dos telefones : (11) 4823-
4233 ou (11) 9.8483-9872, ou com meu assistente Egº Afonso Zampol  cel 11-9.7184-
5558, para agendamento com no mínimo 5 dias úteis de antecedência, se possível. 

 
Com isso esse Expert fica à disposição do MM. Juízo para realização da vistoria. 
 
 
 

 
 
Engº Fábio L. L. Zampol 

                            crea 0682160292 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe - Assunto: Busca e Apreensão - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Cristiane Pantozzi (26699)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
348.2016/002917-2  dirigi-me ao endereço indicado e, aí sendo DEIXO, 
POR ORA, de PROCEDER a  APREENSÃO do veículo objeto da 
ação em razão de não o haver localizado em diversas diligências. 
Diante do exposto e tendo-se esgotado o prazo para cumprimento, 
devolvo o presente para os devidos fins, aguardando novas 
determinações. O referido é verdade e dou fé. 

Maua, 12 de abril de 2016.

Número de Atos: 01 ato – guia 29378 – R$ 63,75
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE ITAQUERA – SP. 

 

 

Processo autuado  

Sob o nº 1001359-88.2016.8.26.0007 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos do processo de número em epígrafe da AÇÃO DE COBRANÇA que 

move em face de SEVERINA SS TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO ME, 

vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento ao 

respeitável despacho de folhas, dizer ter ciência da resposta de pesquisas de 

folhas 40/43, pelo que verifica ser o endereço já diligenciado. 

    Assim sendo, requer a expedição de novo mandado de 

citação da requerida, desta vez na pessoa da sócia Severina Santos da Silva, 

conforme Ficha Cadastral Simplificada ora anexada, no seguinte endereço: 

Rua Alfredo Ricci, 237, Apto. 32B, Conjunto Residencial José Bonifacio, 

São Paulo Cep. 08253-010 –SP.  

   Outrossim, requer a juntada da inclusa diligência do Senhor 

Oficial de Justiça no importe de R$ 70,65 (setenta reais e sessenta e cinco 

centavos), devidamente quitada. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 11 de maio de 2016. 

 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5º VARA 

CIVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo autuado 

sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

 

 

 

      CARGA PESADA COMÉRCIO E 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA., já qualificada, por seu advogado que esta 

subscreve, nos autos do processo de número em epígrafe da AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO que move em face de SELMA MARIA LIMA, vêm, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, dizer que, efetuando pesquisa do 

veículo junto aos órgãos de trânsito, constatou-se que o mesmo não consta com 

restrição, ou seja, em que pesem os argumentos da contestação de que não está em 

uso, o caminhão adquirido pela ré está em plena atividade e, inclusive, sendo 

autuado em multas conforme documento em anexo, e consta com todos as 

obrigações fiscais em dia, ou seja, está com o IPVA desde o ano da compra quitado, 

bem como encontra-se devidamente licenciado para rodar normalmente.  
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     Desta forma, tendo em vista a negativa da 

diligência para a busca e apreensão do referido caminhão, requer se digne Vossa 

Excelência, em mandar expedir ofício ao órgão competente para que conste 

imediatamente o bloqueio para licenciamento do referido caminhão, para que ao ser 

parado em rodovias para fiscalização, possa ser apreendido e cumprida a liminar de 

busca e apreensão já deferida. 

 

     Termos em que, 

     pede deferimento. 

     São Paulo, em 17 de maio de 2.016. 
 

 

 

 

 

     RICARDO SEIN PEREIRA 

     OAB/SP 158.598 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Busca e Apreensão - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls. 87/90:
A ré já ingressou nos autos conforme contestação de fls. 69/72, o que torna 

desnecessário proceder-se a suta citação.
Fls.  91/96:
Oficie-se ao Departamento de Trânsito conforme requerido pelo autor. O 

ofício será encaminhado pelo autor para cumprimento.
Int.
Maua, 07 de junho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348 

Classe – Assunto: Busca e Apreensão - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Maua, 09 de junho de 2016.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, requisito a Vossa Senhoria providências para BLOQUEAR a 

transferência do(s) veículo(s) assim descrito(s):Caminhão marca VOLVO , modelo NL 10 340, 

tipo TRAC. C/ TRATOR, ano/modelo 1.992, cor BRANCA, placas BWG 5588, chassi 

9BVN2B2A0NE632156 , RENAVAN 607713801, até ulterior deliberação deste Juízo,

 

(   ) Autorizo o licenciamento do(s) veículo(s).

(X) Não autorizo o licenciamento do(s) veículo(s).

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Delegado(a) do
DETRAN – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
Rua Boa Vista, 209 
CEP 01014-001     São Paulo - SP  
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 Foro de Mauá  Emitido em: 14/06/2016 14:52 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0236/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1454   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   87/90:A   ré   já   ingressou   nos   autos   conforme   contestação   de   fls.   69/72,   o   que   torna 
 desnecessário   proceder-se   a   suta   citação.Fls.   91/96:Oficie-se   ao   Departamento   de   Trânsito   conforme 
 requerido pelo autor. O ofício será encaminhado pelo autor para cumprimento.Int." 

           Mauá, 14 de junho de 2016. 

           Felipe Bettega 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 04/07/2016 09:18 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0263/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1515   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor do ato: "Ofício disponível para impressão fls. 98" 

           Mauá, 4 de julho de 2016. 

           Wellington Victor Guimarães De Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 15/12/2016 17:15 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0520/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2102   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/12/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 101/102 : Diga o autor" 

           Mauá, 15 de dezembro de 2016. 

           Clayton do Nascimento Lopes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

  p.2433 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MAUÁ-SP 

 

 

 

 

Autos nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos do processo de número em epígrafe da AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO que move em face de SELMA MARIA LIMA vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável 

despacho de folhas, requerer a intimação da ré na pessoa de seu advogado a 

depositar o veículo em favor da autora, como sinal de boa fé, sob pena de 

aplicar-se pena por ato atentatório à dignidade da justiça, vez que mesmo 

ciente dos pedidos não apresentou o pagamento das parcelas vencidas e 

inadimplidas. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2016. 

 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Mauá-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348 

Classe - Assunto Busca e Apreensão - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls. 104:

Inócua a intimação requerida pelo autor, porquanto, a consequência da não 
localização do bem alienado fiduciariamente não impõe ao devedor a obrigação de indicar 
seu paradeiro; não o fazendo, a ação simplesmente deverá ser convertida em execução.

Por inexistir dever legal de entrega do bem ou indicação de seu paradeiro, a 
omissão do devedor fiduciante a esse respeito não enseja a imposição de penalidade, 
conforme já decidiu o E. TJ/SP:

“Alienação fiduciária. Busca e apreensão. Intimação do devedor para indicar 
o paradeiro do veículo litigioso, sob pena de multa diária. Impossibilidade. A consequência 
legal para os casos de não localização do veículo em busca e apreensão é a conversão em 
ação de depósito. Agravo provido.” (Agravo de Instrumento nº 2041101-
95.2014.8.26.0000, Rel. Des. NESTOR DUARTE, j. 09.06.2014).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA BUSCA E 
APREENSÃO - DETERMINAÇÃO DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR PARA INDICAR 
O PARADEIRO DO BEM ALIENADO, SOB PENA DE IMPOSIÇÃO DE MULTA 
DIÁRIA - INADMISSIBILIDADE - ENTENDIMENTO DE QUE NÃO HÁ IMPOSIÇÃO 
LEGAL PARA QUE O DEVEDOR FIDUCIÁRIO INFORME O PARADEIRO DO 
VEÍCULO PRECEDENTE DESTA E. 34ª CÂMARA DECISÃO REFORMADA.” 
Agravo de instrumento provido.(Agravo de Instrumento nº 2070126- 90.2013.8.26.0000, 
Rel. Des. CRISTINA ZUCCHI, j. 31.03.2014).

“Agravo de instrumento. Busca e apreensão fundada em contrato garantido 
por alienação fiduciária. Indeferimento da imposição de multa diária ao devedor fiduciante 
pela não apresentação dos bens objetos da demanda e pela não indicação do paradeiro. 
Ação que não possui natureza condenatória com caráter inibitório. Impossibilidade de 
impor-se sanção para que o devedor cumpra a conduta que lhe cabe ou se abstenha de ato 
vedado de modo obrigacional. Procedimento que prevê a conversão da ação de busca e 
apreensão em ação de depósito. Agravo improvido.” (Agravo de Instrumento nº 
2025537-13.2013.8.26.0000, Rel. Des. SOARES LEVADA, j. 04.11.2013). 

Indefiro, por tais fundamentos, a intimação requerida.
Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento.
Int.

Mauá, 03 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 08/03/2017 13:49 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0066/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1628   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   104:Inócua   a   intimação   requerida   pelo   autor,   porquanto,   a   consequência   da   não 
 localização   do   bem   alienado   fiduciariamente   não   impõe   ao   devedor   a   obrigação   de   indicar   seu   paradeiro;   não 
 o   fazendo,   a   ação   simplesmente   deverá   ser   convertida   em   execução.Por   inexistir   dever   legal   de   entrega   do 
 bem   ou   indicação   de   seu   paradeiro,   a   omissão   do   devedor   fiduciante   a   esse   respeito   não   enseja   a   imposição 
 de   penalidade,   conforme   já   decidiu   o   E.   TJ/SP:"Alienação   fiduciária.   Busca   e   apreensão.   Intimação   do   devedor 
 para   indicar   o   paradeiro   do   veículo   litigioso,   sob   pena   de   multa   diária.   Impossibilidade.   A   consequência   legal 
 para   os   casos   de   não   localização   do   veículo   em   busca   e   apreensão   é   a   conversão   em   ação   de   depósito. 
 Agravo   provido."   (Agravo   de   Instrumento   nº   2041101-95.2014.8.26.0000,   Rel.   Des.   NESTOR   DUARTE,   j. 
 09.06.2014)."AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   -   ALIENAÇÃO   FIDUCIÁRIA   BUSCA   E   APREENSÃO   - 
 DETERMINAÇÃO   DE   INTIMAÇÃO   DO   DEVEDOR   PARA   INDICAR   O   PARADEIRO   DO   BEM   ALIENADO,   SOB 
 PENA   DE   IMPOSIÇÃO   DE   MULTA   DIÁRIA   -   INADMISSIBILIDADE   -   ENTENDIMENTO   DE   QUE   NÃO   HÁ 
 IMPOSIÇÃO   LEGAL   PARA   QUE   O   DEVEDOR   FIDUCIÁRIO   INFORME   O   PARADEIRO   DO   VEÍCULO 
 PRECEDENTE   DESTA   E.   34ª   CÂMARA   DECISÃO   REFORMADA."   Agravo   de   instrumento   provido.(Agravo   de 
 Instrumento   nº   2070126-   90.2013.8.26.0000,   Rel.   Des.   CRISTINA   ZUCCHI,   j.   31.03.2014)."Agravo   de 
 instrumento.   Busca   e   apreensão   fundada   em   contrato   garantido   por   alienação   fiduciária.   Indeferimento   da 
 imposição   de   multa   diária   ao   devedor   fiduciante   pela   não   apresentação   dos   bens   objetos   da   demanda   e   pela 
 não   indicação   do   paradeiro.   Ação   que   não   possui   natureza   condenatória   com   caráter   inibitório.   Impossibilidade 
 de   impor-se   sanção   para   que   o   devedor   cumpra   a   conduta   que   lhe   cabe   ou   se   abstenha   de   ato   vedado   de 
 modo   obrigacional.   Procedimento   que   prevê   a   conversão   da   ação   de   busca   e   apreensão   em   ação   de   depósito. 
 Agravo   improvido."   (Agravo   de   Instrumento   nº   2025537-13.2013.8.26.0000,   Rel.   Des.   SOARES   LEVADA,   j. 
 04.11.2013).   Indefiro,   por   tais   fundamentos,   a   intimação   requerida.Manifeste-se   o   autor   sobre   o 
 prosseguimento.Int." 

           Mauá, 8 de março de 2017. 

           Clayton do Nascimento Lopes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos do Processo n. 
1005952-44.2015.8.26.0348 
 
 
 
 
 

    CARGA PESADA COMÁRIO E LOCAÇÃO 

DE VEÍCULO LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos da Ação de Busca e Apreensão que move em face de SELMA MARIA 

LIMA, em atenção ao respeitável despacho de folhas, e como forma de 
atendimento ao princípio da economia processual, requerer a conversão do 
presente feito para ação de execução, uma vez que o instrumento (docs. 2 à 5) 
que instruiu a inicial possui eficácia executiva e ao momento do ajuizamento da 
ação não estava prescrito, preenchendo os requisitos dos artigos 784 e 
seguintes do CPC, pelo que passa a expor e requerer o quanto segue: 
 
     1. A autora e a Ré celebraram contrato de 
venda de veículos assinado pela Ré e por mais duas testemunhas, o que 
confere a exequibilidade prevista pelo art. 784, III, CPC, o que justifica o pedido 
de conversão da demanda. 
 
     2. Pelo referido contrato objeto da demanda a 
executada comprometeu-se a efetuar o pagamento total de R$ 62.200,00 
(sessenta e dois mil e duzentos reais) pela compra do veículo marca VOLVO, 
modelo NL 10 340, tipo Trac. c/ trat, ano/modelo 1992, Cor Branco, Placas 
BWG 5588 – Chassi 9BVN2B2A0NE632156 e RENAVAM 607713801, dos 
quais deixou de adimplir a quantia de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e 
duzentos reais). 
 
    3. De fato, do valor total, a executada deixou de 
adimplir a quantia, sem atualização, de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e 
duzentos reais) representadas pelos cheques protestados conforme 
documentos 6 à 23. 
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    4. Tendo se tornado infrutíferas todas as 

tentativas amigáveis e os meios empregados pela exequente para haver da ré 
o valor de seu crédito, recorre à demanda judicial como forma de fazer valer o 
seu direito. 
 
     5. Entende a autora, que o contrato objeto da 
demanda, ora incluso é título executivo porquanto preenche todos os requisitos 
dos artigos 784 e seguintes CPC. 
 

    6. Ante o exposto, requer a intimação da 
executada na pessoa de seu advogado já constituído da conversão do feito 
para Execução de Título Extrajudicial, bem como para efetuar o pagamento da 
quantia de R$ 131.231,56 (conte e trinta e um mil, duzentos e trinta e um reais 
e cinqüenta e seis centavos) já atualizada monetariamente segundo a tabela 
prática do TJSP, com incidência de multa mensal de 2% e juros diários de 
0,1% desde cada vencimento (conforme a primeira cláusula contratual que ora 
se executa) até o dia 10.3.17 incluídos honorários advocatícios de 20%. 
 
     Requer mais, que todas as intimações dos 
atos processuais alusivos ao presente feito, sejam efetuadas em nome do 
advogado ROBERTO SEIN PEREIRA, subscritor da presente, para o fim de 
recebimento das publicações junto à AASP. 
 
 

    Termos em que 
     Pede deferimento. 
     São Paulo, em 10 de março de 2.017. 
 
 

     ROBERTO SEIN PEREIRA 

     OAB/SP 295.329 
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2% ao mês 0,1% ao dia

Vencto.
Dias de 

atraso

Meses 

de 

atraso

Valor
Índice vencto 

(cada vencto.)

Índice mês 

atual. 

(mar/17)

Valor atual

Alíquota da 

Multa 

Devida

Valor da 

Multa 

Contratual

Alíquota de 

juros devidos
Valor do Juros Acumulado

20/6/13 1359 44  R$       1.550,00 51,269227 66,626371 2.014,29R$       88% 1.364,00R$       135,90%  R$         2.106,45 5.484,74R$             

20/7/13 1329 43  R$       1.550,00 51,41278 66,626371 2.008,66R$       86% 1.333,00R$       132,90%  R$         2.059,95 5.401,61R$             

20/8/13 1298 42  R$       1.550,00 51,345943 66,626371 2.011,28R$       84% 1.302,00R$       129,80%  R$         2.011,90 5.325,18R$             

20/9/13 1267 41  R$       1.550,00 51,428096 66,626371 2.008,06R$       82% 1.271,00R$       126,70%  R$         1.963,85 5.242,91R$             

20/10/13 1237 40  R$       1.550,00 51,566951 66,626371 2.002,66R$       80% 1.240,00R$       123,70%  R$         1.917,35 5.160,01R$             

20/11/13 1206 39  R$       1.550,00 51,881509 66,626371 1.990,51R$       78% 1.209,00R$       120,60%  R$         1.869,30 5.068,81R$             

20/12/13 1176 38  R$       1.550,00 52,161669 66,626371 1.979,82R$       76% 1.178,00R$       117,60%  R$         1.822,80 4.980,62R$             

20/1/14 1145 37  R$       1.550,00 52,537233 66,626371 1.965,67R$       74% 1.147,00R$       114,50%  R$         1.774,75 4.887,42R$             

20/2/14 1114 36  R$       1.550,00 52,868217 66,626371 1.953,36R$       72% 1.116,00R$       111,40%  R$         1.726,70 4.796,06R$             

20/3/14 1086 35  R$       1.550,00 53,206573 66,626371 1.940,94R$       70% 1.085,00R$       108,60%  R$         1.683,30 4.709,24R$             

20/4/14 1055 34  R$       1.550,00 53,642866 66,626371 1.925,16R$       68% 1.054,00R$       105,50%  R$         1.635,25 4.614,41R$             

20/5/14 1025 33  R$       1.550,00 54,06128 66,626371 1.910,26R$       66% 1.023,00R$       102,50%  R$         1.588,75 4.522,01R$             

20/6/14 994 32  R$       1.550,00 54,385647 66,626371 1.898,86R$       64% 992,00R$          99,40%  R$         1.540,70 4.431,56R$             

20/7/14 964 31  R$       1.550,00 54,527049 66,626371 1.893,94R$       62% 961,00R$          96,40%  R$         1.494,20 4.349,14R$             

20/8/14 933 30  R$       1.550,00 54,597934 66,626371 1.891,48R$       60% 930,00R$          93,30%  R$         1.446,15 4.267,63R$             

20/9/14 902 29  R$       1.550,00 54,69621 66,626371 1.888,08R$       58% 899,00R$          90,20%  R$         1.398,10 4.185,18R$             

Alíquota da multa: Alíquota juros:

5ª VARA CÍVEL DO FORO DE MAUÁ - SP

PROCESSO Nº 1005952-44.2015.8.26.0348

EXEQUENTE: CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA

EXECUTADA: SELMA MARIA LIMA

REFERENTE AOS VALORES DEVIDOS POR FORÇA DO INADIMPLEMENTO DO CONTRATO MENCIONADO NA PRESENTE DEMANDA, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

SEGUNDO A TABELA DO TJSP DESDE CADA VENCIMENTO BEM COMO MULTA MENSAL DE 2% E JUROS DIÁRIOS DE MORA DE 0,1% CONTADOS DESDE CADA 

INADIMPLEMENTO, CONFORME PRIMEIRA CLÁUSULA CONTRATUAL, ACRESCIDOS DAS CUSTAS DESPENDIDAS PELA EXEQUENTE E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DE 

20% DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO.
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20/10/14 872 28  R$       1.550,00 54,964221 66,626371 1.878,87R$       56% 868,00R$          87,20%  R$         1.351,60 4.098,47R$             

20/11/14 841 27  R$       1.550,00 55,173085 66,626371 1.871,76R$       54% 837,00R$          84,10%  R$         1.303,55 4.012,31R$             

20/12/14 811 26  R$       1.550,00 55,465502 66,626371 1.861,89R$       52% 806,00R$          81,10%  R$         1.257,05 3.924,94R$             

20/1/15 780 25  R$       1.550,00 55,809388 66,626371 1.850,42R$       50% 775,00R$          78,00%  R$         1.209,00 3.834,42R$             

20/2/15 749 24  R$       1.550,00 56,635366 66,626371 1.823,43R$       48% 744,00R$          74,90%  R$         1.160,95 3.728,38R$             

20/3/15 721 23  R$       1.550,00 57,292336 66,626371 1.802,53R$       46% 713,00R$          72,10%  R$         1.117,55 3.633,08R$             

20/4/15 690 22  R$       1.550,00 58,15745 66,626371 1.775,71R$       44% 682,00R$          69,00%  R$         1.069,50 3.527,21R$             

20/5/15 660 21  R$       1.550,00 58,570367 66,626371 1.763,19R$       42% 651,00R$          66,00%  R$         1.023,00 3.437,19R$             

107.622,55R$         

2.084,50R$             

21.524,51R$           

131.231,56R$         

ROBERTO SEIN PEREIRA

OAB/SP 295.329

São Paulo,

10/3/17

Total Parcial

Custas

Honorários Advocatícios 20% 

Total
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Mauá-SP 
- E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005952-44.2015.8.26.0348 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1005952-44.2015.8.26.0348 

Classe - Assunto Busca e Apreensão - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr. Rodrigo Soares

Vistos.

Fls. 107/108. O veículo, objeto da reserva de domínio, não foi localizado.

Por outro lado, dispõe o autor de título executivo apto a manejar o processo de 

execução.

Nestes termos entendo admissível a conversão da ação de busca e apreensão em 

execução de título extrajudicial:

“Agravo de Instrumento - Busca e apreensão - Alienação 

fiduciária - Conversão em execução de título extrajudicial. Tendo em vista 

que as partes celebraram contrato de financiamento com cláusula de 

alienação fiduciária, o qual, a princípio, possui os requisitos para sua 

execução, de converter-se a ação de busca e apreensão em execução de 

título extrajudicial.” (TJ/SP, Agravo de Instrumento n° 990.10.453463-1, da 

Comarca de São Paulo, julgado em 20 de outubro de 2010, Desembargador 

Relator LINO MACHADO).

“Agravo de instrumento alienação fiduciária em garantia  

ação de busca e apreensão - pedido de conversão em ação de execução 

indeferido por absoluta falta de amparo legal - inconformismo da autora  

desde que não citado o devedor fiduciante pode a credora fiduciária 

converter a ação de busca e apreensão em de execução - recurso provido. 

(TJ/SP, Agravo de Instrumento n° 990.10.349101-7, da Comarca de São 
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FORO DE MAUÁ
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- E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005952-44.2015.8.26.0348 - p. 2

Paulo, julgado em 16 de setembro de 2010, Desembargador Relator 

PALMA BISSON).

Assim, defiro o pedido de conversão da presente ação para execução por 

título extrajudicial.

Retifique-se a classe de distribuição.

Cite-se por mandado o executado para, no prazo de três dias, efetuar o 

pagamento da dívida (art. 829 do NCPC).

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida; 

em caso de pagamento integral dentro do prazo acima, a verba honorária será reduzida pela 

metade (§ 1º do art. 827 do NCPC) .

Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de 

justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e 

de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. Se não localizar o executado para 

intimá-lo da penhora, o oficial de justiça deverá certificar detalhadamente as diligências 

realizadas (§ 1º do art. 829 do NCPC).

 Intime-se.

Maua, 03 de maio de 2017.
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 Foro de Mauá  Emitido em: 10/05/2017 09:36 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0164/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1664   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   107/108.   O   veículo,   objeto   da   reserva   de   domínio,   não   foi   localizado.Por   outro 
 lado,   dispõe   o   autor   de   título   executivo   apto   a   manejar   o   processo   de   execução.Nestes   termos   entendo 
 admissível   a   conversão   da   ação   de   busca   e   apreensão   em   execução   de   título   extrajudicial:"Agravo   de 
 Instrumento   -   Busca   e   apreensão   -   Alienação   fiduciária   -   Conversão   em   execução   de   título   extrajudicial.   Tendo 
 em   vista   que   as   partes   celebraram   contrato   de   financiamento   com   cláusula   de   alienação   fiduciária,   o   qual,   a 
 princípio,   possui   os   requisitos   para   sua   execução,   de   converter-se   a   ação   de   busca   e   apreensão   em   execução 
 de   título   extrajudicial."   (TJ/SP,   Agravo   de   Instrumento   n°   990.10.453463-1,   da   Comarca   de   São   Paulo,   julgado 
 em   20   de   outubro   de   2010,   Desembargador   Relator   LINO   MACHADO)."Agravo   de   instrumento   alienação 
 fiduciária   em   garantia   ação   de   busca   e   apreensão   -   pedido   de   conversão   em   ação   de   execução   indeferido   por 
 absoluta   falta   de   amparo   legal   -   inconformismo   da   autora   desde   que   não   citado   o   devedor   fiduciante   pode   a 
 credora   fiduciária   converter   a   ação   de   busca   e   apreensão   em   de   execução   -   recurso   provido.   (TJ/SP,   Agravo 
 de   Instrumento   n°   990.10.349101-7,   da   Comarca   de   São   Paulo,   julgado   em   16   de   setembro   de   2010, 
 Desembargador   Relator   PALMA   BISSON).Assim,   defiro   o   pedido   de   conversão   da   presente   ação   para 
 execução   por   título   extrajudicial.Retifique-se   a   classe   de   distribuição.Cite-se   por   mandado   o   executado   para, 
 no   prazo   de   três   dias,   efetuar   o   pagamento   da   dívida   (art.   829   do   NCPC).Fixo   os   honorários   advocatícios   em 
 10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   da   dívida;   em   caso   de   pagamento   integral   dentro   do   prazo   acima,   a   verba 
 honorária   será   reduzida   pela   metade   (§   1º   do   art.   827   do   NCPC)   .Não   efetuado   o   pagamento,   munido   da 
 segunda   via   do   mandado,   o   oficial   de   justiça   procederá   de   imediato   à   penhora   de   bens   e   a   sua   avaliação, 
 lavrando-se   o   respectivo   auto   e   de   tais   atos   intimando,   na   mesma   oportunidade,   o   executado.   Se   não   localizar 
 o   executado   para   intimá-lo   da   penhora,   o   oficial   de   justiça   deverá   certificar   detalhadamente   as   diligências 
 realizadas (§ 1º do art. 829 do NCPC). Intime-se." 

           Mauá, 10 de maio de 2017. 

           Felipe Bettega 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 23/05/2017 16:25 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0193/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2012   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor do ato: "Intima-se o autor a recolher 2 diligências para expedição do mandado." 

           Mauá, 23 de maio de 2017. 

           Felipe Bettega 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO 

DA COMARCA DE MAUÁ – SP. 

 

 

 

Autos do Processo 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos do 

processo de número em epígrafe da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO que 

move em face de SELMA MARIA LIMA, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência em atenção do respeitável despacho de folhas, requer a juntada da 

inclusa guia de diligências de Oficial de Justiça, no importe de 150,42 (cento e 

cinqüenta reais e quarenta e dois centavos), devidamente quitada.                                                              

    

 

                                 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 24 de maio de 2017. 

 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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Scanned by CamScanner
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 Foro de Mauá  Emitido em: 21/06/2017 10:12 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0252/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2097   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor do ato: "Intima-se o autor a informar o endereço a ser cumprido a diligência." 

           Mauá, 21 de junho de 2017. 

           Felipe Bettega 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

  p.2433 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MAUÁ-SP. 

 

 

Autos nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

LTDA já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos do processo de 

número em epígrafe da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move em 

face de SELMA MARIA LIMA vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao respeitável despacho de folhas, informar que a executada já está 

ciente da ação inclusive apresentou sua contestação conforme se verifica às folhas 

69/72 dos autos, bem como que o despacho de folhas informando sobre a conversão 

a Ação de Busca e Apreensão para Execução de Titulo Extrajudicial, foi publicado no 

Diário Oficial o advogado da executada foi devidamente intimado.   

   Dessa forma requer que a diligência do Senhor Oficial de Justiça 

seja cumprida no seguinte endereço: Rua José Pedro Correia, nº 95, Vila Lisboa, 

Cep.09330-560 – Mauá-SP, para penhora de tantos bens quanto bastem para garantir 

a execução. 

   Outrossim requer sejam efetuadas as pesquisas para consultas 

de bens e valores da execultada, via sistemas INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD,  

bem como a juntada da inclusa guia atinente às custas para referidas pesquisas de 

informações no importe de R$ 36,60 (trinta e seis reais e sessenta centavos), e a 

juntada da planilha atual de débito, cujo o montante devido é de R$ 139.400,68 (cento 

e trinta e nove mil quatrocentos reais e sessenta e oito centavos). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2016. 

 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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2% ao mês 0,1% ao dia

Vencto.
Dias de 

atraso

Meses 

de 

atraso

Valor
Índice vencto 

(cada vencto.)

Índice mês 

atual. 

(mar/17)

Valor atual

Alíquota da 

Multa 

Devida

Valor da 

Multa 

Contratual

Alíquota de 

juros devidos
Valor do Juros Acumulado

20/6/13 1462 48  R$       1.550,00 51,269227 66,626371 2.014,29R$       96% 1.488,00R$       146,20%  R$         2.266,10 5.768,39R$             

20/7/13 1432 47  R$       1.550,00 51,41278 66,626371 2.008,66R$       94% 1.457,00R$       143,20%  R$         2.219,60 5.685,26R$             

20/8/13 1401 46  R$       1.550,00 51,345943 66,626371 2.011,28R$       92% 1.426,00R$       140,10%  R$         2.171,55 5.608,83R$             

20/9/13 1370 45  R$       1.550,00 51,428096 66,626371 2.008,06R$       90% 1.395,00R$       137,00%  R$         2.123,50 5.526,56R$             

20/10/13 1340 44  R$       1.550,00 51,566951 66,626371 2.002,66R$       88% 1.364,00R$       134,00%  R$         2.077,00 5.443,66R$             

20/11/13 1309 43  R$       1.550,00 51,881509 66,626371 1.990,51R$       86% 1.333,00R$       130,90%  R$         2.028,95 5.352,46R$             

20/12/13 1279 42  R$       1.550,00 52,161669 66,626371 1.979,82R$       84% 1.302,00R$       127,90%  R$         1.982,45 5.264,27R$             

20/1/14 1248 41  R$       1.550,00 52,537233 66,626371 1.965,67R$       82% 1.271,00R$       124,80%  R$         1.934,40 5.171,07R$             

20/2/14 1217 40  R$       1.550,00 52,868217 66,626371 1.953,36R$       80% 1.240,00R$       121,70%  R$         1.886,35 5.079,71R$             

20/3/14 1189 39  R$       1.550,00 53,206573 66,626371 1.940,94R$       78% 1.209,00R$       118,90%  R$         1.842,95 4.992,89R$             

20/4/14 1158 38  R$       1.550,00 53,642866 66,626371 1.925,16R$       76% 1.178,00R$       115,80%  R$         1.794,90 4.898,06R$             

20/5/14 1128 37  R$       1.550,00 54,06128 66,626371 1.910,26R$       74% 1.147,00R$       112,80%  R$         1.748,40 4.805,66R$             

20/6/14 1097 36  R$       1.550,00 54,385647 66,626371 1.898,86R$       72% 1.116,00R$       109,70%  R$         1.700,35 4.715,21R$             

20/7/14 1067 35  R$       1.550,00 54,527049 66,626371 1.893,94R$       70% 1.085,00R$       106,70%  R$         1.653,85 4.632,79R$             

20/8/14 1036 34  R$       1.550,00 54,597934 66,626371 1.891,48R$       68% 1.054,00R$       103,60%  R$         1.605,80 4.551,28R$             

20/9/14 1005 33  R$       1.550,00 54,69621 66,626371 1.888,08R$       66% 1.023,00R$       100,50%  R$         1.557,75 4.468,83R$             

Alíquota da multa: Alíquota juros:

5ª VARA CÍVEL DO FORO DE MAUÁ - SP

PROCESSO Nº 1005952-44.2015.8.26.0348

EXEQUENTE: CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA

EXECUTADA: SELMA MARIA LIMA

REFERENTE AOS VALORES DEVIDOS POR FORÇA DO INADIMPLEMENTO DO CONTRATO MENCIONADO NA PRESENTE DEMANDA, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

SEGUNDO A TABELA DO TJSP DESDE CADA VENCIMENTO BEM COMO MULTA MENSAL DE 2% E JUROS DIÁRIOS DE MORA DE 0,1% CONTADOS DESDE CADA 

INADIMPLEMENTO, CONFORME PRIMEIRA CLÁUSULA CONTRATUAL, ACRESCIDOS DAS CUSTAS DESPENDIDAS PELA EXEQUENTE E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DE 

20% DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO.
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20/10/14 975 32  R$       1.550,00 54,964221 66,626371 1.878,87R$       64% 992,00R$          97,50%  R$         1.511,25 4.382,12R$             

20/11/14 944 31  R$       1.550,00 55,173085 66,626371 1.871,76R$       62% 961,00R$          94,40%  R$         1.463,20 4.295,96R$             

20/12/14 914 30  R$       1.550,00 55,465502 66,626371 1.861,89R$       60% 930,00R$          91,40%  R$         1.416,70 4.208,59R$             

20/1/15 883 29  R$       1.550,00 55,809388 66,626371 1.850,42R$       58% 899,00R$          88,30%  R$         1.368,65 4.118,07R$             

20/2/15 852 28  R$       1.550,00 56,635366 66,626371 1.823,43R$       56% 868,00R$          85,20%  R$         1.320,60 4.012,03R$             

20/3/15 824 27  R$       1.550,00 57,292336 66,626371 1.802,53R$       54% 837,00R$          82,40%  R$         1.277,20 3.916,73R$             

20/4/15 793 26  R$       1.550,00 58,15745 66,626371 1.775,71R$       52% 806,00R$          79,30%  R$         1.229,15 3.810,86R$             

20/5/15 763 25  R$       1.550,00 58,570367 66,626371 1.763,19R$       50% 775,00R$          76,30%  R$         1.182,65 3.720,84R$             

114.430,15R$         

2.084,50R$             

22.886,03R$           

139.400,68R$         

ROBERTO SEIN PEREIRA

OAB/SP 295.329

São Paulo,

21/6/17

Total Parcial

Custas

Honorários Advocatícios 20% 

Total
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos,

Fl. 119: defiro a pesquisa de bens pelos sistemas BACENJUD,  INFOJUD e 

RENAJUD.

Int.

Mauá, 04 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

EJUBP.RSOARES
terça-feira, 

04/07/2017
Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 

Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20170003321719

Data/Horário de protocolamento:  04/07/2017 17h08

Número do Processo:  1005952-44-2015

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  14117 - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MAUÁ

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Rodrigo Soares

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CARGA PESADA COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a 
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 155.934.138-60 : SELMA 
MARIA LIMA

139.400,68   Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema

Página 1 de 1BacenJud 2.0
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

EJUBP.RSOARES

quinta-feira, 06/07/2017

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios 
Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20170003321719

Número do Processo:  1005952-44-2015

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  14117 - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MAUÁ

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Rodrigo Soares

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CARGA PESADA COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 - 
 155.934.138-60 - SELMA MARIA LIMA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 45,01] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

04/07/2017 17:08 Bloq. Valor Rodrigo Soares 139.400,68

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo.
45,01 

45,01
05/07/2017 

20:44

Ação   -    Valor  

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

04/07/2017 17:08 Bloq. Valor Rodrigo Soares 139.400,68
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

04/07/2017 
20:02

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

04/07/2017 17:08 Bloq. Valor Rodrigo Soares 139.400,68
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

05/07/2017 
02:34

Nenhuma ação disponível

Não Respostas

Página 1 de 2BacenJud 2.0
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Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito 
Judicial Caso Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito Judicial Caso 

Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito 
Judicial:

  CARGA PESADA COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. RSOARES

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Página 2 de 2BacenJud 2.0
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Seja bem vindo,

 CELSO ROBERTO GOZ  TJSP  04/07/2017 • 17h 09' 01'' • 08:59

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem restrição 
RENAJUD

15593413860

Lista de Veículos - Total: 2 

Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

BWG5588 SP VOLVO/NL10 340 4X2 1992 1992
SELMA 
MARIA LIMA 

Sim

CDM6705 SP REB/RODOVIARIA 1973 1973
SELMA 
MARIA LIMA 

Não

1

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, 
Bloco H, 5º andar - CEP 70700-010 

- Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Mauá-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em pesquisa ao sistema INFOJUD foi constatado que 
a ré, não apresentou declarações à Receita para os exercícios de 2013 a 
2017. Nada Mais. Mauá, 04 de julho de 2017. Eu, ___, Celso Roberto Goz, 
Escrevente Téc. Judiciário. 
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 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
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           Teor do ato: "Fls. 126/130 : Diga o autor." 

           Mauá, 11 de julho de 2017. 
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           Escrevente Técnico Judiciário 
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             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
 

 

   P. 2433 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE MAUÁ - SP 

 

 

 

 

 

 
 
 
Autos nº 1005952-44.2015.8.26.0348 
 
 
 

 

     CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos 

do processo em epígrafe da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, convertida em 

Ação de Execução de Título Extrajudicial, que move em face de SELMA MARIA 

DE LIMA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao 
respeitável despacho de folhas dizer estar ciente do resultado das pesquisas de 
folhas 126/130 pelo que requer o bloqueio dos veículos indicados à folhas 129. 
 

     Outrossim, indica à penhora o lote de terreno n. 14 da 

quadra 79 do Jardim Campo Grande, com área de 600m² com frente para a Rua 

73, confrontando com os lotes 13, 15 e 20, registrado sob a matrícula n. 41.559 

junto ao 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, conforme cópia da 

certidão de matrícula ora anexada (Doc. 1). 
 
     Tendo em vista que o imóvel não é de propriedade única 
da executada, requer autorização do juízo para intimar os demais proprietários 
(familiares da executada) nos autos da ação n. 1001209-36.2017.8.26.0084, por 
intermédio de seu patrono lá constituído conforme documentos 2 e 3 colacionados. 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 24 de julho de 2017. 
 
 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP nº. 295.329 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE VILA MIMOSA, CAMPINAS – SP 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001209-36.2017.8.26.0084 
 
 
“(...) Havendo reinvindicação, a posse obtida de Terceiro não pode ser 
oposta ao proprietário” (TJ SC AC 885487 1988.088548-7; jurisprudência trazia ao processo em Fls. 09 da própria 
exordial do invasor da propriedade esbulhada, objeto da presente avenca). 

  
“Para Savigny, a fim de se caracterizar a posse, é necessário que o 
possuidor tenha o "corpus" (ter a coisa em seu poder), e "animus" (vontade 
de ter a coisa como sua), sendo que se tiver somente o "corpus" não será 
considerado possuidor e sim, detentor, não tendo, com isto, proteção 
possessória”. (://www.ambito-juridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=8411). 
 
 

 

      SELMA MARIA LIMA, brasileira, solteira, do lar, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.672.085-0, inscrita no 

CPF/MF sob o nº155.934.138-60, residente e domiciliada na Rua José 

Pedro Correia. N° 165, Vila Lisboa, Mauá – SP, CEP: 09330-560; 

CELESTINA FERRARESSI LIMA, brasileira, viúva, aposentada, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº 19.672.086-2, inscrita no CPF/MF sob o nº 

331.530.088-76, residente e domiciliada na Rua José Pedro Correia, nº 

165, Vila Lisboa, Mauá – SP, CEP: 09330-560; SONIA MARIA LIMA 

PEREIRA, brasileira, casada, cardexista, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 12.585.320-8, inscrita no CPF/MF sob o nº 036.368.538-

30, residente e domiciliada na Rua Alonso Vasconcelos Pacheco, nº 2133, 

Vila Falchi, Mauá – SP, CEP: 09350-281; PAULO ROGERIO LIMA, 

brasileiro, casado, operador de maquinas, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 15.356.397-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 056.351.048-

00, residente e domiciliado na Rua José Pedro Correia, nº 173, Vila Lisboa, 
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Mauá – SP, CEP: 09330-560; ANDRÉIA LIMA, brasileira, casada, auxiliar 

administrativa, portadora da Cédula de Identidade RG nº 20.557.185-2, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 183.659.668-59, residente e domiciliada na 

Rua Leonel Lima e Silva, nº 73, Jardim IV Centenário, Mauá – SP, CEP: 

09341-135; vêm mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

intermédio de seus procuradores "in fine" subscritos, todos com endereço 

profissional na Rua do Comércio, nº 21, 1º Andar, sala 106, Centro, Mauá - 

SP, para propor a presente CONTESTAÇÃO à AÇÃO DE MANUTENÇÃO 

DE POSSE proposta por PEDRO MENDES DE SOUZA, já devidamente 

qualificado, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 

 

PRELIMINARMENTE. 

a) DA LITISPENDÊNCIA E DA COISA JULGADA MATERIAL 

     a) O Invasor, ora autor, falta com a verdade e 

desrespeita a justiça ao afirmar que o douto juízo da Egrégia 3ª Vara deste 

mesmo foro se teria deixado enganar. Tal alegação é absurda. Em sede de 

audiência foi alegado pelo réu Francisco que seu irmão deveria ser citado, no 

que os legítimos proprietários, través de seu patrono, discordaram, 

fundamentando tal posicionamento no fato indiscutível e documentalmente 

verificável de que se trata de apenas um imóvel, constituído Lote 14 da 

quadra 79 do Loteamento denominado “Jardim Campo Grande”, 

medindo 600 metros quadrados e confrontando com os lotes 13, 15 e 20 da 

mesma quadra. 

     Verificando a matrícula, o douto juiz acertadamente 

entendeu que tendo o imóvel carácter único, a divisão de que deles fizeram 

os INVASORES não poderia ser oposta aos legítimos proprietários, razão pela 

qual a citação feita a quem quer que sobre o terreno esteja é plenamente 

válida. Em tal ocasião o douto juízo verificou também que a citação se deu 

na pessoa daquele que solicitou a promoveu pela primeira vez a ligação de 

um serviço básico – fornecimento de água - no imóvel em questão (o pedido 

original foi juntado pelos proprietários na Ação Reivindicatória, e trazido aos 

presentes autos por um dos invasores em Fls. 69), e que é, assim, o original 
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e primeiro INVASOR. A divisão arbitrária e ilegítima que este provoveu, 

colocando seu irmão no imóvel, não nos interessa e não pode ser objeto de 

proteção do direito.  

     A sentença que estabelece a desocupação é 

perfeitamente válida e plenamente aplicável, razão pela qual se verifica 

COISA JULGADA MATERIAL sob o objeto do litígio.  

     Deste modo, é perene que o presente processo deve 

ser EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, pois atingido fatalmente 

pela LITISPENDÊNCIA e pela COISA JULGADA MATERIAL. 

b) DA IMP0SIBILIDADE DE INCLUSÃO – NECESSIDADE DE EXCLUSÃO - 

DO OUTRO INVASOR/DETENTOR/SUPOSTO POSSUIDOR NO POLO 

PASSIVO DA PRESENTE AÇÃO 

     A inclusão do outro INVASOR, de nome Francisco, 

no polo passivo da demanda, é indevida. A ação Reivindicatória tem trânsito 

em julgado, e a presente demanda não é uma Ação Rescisória. Assim, a 

partes da Ação Reivindicatória não são necessariamente as mesmas da Ação 

Possessória. Se fosse para integralizar um dos polos de uma ação 

possessória, um possuidor somente poderia fazê-lo no polo ativo. Um 

possuidor integrar uma ação possessória no polo passivo é um completo 

absurdo, uma mutação jurídica fadada à morte súbita. 

     A requisição da inclusão do outro INVASOR, no polo 

passivo tem somente o condão de “esticar” o presente processo, alonga-lo no 

tempo para que os INVASORES atinjam o tempo necessário para opor frente 

aos legítimos proprietários posse usucapível, numa clara manobra que 

procura distorcer a justiça através de artimanhas. Deste modo, é urgente 

que tal pretensão do INVASOR/autor seja imediatamente afastada. 

 

1) RESUMO DA EXORDIAL. 

     Sucintamente, o INVASOR, ora autor, procura 

convencer este juízo a “considerar nula” a r. Sentença proferida pelo d. juízo 
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da 3ª Vara. Para tanto, cita os artigos 114 a 116 do NCPC, requerendo, 

inclusive, que seu irmão seja incluído no polo passivo da presente. Depois, 

traz à baila uma sequencia de jurisprudências que não são guardam 

semelhança com o presente caso concreto, para depois, espantosamente, 

requerer que a r. sentença seja anulada em relação a si mesmo e validada 

em relação a seu irmão (ou seja, pretende que a sentença seja ineficaz 

quanto à desocupação mas eficaz quanto à indenização dos invasores – um 

completo absurdo). 

 

2) DO MÉRITO 

2.1) DA NECESSIDADE DE REVOGAR-SE A LIMINAR. 

 2.1.1) AUSÊNCIA DE “ANIMUS” - POSSE ILEGÍTIMA 

     Em sua inicial, o INVASOR, ora autor, procurou, 

com a juntada de “farta documentação” induzir o juízo em erro, o que de ato 

fez! Todos os documentos juntados pelo INVASOR em sua exordial 

(procuração/declaração Fls. 34/35; matrícula do imóvel Fls. 36-42, IPTU´s 

anos 2014 Fls. 43/53; 2015 Fls. 54/55; 2016 Fls. 67/57 e contrato de 

aquisição do imóvel pelos proprietários Fls. 66/68) foram trazidos do citado 

processo Reivindicatório no qual os Legítimos Proprietários foram vitoriosos. 

Em nenhum momento o INVASOR falou uma palavra, por exemplo, sobre o 

contrato de aquisição ou sobre os pagamentos dos impostos que sobre o 

imóvel incidem, POIS ELE NUNCA PAGOU UM IMPOSTO SEQUER, todos os 

IPTU´s foram pagos pelos proprietários. Como bem disse o mestre e 

doutrinador Savigny, para que se caracterize a posse (legítima), o suposto 

possuidor deve ter também o “animus”, e não só o “corpus”. Aquele que não 

tem o “animus” não é sequer possuidor, mas sim mero “DETENTOR” da 

coisa, E COMO TAL NÃO MERECE PROTEÇÃO POSSESSÓRIA. 

2.1.2) POSSE ILEGÍTIMA (DETENÇÃO) NÃO OPONÍVEL AOS 

PROPRIETÁRIOS 
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     O DETENTOR não traz ao processo nenhum 

contrato de aquisição do imóvel em questão porque O INVASOR NÃO TEM 

NENHUM CONTRATO DE AQUISIÇÃO! Não tem justo título nem boa-fé! A 

“posse” é CLANDESTINA e PRECÁRIA. 

     É notório que o possuidor LEGÍTIMO pode proteger 

sua posse frente a quem INJUSTAMENTE a ameace. Ocorre que o autor da 

presente NÃO TEM POSSE LEGÍTIMA, é mero INVASOR. Não apresenta um 

contrato, um recibo de aquisição, um rabisco em papel de pão que fosse. Não 

apresenta porque não tem, porque simplesmente invadiu a propriedade 

alheia e agora procura, através de subterfúgios processuais, desvirtuar a lei, 

querendo fazê-la abrigar o bandido e desguarnecer as vítimas. 

     O próprio INVASOR colacionou ao presente 

processo, em Fls. 09, uma jurisprudência, da qual destacamos um trecho no 

início desta defesa, onde o tribunal esclarece que “(...) Havendo 

reinvindicação, a posse obtida de Terceiro não pode ser oposta ao 

proprietário”. Deste modo, não há nenhuma incongruência na r. sentença 

proferida no processo Reivindicatório; em se tendo verificado o trânsito em 

Julgado, a eventual desocupação a ser promovida pelos autores (note-se, a 

ser promovida, estes ainda não haviam iniciado cumprimento de Sentença, 

pois o prazo final de desocupação ainda não se tinha verificado), não 

caracteriza ação injusta. Não existe turbação, pois não caracteriza turbação 

ou ameaça o exercício regular de um direito, neste caso ainda certificado e 

validado pela justiça. A ordem de desocupação judicialmente estabelecida 

em Sentença Transitada em Julgado NÃO É ESBULHO, NÃO É 

TURBAÇÃO, NÃO É ILEGAL, e como tal não pode ser impedida por meio 

de ação possessória! 

2.1.3) AUSÊNCIA DE TURBAÇÃO 

     2.1.3.1) O INVASOR alega em Fls. 11, § 1º, que a 

turbação se caracterizou quando “foi surpreendido por policiais que lhe 

comunicaram a necessidade de desocupação”. Aqui fica evidente a mentira, 

pois a polícia não pode agir sem ordem judicial. A presente demanda foi 

distribuída em fevereiro de 2017, antes, portanto, do prazo final de 
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desocupação estabelecido em juízo, de modo que não se iniciou a execução 

da R. sentença que agora o invasor procura invalidar. Ou seja, essa 

estorinha de que foi informado pela polícia é mentirosa! A polícia apareceu 

sem a presença de um Oficial de Justiça? Sem ordem judicial? Sem fornecer 

um único documento sequer? Mentira! 

     2.1.3.2) Outra mentira é lançada em Fls. 12, § 2º, 

relativa à suposta placa que os proprietários teriam colocado em frente ao 

imóvel em questão. Os proprietários não estiveram no imóvel em questão 

após a R. sentença da ação Reivindicatória, e não colocaram qualquer placa 

de vende-se. O INVASOR alega que os proprietários teriam colocado referida 

placa “em frente” ao imóvel, mas não junta uma foto sequer. A foto juntada 

em Fls. 111 é quase ilegível, pois mostra apenas um pedaço de uma placa. 

Contudo, pode-se verificar que a tal placa não esta “em frente a residência”, 

como alegado pelo INVASOR, mas, estranhamente, pregada na parede da 

casa, bem al lado da numeração desta. 

     Ora, Excelência! É possível mesmo que o INVASOR 

queira fazer crer que tal placa foi pregada na parede da residência do 

INVASOR sem que este tenha percebido tal ação? Teria a Senhora Celestina 

ou um de seus filhos a habilidade de pregar uma placa NA PAREDE da casa, 

na calada da noite, sem que os moradores percebessem a movimentação, 

ouvissem as marteladas ou sentissem a vibração?  

     A alegação de que os proprietários teriam colocado 

tal placa é RISÍVEL. Do pouco que se pode notar desta placa é que o nome 

de contato do suposto vendedor é CELMA. Celma com ”c”, Celma não como 

Selma, uma das legítimas proprietárias, mas sim de Celma Teixeira de 

Souza, a mulher que é também INVASORA, cujo RG foi colacionado aos 

presentes autos pelo próprio INVASOR/AUTOR em fls. 170. 

     Aqui convém esclarecer que é também mentirosa a 

alegação de que a Sra. Celestina nunca teria comparecido ao imóvel. Na 

verdade, como consta da exordial da ação Reivindicatória, a viúva do 

proprietário do imóvel e uma das atuais proprietárias compareceu ao imóvel, 
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e foi destratada pelo invasores, que riram dela e lhe bradaram que ‘juizinho 

nenhum os tiraria dali”  

     Note-se também que a placa que o INVASOR/autor 

apresente está pregada à parede da residência 746, que sequer é objeto da 

presente, visto que, segundo o próprio INVASOR/autor, já foi desocupada 

pelo outro INVASOR. O que nos parece é que os próprios invasores, em 

algum momento, sabe-se lá quando, promoveram a tentativa de venda a 

terceiros do imóvel em questão. 

     Assim, o “esbulho” que fundamentou o deferimento 

da liminar não existe e nunca existiu, outra razão para que a liminar seja 

imediatamente revogada! Não há prova da suposta turbação, pois os 

Proprietários, ao contrário da parte ex adversa, respeitam as leis e decisões 

judiciais, e não realizaram “oferta do bem”, tal como alegado pelo 

INVASOR/autor. 

     Pelo acima exposto, como também pelo que até o 

momento foi provado e alegado, já seria plena e juridicamente possível a este 

douto e r. Juízo decretar a cassação da liminar concedida e a extinção do 

processo sem julgamento do mérito. Contudo, em respeito ao princípio da 

eventualidade, discorremos sobre o mérito da presente, senão vejamos: 

 

 2.2) DO MÉRITO 

     A petição inicial contém um pedido absurdo, que 

pretende validar da R. Sentença da ação Reivindicatória a parte deste que 

convém aos INVASORES, mas invalida-la no que convém aos Legítimos 

Proprietários, tornando-os devedores de indenização, mas impedindo-os de 

reaver a propriedade daqueles que ilegalmente a detêm (os INVASORES). 

     Sob o objeto da presente pesa a coisa julgada 

material, tendo sido o processo Reivindicatório plenamente válido e oponível 

ao invasor, que foi devidamente citado e compareceu em audiência. Os 

proprietários couberam descobrir, e de fato descobriram, quem invadiu o 
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imóvel que lhes pertencia, e tal êxito resta demostrado pelo documento de 

Fls. 69. Depois disto somente lhes competia contra este invasor promover a 

Ação que lhe permitiria reaver o imóvel daquele que injustamente o 

esbulhou. A maneira com que o INVASOR dividiu o imóvel em questão não é 

problema dos Proprietários e não pode ser usada em defesa de quem 

desrespeita a Lei. A “divisão no plano factual” que o INVASOR realizou no 

LOTE ÚNICO que invadiu, objeto da Matricula 41.559 do 3º Cartório de 

Registro de Imóveis desta cidade, inscrito na Prefeitura local com o nº 

3344.33.16.0741.0000. A existência de mais de uma numeração para a 

companhia de luz apenas demostra que existe mais de um relógio, nada 

mais. A Companhia de energia elétrica não é nem prefeitura nem CRI, e não 

tem o condão de promover desmembramentos. 

     Ademais, o próprio INVASOR/autor traz aos 

processo o artigo 115 do NCPC, que em seu § Ú estabelece que, se o juiz 

houver litisconsórcio passivo necessário, o próprio juiz determina que seja 

requerida a citação de todos, sob pena de extinção do processo. O douto 

juízo da 3ª Vara não o fez porque entendeu que não existia - como de fato 

não existia – litisconsórcio necessário, pois trata-se, na realidade, de um 

único imóvel, como bem comprovam a UNIDADE da matrícula e a da 

inscrição fiscal. 

     Ademais, o INVASOR/autor apresentou uma série de 

jurisprudências que não se enquadram em ao caso concreto, eis que versão 

sobre a necessidade de litisconsórcio passivo necessário em ações 

possessórias, e não em ações Reivindicatórias, como se deu no caso que 

pretende invalidar pela via indevida (quem invalida uma sentença transitada 

em julgado é o tribunal imediatamente superior ao juízo prolator, por meio 

de ação rescisória). 

     A título de exemplo, chamamos atenção para Fls. 07, 

onde a jurisprudência apresentada versa sobre rescisão de contrato de 

compra e venda, o que obviamente não se aplica aqui, posto não terem os 

INVASORES quaisquer contratos com os legítimos proprietários. 
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     Em Fls. 10 a terceira jurisprudência também não é 

aplicável, uma vez que versa sobre inadimplência de proponente. Diferente 

daquelas partes, nenhum dos INVASORES do imóvel ora demandado é 

proponente. 

     O mesmo se verifica na jurisprudência seguinte, a 4ª 

apresentada pelo INVASOR/autor, à Fls. 10, 3º §. Neste caso apresenta um 

caso que versa sobre rescisão de contrato por inadimplência. De novo, tal 

não se enquadra ao presente caso concreto posto o INVASOR não ter 

comprado nada, não há contrato a rescindir. Trata-se apenas da mais pura e 

injustificável invasão! 

     Em Fls. 11, 2º §, o INVASOR/autor alega que 

“jamais ocupou o mesmo imóvel” de seu irmão, outra deslavada mentira, 

posto, como exaustivamente demonstrado, tratar-se de um único imóvel, um 

único lote, uma única matrícula, um único lançamento fiscal 

INTEGRALMENTE PAGO, DESDE SEMPRE, PELOS LEGÍTIMOS 

PROPRIETÁRIOS. 

     Em Fls. 16 o INVASOR/autor junta mais uma 

jurisprudência, desta vez falando de um caso em que a prova do esbulho 

estaria na placa, onde se leria o nome da proprietária. Mais uma vez 

salientamos que 1) o requerente/INVASOR/autor não fez prova de tentativa 

de venda supostamente perpetrada pelos proprietários, apenas juntou MEIA 

FOTO de uma placa de venda PREGADA NA PAREDE CASA, o que seria 

impossível sem a anuência dos moradores, onde porcamente se lê o nome de 

uma das moradoras, e não o nome dos autores, o que, sem sobra de 

dúvidas, significa que os próprios moradores promovem, ou promoveram, em 

algum momento, a tentativa de venda do lote 14 da quadra 79 que 

ILEGALMENTE INVADIRAM. 

     Quanto à 2ª jurisprudência apresentada, à Fls. 09, 

acima demonstramos que ela mais demostra o direito dos Proprietários do 

que do INVASOR/autor, pois demostra que não se pode opor aos legítimos 

proprietários a “posse” que não se fez adquirir destes, em nenhuma hipótese 

em que não há justo título ou boa fé. 
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     O direito não protege a posse ilegal, violenta ou 

fraudulenta. Ilegal e Fraudulenta como a posse que ora discutimos, de uma 

maneira mesmo que nem de pode ser chamada, senão mera detenção. 

     Assim, as provas e argumentos trazidos à baila pela 

parte ex adversa restam integralmente rechaçados, impugnados ante a 

cabalidade e robustez das provas e do direito que permeiam a presente 

avenca. 

     No mais, diferentemente d aparte contrária, neste 

momento trazemos à tona jurisprudência (com grifos nossos) que 

corroboram o entendimento da defesa. A 1ª demostra que, para justificar a 

concessão de liminar em ação possessória, é preciso que haja posse legítima, 

o que não se verifica no caso em testilha: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

DESCABIMENTO: ART. 293, § 1º, DO RITRF-1ª REGIÃO. DECISÃO QUE 

CONCEDEU LIMINAR EM AÇÃO POSSESSÓRIA. REVOGAÇÃO. EXISTÊNCIA 

DE FATO NOVO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE POSSE LEGÍTIMA. 

TERRENO DESTINADO A PROLONGAMENTO DE VIA PÚBLICA. 1. Da decisão que 

confere ou nega efeito suspensivo em agravo de instrumento não cabe agravo regimental, nos 

termos do § 1º do art. 293 do RITRF-1ª Região. 2. A medida liminar deferida em ação 

possessória tem caráter provisório, estando sujeita a revogação no curso da ação, em 

ocorrendo fato novo que justifique a cassação da medida. 3. NÃO DEMONSTRANDO O 

BENEFICIÁRIO DA LIMINAR SER DETENTOR DE POSSE LEGÍTIMA sobre área 

de terreno destinada a prolongamento de via pública, e apurado, na prova pericial, que a área 

documentada, de que a agravante se diz sucessora, tem largura inferior àquela por ela 

ocupada, descabe manter a liminar que lhe assegurou a permanência nessa área, impedindo a 

execução de projeto de urbanização concebido pelo Poder Público Municipal. 4. Agravo 

regimental não conhecido. 5. Agravo de instrumento improvido. (TRF 1 AG 49574 PA 2001.01.00.049574-

9).  

     Neste 2ª jurisprudência, demostramos que a posse 

precária não é oponível ao proprietário, o que é exatamente o caso que ora 

discutimos:  
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REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ESBULHO. POSSE PRECÁRIA. LIMINAR. 1 – Para ser 

reintegrado, liminarmente, deve o autor comprovar, de plano, que sofreu esbulho. 2 – 

TRATANDO-SE DE OCUPAÇÃO PRECÁRIA, decorrente de contrato que está sendo 

discutido judicialmente, e tendo a posse sido tomada por QUEM DE FATO É A 

PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL, NÃO SE DEFERE LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO 

DE POSSE. 3 - Agravo não provido. (TJ DF AGI 20140020239337 0024108-39.2014.8.07.0000). 

     Por fim, por ser desnecessário alongar-se mais no 

óbvio, trazemos uma última jurisprudência em ação possessória, que 

demostra que a posse não se torna legítima ou PRECÁRIA em razão do 

tempo de ocupação, sendo que no caso em tela a posse sempre foi injusta: 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO POSSESSÓRIA. REINTEGRAÇÃO. POSSE PRECÁRIA: 

LIMINAR. 1. NA POSSE PRECÁRIA NÃO SE DEVE QUALIFICAR O AGIR DO 

"DOMINUS" PELO TEMPO DA POSSE, E SIM PELO TEMPO EM QUE ESTA 

TORNOU-SE INJUSTA. 2. Liminar a ser concedida porque o esbulho data de menos de ano 

e dia. 3. Esbulho computado a partir do vencimento do prazo para a entrega do imóvel 

funcional. 4. Recurso provido. (TRF 1 AG 49638 DF 1998.01.00.049638-0). 

 

3) DO PEDIDO CONTRA O INVADOR/AUTOR FORMULADO PELOS ORA 

PETICIONANTES (POR SE TRATAR DE AÇÃO DÚPLICE). 

     Excelência, com os argumentos dispendidos e com 

os documentos juntados está devidamente comprovado nos autos que a 

“posse” ora combatida, mera detenção arbitrária, injusta e precária NUNCA 

FOI LEGÍTIMA. 

     Ao contrário, o INVASOR/autor procura ludibriar o 

direito e a justiça, permanecendo sobre a propriedade injustamente e 

ilegalmente esbulhada dos legítimos proprietários. 

     Formula-se neste momento requerimento, em pedido 

contraposto, consistente na determinação este r. Juízo, via liminar de 

Reintegração de Posse do imóvel "sub judice", em favor dos ora peticionários 

ÚNICOS E LEGÍTIMOS PROPRIETÁRIOS DO IMÓVEL EM QUESTÃO, após 
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cassada a liminar anteriormente concedida, ante ao manifesto esbulho que 

está sendo praticado pelo INVASOR/autor. 

     Na remota hipótese de não ser concedida neste 

momento a Reintegração, conforme acima postulado, requer seja a mesma 

deferida quando do julgamento de IMPROCEDÊNCIA desta Ação de 

Manutenção de Posse. 

 

DOS PEDIDOS 

     Ante ao todo acima exposto e pelos documentos ora 

juntados vem a ora peticionária requerer: 

     a) Preliminarmente, a EXTINÇÃO DO PROCESSO, 

sem julgamento do mérito, ante a inexistência dos requisitos essenciais para 

a propositura da presente demanda, cassando-se a liminar concedida e 

condenando-se o autor nos consectários legais; 

     b) A concessão aos ora peticionários, dos benefícios 

da gratuidade de justiça, por serem pessoas pobres na acepção judiciária 

do termos, não podendo arcar com os custos do presente processo; 

     c) Na remota hipótese de não ser acolhida a 

preliminar acima arguida, o que não se espera, quanto ao mérito igualmente 

não merece amparo a pretensão deduzida em Juízo, ante os argumentos 

dispendidos e a manifesta e robusta prova documental que guarnece o 

processo, impondo-se a total IMPROCEDÊNCIA da Ação, com a 

REVOGAÇÃO DA LIMINAR CONCEDIDA condenando-se o autor nos 

consectários legais; 

     d) Ante o esbulho praticado pelo autor, requer seja 

concedida a proteção possessória, consistente na concessão liminar de 

Reintegração de Posse do imóvel "sub judice", revogando-se a liminar 

anteriormente concedida; 
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     Na hipótese de não ser concedida a proteção 

possessória aos ora peticionários via liminar de Reintegração de Posse, 

requer seja a mesma deferida quando do julgamento de IMPROCEDÊNCIA 

desta Ação; 

     d) Protesta provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidas, sem exceção, inclusive pelos depoimentos 

pessoais dos do INVASOR/autor, dos ora peticionários, e do patrono Silas 

Aires Moraes, que acompanhou em audiência os Proprietários perante o 

douto juízo da 3ª Vara deste mesmo Fórum. 

     Nestes Termos 
     Pede Deferimento 
 
     Mauá, 27 de abril de 2017. 
 
 
 
 
Frank Adriane Gonçalves de Assis                           Silas Aires Moraes 
            OAB/SP 263.887                                                  OAB/SP 261.806 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital 
nº:

1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls. 133/151:
Ante o ínfimo valor bloqueado pelo BACEN-JUD, determino o seu 

desbloqueio, pois, além de ser evidente que o produto da execução será absorvido pelas 
custas da execução, o exequente não demonstrou interesse na penhora desse valor 
(R$45,01).

Defiro a penhora da parte ideal (12,5%) pertencente à executada do imóvel 
referente a matrícula acostada a fls. 134/137. Nomeio a executada depositaria. Lavre-se o 
termo e registre-se a penhora pelo sistema ARISP.

A executada fica intimada, por seu procurador, acerca da penhora ora 
deferida.

Saliento que, por se tratar de bem indivisível, oportunamente será levado à 
praça em sua totalidade, resguardando aos condôminos, na condição de terceiros 
prejudicados, o direito de obter o valor equivalente à sua fração ideal, após o imóvel ser 
alienado (artigo 843 do CPC). 

Os condôminos devem ser intimados da penhora realizada pessoalmente. 
Não é possível a intimação dos condôminos por meio de procurador que tenham 
constituído em processo diverso, por falta de amparo legal. Ademais, a procuração ad 
judicia copiada a fls. 151/152 outorga poderes especificos para apresentação de defesa em 
ação de manutenção de posse.

Desse modo, cabe ao exequente indicar o endereço dos condôminos e 
recolher as custas necessárias para que sejam intimados da penhora.

Int.
Maua, 07 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 11/08/2017 13:54 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0367/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1716   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   133/151:Ante   o   ínfimo   valor   bloqueado   pelo   BACEN-JUD,   determino   o   seu 
 desbloqueio,   pois,   além   de   ser   evidente   que   o   produto   da   execução   será   absorvido   pelas   custas   da   execução, 
 o   exequente   não   demonstrou   interesse   na   penhora   desse   valor   (R$45,01).Defiro   a   penhora   da   parte   ideal 
 (12,5%)   pertencente   à   executada   do   imóvel   referente   a   matrícula   acostada   a   fls.   134/137.   Nomeio   a   executada 
 depositaria.   Lavre-se   o   termo   e   registre-se   a   penhora   pelo   sistema   ARISP.A   executada   fica   intimada,   por   seu 
 procurador,   acerca   da   penhora   ora   deferida.Saliento   que,   por   se   tratar   de   bem   indivisível,   oportunamente   será 
 levado   à   praça   em   sua   totalidade,   resguardando   aos   condôminos,   na   condição   de   terceiros   prejudicados,   o 
 direito   de   obter   o   valor   equivalente   à   sua   fração   ideal,   após   o   imóvel   ser   alienado   (artigo   843   do   CPC).   Os 
 condôminos   devem   ser   intimados   da   penhora   realizada   pessoalmente.   Não   é   possível   a   intimação   dos 
 condôminos   por   meio   de   procurador   que   tenham   constituído   em   processo   diverso,   por   falta   de   amparo   legal. 
 Ademais,   a   procuração   ad   judicia   copiada   a   fls.   151/152   outorga   poderes   especificos   para   apresentação   de 
 defesa   em   ação   de   manutenção   de   posse.Desse   modo,   cabe   ao   exequente   indicar   o   endereço   dos 
 condôminos e recolher as custas necessárias para que sejam intimados da penhora.Int." 

           Mauá, 11 de agosto de 2017. 

           Felipe Bettega 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE MAUÁ – SP. 

 

Autos do Processo 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, já 

qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos do processo de número 

em epígrafe da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, convertida em AÇÃO DE EXECUÇÃO 

DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de SELMA MARIA DE LIMA, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência em atenção ao respeitável despacho de 

folhas, indicar os endereços dos condôminos conforme determinação do juiz 

(despacho de folhas 153). 

• Celestina Ferraressi Lima: Rua José Pedro Correia, nº 165, Vila Lisboa, CEP: 

09330-560, Mauá/SP. 

• Sonia Maria Lima Pereira: Rua Alonso Vasconcelos Pacheco, nº 2.133, Vila 

Falchi,  CEP: 09350-281, Mauá/SP. 

• Paulo Rogerio Lima: Rua José Pedro Correia, nº 175, Vila Lisboa, CEP: 09330-

560, Mauá/SP. 

• Andréia Lima: Rua Leonel Lima e Silva, nº 73, Jardim IV Centenário, CEP: 

09341-135, Mauá/SP. 

• Selma Maria Lima: Rua José Pedro Correia, nº 165, Vila Lisboa, CEP: 09330-

560, Mauá/SP. 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

   Outrossim, requer a juntada da inclusa guia de diligência de 

Oficial de Justiça, no importe de 75,21 (setenta e cinco reais e vinte e um centavos), 

devidamente quitada. 

                                    

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 14 de agosto de 2017. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 14/08/2017 11:04:44

 
 00190.00009 02009.878006 00043.529189 4 72560000007521

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5984-6 / 950000-6 14/08/2017 19/08/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA20098780000043529 43529 75,21

Depósito Oficiais de Justiça
CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 43529

10059524420158260348CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 5 - VARA CIVEL
SELMA MARIA DE LIMA MAUA 2015

00190.00009 02009.878006 00043.529189 4 72560000007521

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5984-6 / 950000-6 14/08/2017 19/08/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA20098780000043529 43529 75,21

Depósito Oficiais de Justiça
CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 43529

10059524420158260348CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 5 - VARA CIVEL
SELMA MARIA DE LIMA MAUA 2015

00190.00009 02009.878006 00043.529189 4 72560000007521

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5984-6 / 950000-6 14/08/2017 19/08/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA20098780000043529 43529 75,21

Depósito Oficiais de Justiça
CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 43529

10059524420158260348CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 5 - VARA CIVEL
SELMA MARIA DE LIMA MAUA 2015

00190.00009 02009.878006 00043.529189 4 72560000007521

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

14/08/2017 43529 14/08/2017

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA CPF/CNPJ: 51.689.131/0001-69
RUA ATILIO PIFFER  162,  CASA VERDE
SAO PAULO  -SP  CEP:02516-000

  
   

19/08/2017

5984-6 / 950000-6

20098780000043529

75,21

75,21
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 Foro de Mauá  Emitido em: 29/08/2017 10:38 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0396/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1890   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intima-se   o   autor   a   informar   e-mail   a   ser   informado   no   ARISP   e   a   complementar   as   custas 
 da diligência em R$75,21. " 

           Mauá, 29 de agosto de 2017. 

           Wellington Victor Guimarães De Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE MAUÁ – SP. 

 

Autos do Processo 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, já 

qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos do processo de número 

em epígrafe da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, convertida em AÇÃO DE EXECUÇÃO 

DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de SELMA MARIA DE LIMA, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência em atenção ao respeitável despacho de 

folhas, requerer informar que as custas da diligencia no valor de R$ 75,21 (setenta e 

cinco reais e vinte e um centavos) já foram quitadas, conforme comprovante de 

pagamento de folhas 58. 

   Outrossim, requer indicar o e-mail 

roberto@seinadvogados.com.br a ser informado no ARISP  do advogado Roberto Sein 

Pereira, inscrito na OAB/SP sob o nº 295.329, com escritório na Rua Atílio Piffer, nº 

162, Casa Verda, CEP: 02516-000, São Paulo/SP. 

    

                                 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 30 de agosto de 2017. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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 Comprovante de Remessa de Penhora

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema. 

  Data da solicitação: 15/09/2017

  Solicitante: JULIO FRANCISCO NASCIMENTO

  Nº do Processo: 1005952-442015

  Natureza da Execução: Execução Civil

Protocolo Cartório

PH000181497 Campinas - 03º Cartório

Página 1 de 1Protocolo de Remessa

15/09/2017https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=1845... P
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 Foro de Mauá  Emitido em: 20/09/2017 12:36 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0441/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1602   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   autor   recolheu   1   diligência.   Tendo   em   vista   que   são   5   condônimos   ,   intima-se   o   autor   a 
 complementar as custas da diligência referente aos demais condônimos." 

           Mauá, 20 de setembro de 2017. 

           Felipe Bettega 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Maua-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Em Maua, aos 15 de setembro de 2017, no Cartório da 5ª Vara Cível, do Foro de Mauá, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): parte ideal (12,5%) do imóvel de  Matrícula 41559 , do(s) 

qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Selma Maria Lima, CPF nº 

155.934.138-60, RG nº 196720850. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) 

bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.

_____________________________________

        Data e Assinatura do(a) Depositário(a)

    (se presente ao ato da lavratura do Termo)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 348.2017/028056-0

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 5ª Vara Cível do Foro de Mauá,  Dr(a). Rodrigo Soares, na 
forma da lei,

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

INTIMAÇÃO do(a,s) devedor(a,s) SELMA MARIA LIMA, CPF 155.934.138-60, RG 
196720850, Rua Jose Pedro Correia, 165, Vila Lisboa, CEP 09330-560, Maua - SP, da penhora 
realizada sobre o bem a seguir descrito, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e nomeação 
de depositário que seguem anexos e deste passa a fazer parte integrante e decisão a seguir 
transcrita:

"Fls. 133/151: Ante o ínfimo valor bloqueado pelo BACEN-JUD, determino o seu 
desbloqueio, pois, além de ser evidente que o produto da execução será absorvido pelas 
custas da execução, o exequente não demonstrou interesse na penhora desse valor 
(R$45,01). Defiro a penhora da parte ideal (12,5%) pertencente à executada do imóvel 
referente a matrícula acostada a fls. 134/137. Nomeio a executada depositaria. Lavre-se o
termo e registre-se a penhora pelo sistema ARISP. A executada fica intimada, por seu 
procurador, acerca da penhora ora deferida. Saliento que, por se tratar de bem 
indivisível, oportunamente será levado à praça em sua totalidade, resguardando aos 
condôminos, na condição de terceiros prejudicados, o direito de obter o valor 
equivalente à sua fração ideal, após o imóvel ser alienado (artigo 843 do CPC). Os 
condôminos devem ser intimados da penhora realizada pessoalmente. Não é possível 
a intimação dos condôminos por meio de procurador que tenham constituído em processo 
diverso, por falta de amparo legal. Ademais, a procuração ad judicia copiada a fls. 151/152 
outorga poderes especificos para apresentação de defesa em ação de manutenção de posse. 
Desse modo, cabe ao exequente indicar o endereço dos condôminos e recolher as custas 
necessárias para que sejam intimados da penhora. Int. Maua, 07 de agosto de 2017."

Bem penhorado: parte ideal (12,5%) pertencente à executada do imóvel de Matrícula 
41559 , do qual foi nomeada  depositária Sr(a)(s). Selma Maria Lima, CPF nº 
155.934.138-60, RG nº 196720850.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Maua, Estado de São Paulo, aos 10 de 
outubro de 2017. Marcos Donizetti De Carvalho, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 43529                      - R$ 75,21
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*34820170280560*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 348.2017/028065-0

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 5ª Vara Cível do Foro de Mauá,  Dr(a). Rodrigo Soares, na 
forma da lei,

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

INTIMAÇÃO do(a,s) devedor(a,s) CELESTINA FERRARESSI LIMA, CPF 331.530.088-76, 
RG 19672086, Rua Jose Pedro Correia, 165, Vila Lisboa, CEP 09330-560, Maua - SP, da penhora 
realizada sobre o bem a seguir descrito, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e nomeação 
de depositário que seguem anexos e deste passa a fazer parte integrante  e decisão a seguir 
transcrita:

"Fls. 133/151: Ante o ínfimo valor bloqueado pelo BACEN-JUD, determino o seu 
desbloqueio, pois, além de ser evidente que o produto da execução será absorvido pelas 
custas da execução, o exequente não demonstrou interesse na penhora desse valor 
(R$45,01). Defiro a penhora da parte ideal (12,5%) pertencente à executada do imóvel 
referente a matrícula acostada a fls. 134/137. Nomeio a executada depositaria. Lavre-se o
termo e registre-se a penhora pelo sistema ARISP. A executada fica intimada, por seu 
procurador, acerca da penhora ora deferida. Saliento que, por se tratar de bem 
indivisível, oportunamente será levado à praça em sua totalidade, resguardando aos 
condôminos, na condição de terceiros prejudicados, o direito de obter o valor 
equivalente à sua fração ideal, após o imóvel ser alienado (artigo 843 do CPC). Os 
condôminos devem ser intimados da penhora realizada pessoalmente. Não é possível 
a intimação dos condôminos por meio de procurador que tenham constituído em processo 
diverso, por falta de amparo legal. Ademais, a procuração ad judicia copiada a fls. 151/152 
outorga poderes especificos para apresentação de defesa em ação de manutenção de posse. 
Desse modo, cabe ao exequente indicar o endereço dos condôminos e recolher as custas 
necessárias para que sejam intimados da penhora. Int. Maua, 07 de agosto de 2017."

Bem penhorado: parte ideal (12,5%) pertencente à executada do imóvel de Matrícula 
41559 , do qual foi nomeada  depositária Sr(a)(s). Selma Maria Lima, CPF nº 
155.934.138-60, RG nº 196720850.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Maua, Estado de São Paulo, aos 10 de 
outubro de 2017. Marcos Donizetti De Carvalho, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DILIGÊNCIA: Guia nº 44451                       - R$ 75,21

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*34820170280650*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 348.2017/028066-8

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 5ª Vara Cível do Foro de Mauá,  Dr(a). Rodrigo Soares, na 
forma da lei,

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

INTIMAÇÃO do(a,s) devedor(a,s) SONIA MARIA LIMA PEREIRA, CPF 036.368.538-30, 
RG 12585320, Rua Alonso de Vasconcelos Pacheco, 2133, Vila Falchi, CEP 09350-281, Maua - 
SP, da penhora realizada sobre o bem a seguir descrito, conforme cópia do Auto/Termo de 
Penhora e nomeação de depositário que seguem anexos e deste passa a fazer parte integrante  e 
decisão a seguir transcrita:

"Fls. 133/151: Ante o ínfimo valor bloqueado pelo BACEN-JUD, determino o seu 
desbloqueio, pois, além de ser evidente que o produto da execução será absorvido pelas 
custas da execução, o exequente não demonstrou interesse na penhora desse valor 
(R$45,01). Defiro a penhora da parte ideal (12,5%) pertencente à executada do imóvel 
referente a matrícula acostada a fls. 134/137. Nomeio a executada depositaria. Lavre-se o
termo e registre-se a penhora pelo sistema ARISP. A executada fica intimada, por seu 
procurador, acerca da penhora ora deferida. Saliento que, por se tratar de bem 
indivisível, oportunamente será levado à praça em sua totalidade, resguardando aos 
condôminos, na condição de terceiros prejudicados, o direito de obter o valor 
equivalente à sua fração ideal, após o imóvel ser alienado (artigo 843 do CPC). Os 
condôminos devem ser intimados da penhora realizada pessoalmente. Não é possível 
a intimação dos condôminos por meio de procurador que tenham constituído em processo 
diverso, por falta de amparo legal. Ademais, a procuração ad judicia copiada a fls. 151/152 
outorga poderes especificos para apresentação de defesa em ação de manutenção de posse. 
Desse modo, cabe ao exequente indicar o endereço dos condôminos e recolher as custas 
necessárias para que sejam intimados da penhora. Int. Maua, 07 de agosto de 2017."

Bem penhorado: parte ideal (12,5%) pertencente à executada do imóvel de Matrícula 
41559 , do qual foi nomeada  depositária Sr(a)(s). Selma Maria Lima, CPF nº 
155.934.138-60, RG nº 196720850.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Maua, Estado de São Paulo, aos 10 de 
outubro de 2017. Marcos Donizetti De Carvalho, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

Jy
iN

tA
H

Y
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 D

O
N

IS
E

T
E

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

10
/2

01
7 

às
 1

1:
38

 .

fls. 171



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DILIGÊNCIA: Guia nº 44451                        - R$ 75,21

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*34820170280668*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 348.2017/028067-6

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 5ª Vara Cível do Foro de Mauá,  Dr(a). Rodrigo Soares, na 
forma da lei,

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

INTIMAÇÃO do(a,s) devedor(a,s) PAULO ROGERIO LIMA, Rua Jose Pedro Correia, 175, 
Vila Lisboa, CEP 09330-560, Maua - SP, da penhora realizada sobre o bem a seguir descrito, 
conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e nomeação de depositário que seguem anexos e deste 
passa a fazer parte integrante  e decisão a seguir transcrita:

"Fls. 133/151: Ante o ínfimo valor bloqueado pelo BACEN-JUD, determino o seu 
desbloqueio, pois, além de ser evidente que o produto da execução será absorvido pelas 
custas da execução, o exequente não demonstrou interesse na penhora desse valor 
(R$45,01). Defiro a penhora da parte ideal (12,5%) pertencente à executada do imóvel 
referente a matrícula acostada a fls. 134/137. Nomeio a executada depositaria. Lavre-se o
termo e registre-se a penhora pelo sistema ARISP. A executada fica intimada, por seu 
procurador, acerca da penhora ora deferida. Saliento que, por se tratar de bem 
indivisível, oportunamente será levado à praça em sua totalidade, resguardando aos 
condôminos, na condição de terceiros prejudicados, o direito de obter o valor 
equivalente à sua fração ideal, após o imóvel ser alienado (artigo 843 do CPC). Os 
condôminos devem ser intimados da penhora realizada pessoalmente. Não é possível 
a intimação dos condôminos por meio de procurador que tenham constituído em processo 
diverso, por falta de amparo legal. Ademais, a procuração ad judicia copiada a fls. 151/152 
outorga poderes especificos para apresentação de defesa em ação de manutenção de posse. 
Desse modo, cabe ao exequente indicar o endereço dos condôminos e recolher as custas 
necessárias para que sejam intimados da penhora. Int. Maua, 07 de agosto de 2017."

Bem penhorado: parte ideal (12,5%) pertencente à executada do imóvel de Matrícula 
41559 , do qual foi nomeada  depositária Sr(a)(s). Selma Maria Lima, CPF nº 
155.934.138-60, RG nº 196720850.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Maua, Estado de São Paulo, aos 10 de 
outubro de 2017. Marcos Donizetti De Carvalho, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DILIGÊNCIA: Guia nº 44451                        - R$ 75,21

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*34820170280676*

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

eu
U

V
kI

3b
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 D

O
N

IS
E

T
E

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

10
/2

01
7 

às
 1

1:
38

 .

fls. 174



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 348.2017/028068-4

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 5ª Vara Cível do Foro de Mauá,  Dr(a). Rodrigo Soares, na 
forma da lei,

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

INTIMAÇÃO do(a,s) devedor(a,s) ANDRÉIA LIMA, Rua Leonel Lima e Silva, 73, Jardim 
Quarto Centenario, CEP 09341-135, Maua - SP, da penhora realizada sobre o bem a seguir 
descrito, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e nomeação de depositário que seguem 
anexos e deste passa a fazer parte integrante  e decisão a seguir transcrita:

"Fls. 133/151: Ante o ínfimo valor bloqueado pelo BACEN-JUD, determino o seu 
desbloqueio, pois, além de ser evidente que o produto da execução será absorvido pelas 
custas da execução, o exequente não demonstrou interesse na penhora desse valor 
(R$45,01). Defiro a penhora da parte ideal (12,5%) pertencente à executada do imóvel 
referente a matrícula acostada a fls. 134/137. Nomeio a executada depositaria. Lavre-se o
termo e registre-se a penhora pelo sistema ARISP. A executada fica intimada, por seu 
procurador, acerca da penhora ora deferida. Saliento que, por se tratar de bem 
indivisível, oportunamente será levado à praça em sua totalidade, resguardando aos 
condôminos, na condição de terceiros prejudicados, o direito de obter o valor 
equivalente à sua fração ideal, após o imóvel ser alienado (artigo 843 do CPC). Os 
condôminos devem ser intimados da penhora realizada pessoalmente. Não é possível 
a intimação dos condôminos por meio de procurador que tenham constituído em processo 
diverso, por falta de amparo legal. Ademais, a procuração ad judicia copiada a fls. 151/152 
outorga poderes especificos para apresentação de defesa em ação de manutenção de posse. 
Desse modo, cabe ao exequente indicar o endereço dos condôminos e recolher as custas 
necessárias para que sejam intimados da penhora. Int. Maua, 07 de agosto de 2017."

Bem penhorado: parte ideal (12,5%) pertencente à executada do imóvel de Matrícula 
41559 , do qual foi nomeada  depositária Sr(a)(s). Selma Maria Lima, CPF nº 
155.934.138-60, RG nº 196720850.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Maua, Estado de São Paulo, aos 10 de 
outubro de 2017. Marcos Donizetti De Carvalho, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DILIGÊNCIA: Guia nº 44451                       - R$ 75,21

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*34820170280684*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Rosangela de Oliveira Rodrigues Silva (26696)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO e dou fé eu, Oficiala de Justiça, que em cumprimento ao 
mandado nº 348.2017/028068-4  dirigi-me ao endereço: Rua Leonel Lima e 
Silva, Jd.IV Centenário – Mauá em 04/11/17 e, ao percorrê-la, não logrei 
êxito em localizar o nº 73, razão pela qual DEIXEI DE INTIMAR Andréia 
Lima e devolvo este mandado em Cartório para os devidos fins. O referido é 
verdade. Maua, 06 de novembro de 2017.

Número de Cotas: 1 – R$ 75,21 (doc. 44451)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Maria Cristina Veloso de Carvalho Morais (26691)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
348.2017/028066-8  dirigi-me ao endereço  indicado, porém não logrei êxito 
em localizar SONIA MARIA LIMA PEREIRA , a qual posteriormente 
compareceu neste fórum, onde a intimei do inteiro teor deste mandado, do 
qual bem ciente ficou, aceitou a cópia que lhe ofereci e exarou sua 
assinatura ao presente. O referido é verdade e dou fé. Maua, 16 de 
novembro de 2017.

Número de Cotas:01
Guia 44451 – R$ 75,21
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Vivian Ariedner Gonçalves da Silva (26697)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficiala de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
348.2017/028065-0  dirigi-me ao endereço onde fui informada que a 
requerida reside na numeração 173 local ao qual diligenciei em seguida e 
onde  não localizei a pessoa; posteriormente, compareceu espontaneamente 
ao Fórum local onde  INTIMEI CELESTINA FERRARESSI LIMA, que 
assim declarou-se chamar, de todo o teor desta ordem judicial, sendo que 
aceitou a contrafé oferecida e lançou o seu ciente no mandado. 

O referido é verdade e dou fé. 

Maua, 17 de novembro de 2017.

Número de Cotas: 01 (guia 44451 – R$ 75,21)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

X
s7

7a
af

n.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

 A
R

IE
D

N
E

R
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

11
/2

01
7 

às
 1

0:
55

 .

fls. 181



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

1u
3b

gU
1e

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IR

IA
N

 B
A

R
R

O
S

 D
E

 S
O

U
Z

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

11
/2

01
7 

às
 1

0:
56

 .

fls. 182



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Vivian Ariedner Gonçalves da Silva (26697)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficiala de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
348.2017/028056-0  dirigi-me ao endereço onde fui informada que a 
requerida reside na numeração 173, local ao qual diligenciei em seguida e 
onde  não localizei a pessoa; posteriormente, compareceu espontaneamente 
ao Fórum local onde  INTIMEI SELMA MARIA LIMA, que assim 
declarou-se chamar, de todo o teor desta ordem judicial, sendo que aceitou a 
contrafé oferecida e lançou o seu ciente no mandado. 

O referido é verdade e dou fé. 

Maua, 17 de novembro de 2017.

Número de Cotas: 01 (guia 43529 – R$ 75,21)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Vivian Ariedner Gonçalves da Silva (26697)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficiala de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
348.2017/028067-6 efetuei diligências ao endereço não localizando a 
pessoa; assim, DEIXEI DE INTIMAR PAULO ROGERIO LIMA. Certifico 
mais que, fui apenas informada por pessoa que se identificou como sua 
esposa que o requerido trabalha em outra cidade, que sai cedo e casa e 
chega após 21h.

O referido é verdade e dou fé. 

Maua, 19 de dezembro de 2017.

Número de Cotas: -
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Maua-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Diga o autor acerca das certidões negativas fls. 177 e 185   
Nada Mais. Maua, 17 de janeiro de 2018. Eu, ___, Julio 
Francisco Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 29/01/2018 12:49 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0018/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1992   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor do ato: "Diga o autor acerca das certidões negativas fls. 177 e 185" 

           Mauá, 29 de janeiro de 2018. 

           Felipe Bettega 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE MAUÁ – SP. 

 

 

 

Autos do Processo 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, já 

qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos do processo de número 

em epígrafe da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, convertida em AÇÃO DE EXECUÇÃO 

DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de SELMA MARIA DE LIMA, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência em atenção do respeitável despacho de 

folhas, dizer estar ciente da citação negativa do Sr. Paulo Rogério Lima no endereço 

Rua José Pedro Correia, nº 175, Vila Lisboa, CEP: 09330-560, Mauá/SP, qual deixou de 

realizar por motivo do condômino não se encontrar no local no horário, sendo que a 

sua esposa informou ao Sr. Oficial de Justiça que o mesmo se encontra todos os dias 

após as 21h na residência, motivo qual requer a citação após o horário estabelecido, 

conforme artigo 212, § 2º, onde possibilita a citação após as 20h independente de 

autorização judicial. 

   Outrossim, informa ter ciência da citação negativa da Sra. 

Andréia Lima no endereço Rua Leonel Lima e Silva, nº 73, Jardim IV Centenário, CEP: 

09341-135, Mauá/SP, pelo que requer seja realizada pesquisa nos sistemas INFOJUD, 

BACENJUD e RENAJUD para verificação de endereços da mesma. 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

   Por fim, requer a juntada das inclusas custas processuais 

referente à pesquisa de informações dos sistemas INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD, no 

importe total de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), devidamente quitada.       

                               

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2018. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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31/01/2018 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018013117183413
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
CARGA PESADA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS
LTD 51.689.131/0001-69
Nº do processo Unidade CEP
10059524420158260348 COMARCA DE MAUA 02516-000
Endereço Código
RUA ATILIO PIFFER, 162 434-1
Histórico
REQUERENTE: CARGA PESADA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA/ REQUERIDA: SELMA
MARIA LIMA - PESQUISAS NOS SISTEMAS INFOJUD, RENAJUD E BACENJUD

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 450051174008 143415168910 310001694134

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018013117183413

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CARGA PESADA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS
LTD 51.689.131/0001-69
Nº do processo Unidade CEP
10059524420158260348 COMARCA DE MAUA 02516-000
Endereço Código
RUA ATILIO PIFFER, 162 434-1
Histórico
REQUERENTE: CARGA PESADA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA/ REQUERIDA: SELMA
MARIA LIMA - PESQUISAS NOS SISTEMAS INFOJUD, RENAJUD E BACENJUD

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 450051174008 143415168910 310001694134

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018013117183413

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CARGA PESADA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS
LTD 51.689.131/0001-69
Nº do processo Unidade CEP
10059524420158260348 COMARCA DE MAUA 02516-000
Endereço Código
RUA ATILIO PIFFER, 162 434-1
Histórico
REQUERENTE: CARGA PESADA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA/ REQUERIDA: SELMA
MARIA LIMA - PESQUISAS NOS SISTEMAS INFOJUD, RENAJUD E BACENJUD

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 450051174008 143415168910 310001694134
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos, 

Fls. 188/189: 

a) com relação ao condômino Paulo Rogério Lima, após o recolhimento da 

diligencia, expeça-se mandado de intimação, observando-se o Oficial de Justiça o disposto no 

artigo 212, § 2º do Código de Processo Civil

b) ante o recolhimento das taxas devidas (fls. 190/191), defiro a pesquisa de 

endereço da condônima Andreia Lima pelos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD.

Int.

Maua, 14 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 19/02/2018 12:40 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0050/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2178   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   188/189:   a)   com   relação   ao   condômino   Paulo   Rogério   Lima,   após   o 
 recolhimento   da   diligencia,   expeça-se   mandado   de   intimação,   observando-se   o   Oficial   de   Justiça   o   disposto   no 
 artigo   212,   §   2º   do   Código   de   Processo   Civilb)   ante   o   recolhimento   das   taxas   devidas   (fls.   190/191),   defiro   a 
 pesquisa de endereço da condônima Andreia Lima pelos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD.Int." 

           Mauá, 19 de fevereiro de 2018. 

           Felipe Bettega 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Maua-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 193/197 : Diga o autor.   
Nada Mais. Maua, 21 de fevereiro de 2018. Eu, ___, Julio 
Francisco Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

S
9U

67
n6

V
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

O
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
02

/2
01

8 
às

 1
2:

11
 .

fls. 199



 Foro de Mauá  Emitido em: 23/02/2018 16:22 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0068/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1846   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 193/197 : Diga o autor." 

           Mauá, 23 de fevereiro de 2018. 

           Felipe Bettega 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Maua-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Intima-se o autor a complementar as custas da diligência em 
R$154,20 (2 diligências para cada réu).  
Nada Mais. Maua, 27 de fevereiro de 2018. Eu, ___, Julio 
Francisco Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 01/03/2018 13:57 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0091/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1790   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intima-se   o   autor   a   complementar   as   custas   da   diligência   em   R$154,20   (2   diligências   para 
 cada réu)." 

           Mauá, 1 de março de 2018. 

           Felipe Bettega 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 348.2018/006801-7

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 5ª Vara Cível do Foro de Mauá,  Dr(a). Rodrigo Soares, na forma da lei,

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido nos 
autos da ação em epígrafe, proceda à

INTIMAÇÃO do(a,s) devedor(a,s) PAULO ROGERIO LIMA, Rua Jose Pedro Correia, 175, Vila Lisboa, 
CEP 09330-560, Maua - SP, da penhora realizada sobre o bem a seguir descrito: 

Bem penhorado: parte ideal (12,5%) pertencente à executada do imóvel de Matrícula 41559 , do qual foi 
nomeada depositária Sr(a)(s). Selma Maria Lima, CPF nº 155.934.138-60, RG nº 196720850.

Decisão: "Fls. 133/151: Ante o ínfimo valor bloqueado pelo BACEN-JUD, determino o seu desbloqueio, 
pois, além de ser evidente que o produto da execução será absorvido pelas custas da execução, o exequente 
não demonstrou interesse na penhora desse valor (R$45,01). Defiro a penhora da parte ideal (12,5%) 
pertencente à executada do imóvel referente a matrícula acostada a fls. 134/137. Nomeio a executada 
depositaria. Lavre-se o termo e registre-se a penhora pelo sistema ARISP. A executada fica intimada, por 
seu procurador, acerca da penhora ora deferida. Saliento que, por se tratar de bem indivisível, 
oportunamente será levado à praça em sua totalidade, resguardando aos condôminos, na condição de 
terceiros prejudicados, o direito de obter o valor equivalente à sua fração ideal, após o imóvel ser 
alienado (artigo 843 do CPC). Os condôminos devem ser intimados da penhora realizada 
pessoalmente. Não é possível a intimação dos condôminos por meio de procurador que tenham constituído 
em processo diverso, por falta de amparo legal. Ademais, a procuração ad judicia copiada a fls. 151/152 
outorga poderes especificos para apresentação de defesa em ação de manutenção de posse. Desse modo, 
cabe ao exequente indicar o endereço dos condôminos e recolher as custas necessárias para que sejam 
intimados da penhora. Int. Maua, 07 de agosto de 2017."

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Maua, Estado de São Paulo, aos 20 de março de 
2018. Marcos Donizetti De Carvalho, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 1083                       - R$ 154,20

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de 
justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja 

prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  

detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*34820180068017*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 348.2018/006802-5

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 5ª Vara Cível do Foro de Mauá,  Dr(a). Rodrigo Soares, na forma da lei,

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido nos 
autos da ação em epígrafe, proceda à

INTIMAÇÃO do(a,s) devedor(a,s) ANDRÉIA LIMA, Rua Jose Pedro Correia, 145, Vila Lisboa, CEP 
09330-560, Maua - SP, da penhora realizada sobre o bem a seguir descrito: 

Bem penhorado: parte ideal (12,5%) pertencente à executada do imóvel de Matrícula 41559 , do qual foi 
nomeada depositária Sr(a)(s). Selma Maria Lima, CPF nº 155.934.138-60, RG nº 196720850.

Decisão: "Fls. 133/151: Ante o ínfimo valor bloqueado pelo BACEN-JUD, determino o seu desbloqueio, 
pois, além de ser evidente que o produto da execução será absorvido pelas custas da execução, o exequente 
não demonstrou interesse na penhora desse valor (R$45,01). Defiro a penhora da parte ideal (12,5%) 
pertencente à executada do imóvel referente a matrícula acostada a fls. 134/137. Nomeio a executada 
depositaria. Lavre-se o termo e registre-se a penhora pelo sistema ARISP. A executada fica intimada, por 
seu procurador, acerca da penhora ora deferida. Saliento que, por se tratar de bem indivisível, 
oportunamente será levado à praça em sua totalidade, resguardando aos condôminos, na condição de 
terceiros prejudicados, o direito de obter o valor equivalente à sua fração ideal, após o imóvel ser 
alienado (artigo 843 do CPC). Os condôminos devem ser intimados da penhora realizada 
pessoalmente. Não é possível a intimação dos condôminos por meio de procurador que tenham constituído 
em processo diverso, por falta de amparo legal. Ademais, a procuração ad judicia copiada a fls. 151/152 
outorga poderes especificos para apresentação de defesa em ação de manutenção de posse. Desse modo, 
cabe ao exequente indicar o endereço dos condôminos e recolher as custas necessárias para que sejam 
intimados da penhora. Int. Maua, 07 de agosto de 2017."

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Maua, Estado de São Paulo, aos 20 de março de 
2018. Marcos Donizetti De Carvalho, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 1083                       - R$ 154,20

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de 
justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja 

prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  

detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*34820180068025*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Flávia Bianca Meneghetti (26694)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
348.2018/006802-5  dirigi-me  à Rua José Pedro Correia, Mauá/Sp e aí 
sendo DEIXEI de proceder a INTIMAÇÃO de ANDREIA LIMA, pois não 
localizei o número 145 na referida rua, haja vista que a numeração apresenta 
a sequência 139-153. O referido é verdade e dou fé. Maua, 18 de abril de 
2018.

Número de Cotas: 01
Recolhido R$ 77,10
GRD 1083 77,10
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Flávia Bianca Meneghetti (26694)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
348.2018/006801-7  dirigi-me à Rua José Pedro Correia, Mauá/Sp e aí 
sendo DEIXEI de proceder a INTIMAÇÃO de PAULO ROGERIO LIMA, 
pois não localizei o número 175 na referida rua, haja vista que a numeração 
apresenta a sequência 173-199. O referido é verdade e dou fé. Maua, 18 de 
abril de 2018.

Número de Cotas: 01
Recolhido R$ 77,10
GRD 1083 77,10
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Maua-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Diga o exequente acerca das certidões negativas fls.211/212  
Nada Mais. Maua, 25 de abril de 2018. Eu, ___, Julio Francisco 
Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 07/05/2018 14:00 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0207/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1856   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor do ato: "Diga o exequente acerca das certidões negativas fls.211/212" 

           Mauá, 7 de maio de 2018. 

           Felipe Bettega 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
 

  P. 2433 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE MAUÁ - SP 

 

 

 

 

 

 

Processo autuado sob o 

n. 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

     CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos 

da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move em face de SELMA 

MARIA LIMA vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção 

ao respeitável despacho de folhas expor e requerer o quanto segue. 

 

     Inicialmente de se ressaltar a estranheza da 

Meirinha não ter localizado o número 175 da Rua José Pedro Correa, quando da 

tentativa de citação do Sr. Paulo Rogério Lima. 

 

     Isto porque, como se verifica da certidão lavrada 

às folhas 185, em cumprimento ao mandado n. 348.2017/028067-6 uma outra 

Oficial de Justiça localizou referido número e apenas não citou o interessado porque 

sua esposa atendeu e disse que ele estava no trabalho. 

 

     Ou seja, o numeral existe, mas não se sabe por 

qual motivo não houve a localização pela Oficial de Justiça. 

 

     O que causa estranheza, da mesma forma, é que 

ambas as certidões de folhas 211 e 212 possuem conteúdo idênticos, ressalvado o 

nome das pessoas a serem intimadas, bem como o numeral perseguido. 
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Advocacia  

 
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 2 

 

     Ademais, sendo certo que já houve diligência em 

todos os endereços constantes das pesquisas realizadas pelo juízo através dos 

sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, bem como que 3 dos cinco 

interessados (incluindo a executada), já foram intimados (fls. 179, 181 e 183) acerca 

da penhora e até o presente momento quedaram-se inertes, é que roga do juízo a 

autorização para proceder a intimação, via edital, dos co proprietários Paulo Rogério 

Lima e Andréia Lima, via edital, para que a presente execução continue seu curso 

natural. 

 

     Termos em que, 

     pede deferimento. 

     São Paulo, 10 de maio de 2018. 

 

 

  ROBERTO SEIN PEREIRA 

     OAB/SP 295.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Fls. 215/216: Especialmente com relação ao condômino PAULO ROGÉRIO 

LIMA, verifico que não foram esgotadas as tentativas de sua localização, vez que sequer 

foram realizadas as pesquisas de endereços através dos sistemas disponíveis por este Juízo 

(BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD).

Portanto, antes de apreciar o pedido de intimação por edital dos condôminos 

PAULO e ANDRÉIA, manifeste-se o exequente quanto ao esgotamento das tentativas de 

localização do condômino Paulo. Anoto que, com relação à condômina Andréia, as 

diligências já foram realizadas.

Int.

Maua, 16 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 23/05/2018 16:42 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0252/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1839   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   215/216:   Especialmente   com   relação   ao   condômino   PAULO   ROGÉRIO   LIMA, 
 verifico   que   não   foram   esgotadas   as   tentativas   de   sua   localização,   vez   que   sequer   foram   realizadas   as 
 pesquisas   de   endereços   através   dos   sistemas   disponíveis   por   este   Juízo   (BACENJUD,   RENAJUD   e 
 INFOJUD).Portanto,   antes   de   apreciar   o   pedido   de   intimação   por   edital   dos   condôminos   PAULO   e   ANDRÉIA, 
 manifeste-se   o   exequente   quanto   ao   esgotamento   das   tentativas   de   localização   do   condômino   Paulo.   Anoto 
 que, com relação à condômina Andréia, as diligências já foram realizadas.Int.Maua, 16 de maio de 2018." 

           Mauá, 23 de maio de 2018. 

           Felipe Bettega 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ – SP 

 

 

 

Autos do Processo 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos do processo de número em epígrafe da EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que move em face de SELMA MARIA LIMA, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável 

despacho de folhas, requerer sejam efetuadas as pesquisas de informações via 

sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD em nome do condômino Sr. 

Paulo, para verificação de endereços. 

   Outrossim, requer a juntada da inclusa guia atinente às 

pesquisas de informações no importe de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), 

devidamente quitada. 

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 29 de maio de 2018. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 285.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Defiro as pesquisas de endereço requeridas (INFOJUD, BACEN-JUD e 
RENAJUD).

Int.
Maua, 04 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Maua-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 223/228 : Diga o autor.  
Nada Mais. Maua, 08 de junho de 2018. Eu, ___, Julio Francisco 
Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0285/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1883   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 : Roberto Sein Pereira 
 : Ricardo Sein Pereira 
 : Robeirto Silva de Souza 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Defiro   as   pesquisas   de   endereço   requeridas   (INFOJUD,   BACEN-JUD   e 
 RENAJUD).Int" 

           Mauá, 12 de junho de 2018. 

           Felipe Bettega 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 13/06/2018 15:10 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0295/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1588   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 : Roberto Sein Pereira 
 : Ricardo Sein Pereira 
 : Robeirto Silva de Souza 

           Teor do ato: "Fls. 223/228 : Diga o autor." 

           Mauá, 13 de junho de 2018. 

           Felipe Bettega 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL   DO 

FORO DA COMARCA DE MAUÁ – SP 

 

 

Autos do Processo 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos do processo de 

número em epígrafe da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move em 

face de SELMA MARIA LIMA, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao respeitável despacho de folhas, requerer a citação postal do 

condômino Sr. Paulo nos seguintes endereços: 

 Rua Alfredo Ricci, nº 237, apto 32B, Conjunto Residencial José Bonifacio, 

São Paulo, Cep 08253-010 – SP; 

 Rua José Pedro Correia, nº 173, Vila Lisboa, Mauá, Cep 00933-056- SP; 

 Avenida Maria Coelho, 215, Jardim São Luis, São Paulo, Cep.00580-490 -

SP; 

 Rua José Pedro Correia, nº 145, Vila Lisboa, Mauá, Cep 00933-056- SP; 

 Avenida Capuava, 603, Vila Homero Thon, Santo André, Cep 69111-000- 

SP; 

 Rua José Pedro Correia, nº 165, Vila Lisboa, Mauá, Cep 00933-056- SP; 

                  

             Outrossim, requer a juntada da inclusa guia referente às citações postais, no 

importe de R$ 131,70 (cento e trinta e um reais e setenta centavos), devidamente 

quitada. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de junho de 2018. 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 285.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Fls. 232/234: Intime-se o condômino PAULO ROGÉRIO LIMA acerca da 

penhora realizada (fls. 153), por carta, nos endereços informados pelo exequente.

Com relação à condômina ANDREIA LIMA, defiro sua intimação através 

de edital. Porém, aguarde-se o resultado da tentativa de intimação do condômino Paulo 

para, eventualmente, inclui-lo no referido edital, caso reste infrutífera sua intimação por 

carta.

Int.

Maua, 19 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAUÁ

FORO DE MAUÁ

5ª VARA CÍVEL

Av. João Ramalho, 111 - Maua-SP - CEP 09371-901

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Destinatário:
Paulo Rogerio Lima
Rua Jose Pedro Correia, 165, Vila Lisboa 
Maua-SP 
CEP 09330-560

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão e INTIMADO(A) acerca da penhora realizada via BACENJUD, disponibilizadas 
na internet. 

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.
Poderá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias para, se o caso, apresentar embargos ao bloqueio BACENJUD.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Maua, 19 de junho de 2018. Julio Francisco Nascimento - Escrevente Técnico 
Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

D
W

e4
Jx

3B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 S

O
A

R
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

06
/2

01
8 

às
 1

3:
27

 .

fls. 236



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAUÁ

FORO DE MAUÁ

5ª VARA CÍVEL

Av. João Ramalho, 111 - Maua-SP - CEP 09371-901

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Destinatário:
Paulo Rogerio Lima
Avenida Capuava, 603, Vila Homero Thon 
Santo André-SP 
CEP 09330-560

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão e INTIMADO(A) acerca da penhora realizada via BACENJUD, disponibilizadas 
na internet. 

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.
Poderá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias para, se o caso, apresentar embargos ao bloqueio BACENJUD.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Maua, 19 de junho de 2018. Julio Francisco Nascimento - Escrevente Técnico 
Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAUÁ

FORO DE MAUÁ

5ª VARA CÍVEL

Av. João Ramalho, 111 - Maua-SP - CEP 09371-901

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Destinatário:
Paulo Rogerio Lima
Rua Jose Pedro Correia, 145, Vila Lisboa 
Maua-SP 
CEP 09330-560

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão e INTIMADO(A) acerca da penhora realizada via BACENJUD, disponibilizadas 
na internet. 

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.
Poderá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias para, se o caso, apresentar embargos ao bloqueio BACENJUD.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Maua, 19 de junho de 2018. Julio Francisco Nascimento - Escrevente Técnico 
Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAUÁ

FORO DE MAUÁ

5ª VARA CÍVEL

Av. João Ramalho, 111 - Maua-SP - CEP 09371-901

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Destinatário:
Paulo Rogerio Lima
Avenida Maria Coelho, 215, Jardim São Luis 
São Paulo-SP 
CEP 00580-490

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão e INTIMADO(A) acerca da penhora realizada via BACENJUD, disponibilizadas 
na internet. 

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.
Poderá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias para, se o caso, apresentar embargos ao bloqueio BACENJUD.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Maua, 19 de junho de 2018. Julio Francisco Nascimento - Escrevente Técnico 
Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAUÁ

FORO DE MAUÁ

5ª VARA CÍVEL

Av. João Ramalho, 111 - Maua-SP - CEP 09371-901

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Destinatário:
Paulo Rogerio Lima
Rua Jose Pedro Correia, 173, Vila Lisboa 
Maua-SP 
CEP 09330-560

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão e INTIMADO(A) acerca da penhora realizada via BACENJUD, disponibilizadas 
na internet. 

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.
Poderá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias para, se o caso, apresentar embargos ao bloqueio BACENJUD.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Maua, 19 de junho de 2018. Julio Francisco Nascimento - Escrevente Técnico 
Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAUÁ

FORO DE MAUÁ

5ª VARA CÍVEL

Av. João Ramalho, 111 - Maua-SP - CEP 09371-901

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Destinatário:
Paulo Rogerio Lima
Rua Jose Pedro Correia, 165, Vila Lisboa 
Maua-SP 
CEP 09330-560

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão e INTIMADO(A) acerca da penhora realizada via BACENJUD, disponibilizadas 
na internet. 

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.
Poderá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias para, se o caso, apresentar embargos ao bloqueio BACENJUD.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Maua, 19 de junho de 2018. Julio Francisco Nascimento - Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Mauá  Emitido em: 27/06/2018 09:36 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0326/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1886   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   232/234:   Intime-se   o   condômino   PAULO   ROGÉRIO   LIMA   acerca   da   penhora 
 realizada   (fls.   153),   por   carta,   nos   endereços   informados   pelo   exequente.   Com   relação   à   condômina   ANDREIA 
 LIMA,   defiro   sua   intimação   através   de   edital.   Porém,   aguarde-se   o   resultado   da   tentativa   de   intimação   do 
 condômino   Paulo   para,   eventualmente,   inclui-lo   no   referido   edital,   caso   reste   infrutífera   sua   intimação   por 
 carta. Int. Maua, 19 de junho de 2018." 

           Mauá, 27 de junho de 2018. 

           Felipe Bettega 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 28/06/2018 17:51 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0313/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1254   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Defiro   as   pesquisas   de   endereço   requeridas   (INFOJUD,   BACEN-JUD   e 
 RENAJUD).Int" 

           Mauá, 28 de junho de 2018. 

           Felipe Bettega 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

JG
lF

sH
lp

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

LI
P

E
 B

E
T

T
E

G
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
06

/2
01

8 
às

 1
7:

51
 .

fls. 243



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaDo

cum
ento

.do,
 info

rme
 o p

roce
sso

 100
595

2-44
.201

5.8.
26.0

348
 e c

ódig
o 4o

JYA
AXl

.
Es

te d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r v-
pos

t.co
rre

ios
.co

m.b
r, li

ber
ado

 no
s a

uto
s e

m 2
9/0

6/2
018

 às
 07

:07
 .

fls. 244



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaDo

cum
ento

.do,
 info

rme
 o p

roce
sso

 100
595

2-44
.201

5.8.
26.0

348
 e c

ódig
o 2N

3qQ
eZh

.
Es

te d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r v-
pos

t.co
rre

ios
.co

m.b
r, li

ber
ado

 no
s a

uto
s e

m 2
9/0

6/2
018

 às
 07

:07
 .

fls. 245



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaDo

cum
ento

.do,
 info

rme
 o p

roce
sso

 100
595

2-44
.201

5.8.
26.0

348
 e c

ódig
o W

z9m
ajnA

.
Es

te d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r v-
pos

t.co
rre

ios
.co

m.b
r, li

ber
ado

 no
s a

uto
s e

m 2
9/0

6/2
018

 às
 07

:07
 .

fls. 246



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaDo

cum
ento

.do,
 info

rme
 o p

roce
sso

 100
595

2-44
.201

5.8.
26.0

348
 e c

ódig
o Lm

daV
lfx.

Es
te d

ocu
me

nto
 é c

ópi
a d

o o
rigi

nal
, as

sin
ado

 dig
ital

me
nte

 po
r v-

pos
t.co

rre
ios

.co
m.b

r, li
ber

ado
 no

s a
uto

s e
m 3

0/0
6/2

018
 às

 13
:00

 .

fls. 247



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaDo

cum
ento

.do,
 info

rme
 o p

roce
sso

 100
595

2-44
.201

5.8.
26.0

348
 e c

ódig
o R

zgx
8zW

7.
Es

te d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r v-
pos

t.co
rre

ios
.co

m.b
r, li

ber
ado

 no
s a

uto
s e

m 0
4/0

7/2
018

 às
 02

:00
 .

fls. 248



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAUÁ

FORO DE MAUÁ

5ª VARA CÍVEL

Av. João Ramalho, 111 - Maua-SP - CEP 09371-901

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Destinatário:
Paulo Rogerio Lima
Rua Alfredo Ricci, 237, APTO 32B, Conjunto Residencial Jose Bonifacio 
São Paulo-SP 
CEP 08253-010

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão e INTIMADO(A) acerca da penhora realizada via BACENJUD, disponibilizadas 
na internet. 

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.
Poderá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias para, se o caso, apresentar embargos ao bloqueio BACENJUD.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Maua, 16 de julho de 2018. Julio Francisco Nascimento - Escrevente Técnico 
Judiciário.
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
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             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ – SP 

 

 

 

Autos do Processo 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos do processo de número em epígrafe da EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que move em face de SELMA MARIA LIMA, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável 

despacho de folhas, tendo em vista o retorno de todos os AR´S das cartas de 

que indicam não ter havido intimação pessoal do Sr. Paulo, reiterar que sua 

intimação por edital ocorra juntamente com a Sra. Andréia Lima, conforme  já 

autorizado pelo despacho de folhas 235. 

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 7 de agosto de 2018. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 285.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls. 251:
Intimem-se os condôminos através de edital, com o prazo de vinte dias, conforme 

já deliberado a fls. 235. 
Faculto ao exequente a apresentação da minuta do edital em dez dias.
Int.
Maua, 14 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 21/08/2018 13:23 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0435/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1887   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   251:   Intimem-se   os   condôminos   através   de   edital,   com   o   prazo   de   vinte   dias,   conforme 
 já deliberado a fls. 235. Faculto ao exequente a apresentação da minuta do edital em dez dias. Int." 

           Mauá, 21 de agosto de 2018. 

           Felipe Bettega 
           Assistente Judiciário 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ – SP 

 

 

 

Autos do Processo 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos do processo de número em epígrafe da EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que move em face de SELMA MARIA LIMA, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável 

despacho de folhas, requerer a juntada da minuta do edital, ora anexada. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 24 de setembro de 2018. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 285.329 
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5ª Vara Cível do Foro de Mauá - SP. 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005952-
44.2015.8.26.0348. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Mauá, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ANDRÉIA LIMA, CPF. 183.659.668-59 e PAULO ROGÉRIO LIMA, CPF. 
056.351.048-00, nos autos da ação de Execução requerida por CARGA PESADA 
COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, em face também de Selma Maria 
Lima e Outros, procedeu-se a penhora do imóvel: parte ideal (12,5%) do lote de 
terreno nº 14 da quadra 79 do Jardim Campo Grande, com área de 600m² com frente 
para a Rua 73, confrontando com os lotes 13, 15 e 20, registrado sob a matrícula n. 
41.559 junto ao 3º CRI de Campinas, do qual foi nomeada depositária, a Sra. Selma 
Maria Lima, CPF nº 155.934.138-60, RG nº 196720850. Estando os executados em 
lugar ignorado, foi determinada a INTIMACÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, apresentem impugnação (Art. 525 do CPC/2015), na 
ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Mauá, aos 20 de setembro de 2018. 
 
 
 
 
 

Eu, MARCOS DONIZETTI DE CARVALHO - Escrivão-Diretor, conferi. 
 
 
 
 
 
 

RODRIGO SOARES 
Juiz de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Tendo em vista que a executada compareceu nos autos através de advogado 
constituído (fls. 56), demonstrando inteiro conhecimento do processo, dou por suprida a 
necessidade de citação através de mandado na forma determinada a fls. 111/112.

Desse modo, a executada fica intimada, por seu procurador, para que, no prazo de 
três dias efetue o pagamento do débito, bem como, apresente embargos no prazo de quinze dias, 
tudo nos termos do despacho exarado a fls. 111/112, contados a partir da intimação deste 
despacho.

Fls. 254/255:
O edital deve ser destinado unicamente à intimação dos condôminos acerca da 

penhora realizada sobre o imóvel que possuem em condomínio com a executada nestes autos. 
Providencie a serventia as correções necessárias na minuta apresentada pelo exequente. A seguir, 
providencie-se o necessário para publicação no DJE, cabendo ao exequente recolher as custas 
pertinentes.

Int.
Maua, 26 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 28/09/2018 16:08 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0601/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1809   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   que   a   executada   compareceu   nos   autos   através   de   advogado 
 constituído   (fls.   56),   demonstrando   inteiro   conhecimento   do   processo,   dou   por   suprida   a   necessidade   de 
 citação   através   de   mandado   na   forma   determinada   a   fls.   111/112.   Desse   modo,   a   executada   fica   intimada,   por 
 seu   procurador,   para   que,   no   prazo   de   três   dias   efetue   o   pagamento   do   débito,   bem   como,   apresente 
 embargos   no   prazo   de   quinze   dias,   tudo   nos   termos   do   despacho   exarado   a   fls.   111/112,   contados   a   partir   da 
 intimação   deste   despacho.   Fls.   254/255:   O   edital   deve   ser   destinado   unicamente   à   intimação   dos   condôminos 
 acerca   da   penhora   realizada   sobre   o   imóvel   que   possuem   em   condomínio   com   a   executada   nestes   autos. 
 Providencie   a   serventia   as   correções   necessárias   na   minuta   apresentada   pelo   exequente.   A   seguir, 
 providencie-se   o   necessário   para   publicação   no   DJE,   cabendo   ao   exequente   recolher   as   custas   pertinentes. 
 Int." 

           Mauá, 28 de setembro de 2018. 

           Felipe Bettega 
           Assistente Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1005952-44.2015.8.26.0348

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Rodrigo Soares, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) ANDRÉIA LIMA, CPF. 183.659.668-59 e PAULO ROGÉRIO 
LIMA, CPF.056.351.048-00, nos autos da ação de Execução requerida por CARGA 
PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, em face também de 
Selma Maria Lima e Outros, procedeu-se a penhora do imóvel: parte ideal (12,5%) que 
cada parte possui em condomínio com a executada do lote de terreno nº 14 da quadra 79 
do Jardim Campo Grande, com área de 600m² com frente para a Rua 73, confrontando 
com os lotes 13, 15 e 20, registrado sob a matrícula n.41.559 junto ao 3º CRI de 
Campinas, do qual foi nomeada depositária, a Sra. Selma Maria Lima, CPF nº 
155.934.138-60, RG nº 196720850. Estando os executados em lugar ignorado, foi 
determinada a INTIMACÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, apresentem impugnação (Art. 525 do CPC/2015), na ausência dos quais prosseguirá 
o feito em seus ulteriores termos. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 20 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

   P. 2433 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ – SP 

 

 

 

 

Autos do Processo 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos do processo de número em epígrafe da EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que move em face de SELMA MARIA LIMA, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável 

despacho de folhas requerer a juntada das publicações de citações por edital 

da executada nos jornais, ora anexado. 

 

 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2019. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 285.329 
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A4gazetasp.com.br
TERÇA-FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2019 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0000924-72.2009.8.26.0106O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Caieiras, Estado de São Paulo, Dr(a). PETER ECKSCH-
MIEDT, na forma da Lei, etc.FAZ SABER ao corréu JAIR CESAR DUARTE, RG 11105133, CPF 
054.373.708-06, que Banco do Brasil S/A, lhe ajuizou ação monitória, objetivando a cobrança de R$ 
28.235,71 (20/03/2009), devidamente atualizada, referente Contrato de Conta Garantida, firmado 
em 14/11/2006. Estando o corréu supra mencionado local ignorado, foi expedido o presente edital, 
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias do presente edital, pague o “quantum” reclamado ou 
ofereça embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pre-
tendida. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Caieiras, aos 25 de junho de 2018. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0012513-63.2018.8.26.0068. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de
Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) MAX BURGOS ROSO JÚNIOR,
Brasileiro, Industrial, CPF 005.091.828-10, com
endereço à Rua Martins Fontes, 154, TÉRREO,
CONSOLAÇÃO, CEP 01050-000, São Paulo – SP,
que por este Juízo, tramita uma ação de
Cumprimento Provisório de Sentença, movida por
Sociedade Unificada Paulista de Ensino
Renovado Objetivo - SUPERO. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) úteis dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague a quantia de R$
53.934,80, devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Barueri, aos 06 de
dezembro de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0013260-14.2008.8.26.0278 – Ordem 2682/
08. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr. THIAGO
HENRIQUE TELES LOPES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Sônia Cândido de Alfredo, CPF 076.595.148-
73, RG 20687660, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Banco
Itauleasing S.A, objetivando a retomada do veículo marca Volkswagen, modelo Golf 2.0 MI G4C, cor preta, ano
2003, placa DFI 5616, chassi 9BWAB41J534058136, assim como a condenação da ré nas cominações legais,
haja vista o inadimplemento do contrato de arrendamento mercantil, em anexo aos autos. Encontrando-se a ré
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 31 de outubro de 2018.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - VICENTE 
DE AQUINO CALEMI, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson 
Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.238.301 o requerimento feito pela VERONA 
INCORPORADORA LTDA.,, CNPJ/MF nº 09.165.791/0001-84, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a 
intimação do devedor fiduciante LUCAS GUIMARÃES CAMARGO MANSUR RG nº 30.260.813-8-SSP-SP, CPF/
MF nº 296.603.648-65, brasileiro, solteiro, maior, empresário, o qual se encontra em local incerto e não sabido, 
conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a 
teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Serviço de Registro 
de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de represen-
tante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 11 de fevereiro de 2019, o valor de R$41.304,74 (Quarenta e um mil 
trezentos e quatro reais e setenta e quatro centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 405.518, referente ao Apartamento 
n° 71, Integrante do Condomínio Up Home -  Jardim Prudência, situado na Rua das Flechas, n° 541, 29º Subdistrito 
- Santo Amaro; -  sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de 
intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencio-
nado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o mes-
mo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, à credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciá-
ria, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, 
sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior 
circulação local. São Paulo, 11 de fevereiro de 2019. VICENTE DE AQUINO CALEMI - OFICIAL SUBSTITUTO.




          

 
           

           
   
                  
 





 













       

           
            




       
       
         
              
      
             


             
                




 
       
         



                




    
             
               
              




 




       


   

          








EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1009671-52.2014.8.26.0127. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques
Wendling, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REGINALDO FREITAS DE LIMA, CPF 220.185.418-
11, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de BANCO
ITAUCARD S/A, relativa ao veículo marca Fiat, tipo Stilo (FL) Blackmotio, cor preta, ano/modelo 2008/
2009, placa GOL 3066, chassi 9BD19240R93085071, apreendido em 21.08.2015, haja vista o inadimplemento
da cédula de crédito bancário nº 30410-622801066. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da
dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo
de 20 dias deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 17 de dezembro de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1116958-53.2017.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Emílio Migliano Neto, na forma da Lei, etc. EDITAL 
PARA CONHECIMENTO DE EVENTUAIS OCUPANTES DESCONHECIDOS - PRAZO DE 
20 DIAS. PROCESSO Nº 1116958-53.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
da Fazenda Pública, Estado de São Paulo, Dr(a). Emílio Migliano Neto, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o)s eventuais ocupantes desconhecidos incertos, conforme dispõe os pará-
grafos 1º e 2º, do artigo 554, do Código de Processo Civil, que lhes foi proposta uma ação 
de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB - SP, alegando em síntese: ser legítimo possuidor de 
um terreno localizado na Avenida Presidente Castelo Branco nº 5.200 - lote 1, setor 1 ao 10 e 
14 do empreendimento do Conjunto Habitacional Residencial da Foz do Rio Tamanduateí (Fa-
vela Parque do Gato) - Conjunto Habitacional Parque do Gato devidamente matriculado sob 
o nº 148.931 - 8ª CRI São Paulo, nesta cidade, município e comarca de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com a seguinte descrição: terreno situado na margem esquerda da Avenida Pre-
sidente Castelo Branco, s/nº, tendo do lado oposto da avenida, a Praça Miguel Forte e Praça 
Jerusalém, no 15º Subdistrito - Bom Retiro, delimitado pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-1, assim 
descrito: tem início no ponto 1, formado pela intersecção dos alinhamentos laterais esquerdo 
da Avenida Presidente Castelo Branco e Rio Tamanduateí, estando este ponto amarrado pela 
coordenada topográfica local, Norte = 253.329.508 e Este = 159.643.6519, cuja origem é o 
PILAR 1 U.S.P., com Y = 250.000,00 e X = 150.000,00; do ponto 1, segue pelo alinhamento 
frontal que o imóvel forma para a Avenida Presidente Castelo Branco, com Azimute 37º47’21 
e distância de 4,86m até encontrar o ponto 2; do ponto 2, segue ainda pelo mesmo alinha-
mento frontal por um desenvolvimento em curva de 238,83m e raio de 213,00m até encontrar 
o ponto 3; do ponto 3, segue ainda pelo mesmo alinhamento frontal com Azimute 282º01’55” 
e distância de 174,02m até encontrar o ponto 4; do ponto 4, deflete à direita abandonando o 
alinhamento frontal que o imóvel forma para a Avenida Presidente Castelo Branco e segue por 
linha divisória com azimute 10º07’35” e distância de 196,70m até encontrar o ponto 5, sobre 
o limite da margem esquerda do Rio Tamanduateí, confrontando entre estes pontos com pro-
priedade da Prefeitura Municipal de São Paulo; do ponto 5, deflete à direita e segue por linha 
divisória e limite da margem esquerda do Rio Tamanduateí com um Azimute 111º 31’53” e dis-
tância de 244,80m, até encontrar o ponto 1, início da descrição, confrontando do ponto 5 ao 6 
e deste ao ponto 1, com referido limite da margem esquerda do Rio Tamanduateí, a descrição 
perimetral encerra uma área de 53.347,88m². Encontrando-se impossibilitada a localização 
de todos os moradores ocupantes da área, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão 
considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017175-53.2015.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DENISE HAJ DA COSTA, RG 35380860-X, CPF 318.421.178-90, que lhe foi proposta 
uma ação de Monitória por parte de QFGV SOLUÇÕES LTDA - ME, alegando em síntese que é credor(a) da Ré, no valor de 
R$ 1.256,17 representado pelos seguintes títulos: Nota Promissória nº 01/02 no valor de R$ 276,52, vencimento 05/04/2011 
e Nota Promissória nº 02/02 no valor de 276,52, vencimento 05/05/2011. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia devida, 
bem como o pagamento de honorários advocatícios de 5%(cinco por cento) do valor atribuído à causa, hipótese em que ficará 
isento(a) do pagamento de custas processuais ou ofereça embargos em igual prazo, sob pena de, decorrido o prazo, que 
fluirá a partir do prazo deste edital, ser(em) constituído(s) em título executivo judicial. Será o presente edital, por extra to, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de outubro de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

OBJETIVO: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE Tupã -SP, inscrita no CNPJ sob o nº 44.571.222/0001-30, por meio da formalização 
de termo de colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 
financeiros à referida organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Termo de Colaboração. Proces-
so Administrativo nº 007/2019, no uso de suas atribuições legais, em consonância com os termos do art. 32, §§1º e 2º, da Lei nº 
13.019/2014, e art. 11, §§1º e 2º, torna pública a Dispensa de Chamamento Público nº 001/2019, cujos termos da justificativa seguem 
transcritos abaixo, referente à celebração de parceria entre o Município e a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Tupã - APAE, voltada a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, qual seja, promover atendimentos na área de 
Educação aos munícipes com deficiência intelectual e seus familiares, que envolve a transferência de recursos financeiros, no valor de 
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), à referida organização da sociedade civil (OSC), conforme plano de trabalho constante nos 
autos do Processo Administrativo nº 007/2019. A justificativa completa da Dispensa de Chamamento Público encontra-se publicada no 
site eletrônico http://www.herculandia.sp.gov.br. Registre-se que, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta publicação, a justificativa 
poderá ser impugnada, conforme previsão do art. 32, §2º, da Lei nº 13.019/2014.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 – PROC. 561/2018 – EDITAL Nº 003/2019
Objeto: Registro de preços para contratação de gráfica para futura e possível aquisição de 
impressos para Secretaria Municipal de Saúde.
A licitação supra marcada para abertura e credenciamento dia 13/02 às 10h00, encontra-se 
suspensa para correção de erros contidos nos autos.

Igaratá, 11 de fevereiro de 2019. Celso Fortes Palau - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA-SP
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO - 1º TA - CONTRATO Nº. 022/2018

LAERTE APARECIDO ROCHA, Prefeito do Município de Nova Luzitânia/SP, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, na forma da Lei. Faço publicar, na imprensa e nos lo-
cais próprios da Prefeitura Municipal de Nova Luzitânia, conforme Parágrafo Único, do Artigo Nº. 61, 
Lei Federal Nº 8.666/93, o extrato: CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA LUZITANIA; CONTRATA-
DO: KAIRÓS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP; CNPJ n°. 11.604.925/0001-68; 
PROCESSO N.º 118/2018; TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2018; EDITAL Nº. 047/2018; OBJETO: 
Prorroga prazo de execução. ASSINATURA: 27/11/2018; VIGÊNCIA: 26/05/2019;

LAERTE APARECIDO ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA-SP
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO - 2º TA - CONTRATO Nº. 022/2018

LAERTE APARECIDO ROCHA, Prefeito do Município de Nova Luzitânia/SP, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, na forma da Lei. Faço publicar, na imprensa e nos lo-
cais próprios da Prefeitura Municipal de Nova Luzitânia, conforme Parágrafo Único, do Artigo Nº. 61, 
Lei Federal Nº 8.666/93, o extrato: CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA LUZITANIA; CONTRATA-
DO: KAIRÓS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP; CNPJ n°. 11.604.925/0001-68; 
PROCESSO N.º 118/2018; TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2018; EDITAL Nº. 047/2018; OBJETO: 
Prorroga prazo de vigência. ASSINATURA: 26/12/2018; VIGÊNCIA: 25/08/2019;

LAERTE APARECIDO ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA-SP
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO - 3º TA - CONTRATO Nº. 022/2018

LAERTE APARECIDO ROCHA, Prefeito do Município de Nova Luzitânia/SP, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, na forma da Lei. Faço publicar, na imprensa e nos lo-
cais próprios da Prefeitura Municipal de Nova Luzitânia, conforme Parágrafo Único, do Artigo Nº. 61, 
Lei Federal Nº 8.666/93, o extrato: CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA LUZITANIA; CONTRA-
TADO: KAIRÓS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP; CNPJ n°. 11.604.925/0001-
68; PROCESSO N.º 118/2018; TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2018; EDITAL Nº. 047/2018; OB-
JETO: Adequa planilha orçamentária, acrescentando valor; VALOR: R$ 66.714,08. ASSINATURA: 
01/02/2019.

LAERTE APARECIDO ROCHA
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2019 – Registro de Preços para Aquisi-
ção de Pneus Novos, não podendo haver pneus recapados, recauchutados ou 
remodelados, devidamente certificados pelo INMETRO, com TREADWEAR 
igual ou superior a 360, Tração A e Temperatura A, com montagem, alinhamen-
to e balanceamento e bicos inclusos, Câmara de Ar e Protetor para frota Muni-
cipal, A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP comunica a todos 
os interessados, que se encontra a disposição, o edital licitatório referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 05/2019 do tipo ‘’Menor preço Global’’. A en-
trega dos envelopes devera ser até o dia 27 de fevereiro, às 13h30min. Maio-
res informações no Depto de Licitações, situado na Rua Lino dos Santos s/nº, 
centro, pelo telefone (14) 3375-9500 ou e-mail:  licitacao@espiritosantodotur-
vo.sp.gov.br e retirada do edital pelo site eletrônico da prefeitura: www.espirito-
santodoturvo.sp.gov.br. Espírito Santo do Turvo, 11 de FEVEREIRO de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 04/2019 – Registro de preços para Aqui-
sição de Tênis para alunos da Rede Municipal de Ensino, para o ano letivo 
de 2019, através da Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitu-
ra Municipal de Espírito Santo do Turvo. A Prefeitura Municipal de Espírito 
Santo do Turvo - SP comunica a todos os interessados, que se encontra 
a disposição, o edital licitatório referente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP 
nº 04/2019 do tipo ‘’Menor preço Global’’. A entrega dos envelopes de-
vera ser até o dia 27 de fevereiro, as 09h00min. Maiores informações no 
Depto de Licitações, situado na Rua Lino dos Santos s/nº, centro, pelo te-
lefone (14) 3375-9500 ou e-mail:  licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.
br e retirada do edital pelo site eletrônico da prefeitura: www.espiritosanto-
doturvo.sp.gov.br. Espírito Santo do Turvo, 11 de FEVEREIRO de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 001/2019.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONS- 
TRUÇÃO DA ESCOLA NO BAIRRO CRUZEIRÃO FICA RETIFICADO O 
VALOR ESTIMADO DO EDITAL E O ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTARIA, 
CONFORME INTEGRA NO SITE WWW.ITAPORANGA.SP.GOV.BR. DIANTE 
DA RETIFICAÇÃO FICA ALTERADA A DATA DE RECEBIMENTO DA 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS PARA: 28/02/2019 ATÉ ÀS 14:00 HRS.

Vílson Aparecido Rodrigues – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

Pet Center Comércio e Participações S.A. 
CNPJ/MF nº 18.328.118/0001-09 – NIRE 35.300.453.824

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 29 de novembro de 2018
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 29/11/2018, às 16 horas, excepcionalmente no escritório da Sociedade, na Rua Doutor 
Miguel Paulo Capalbo, 135, São Paulo-SP. 2. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração da 
Companhia, Sr. Sergio Zimerman; Sra. Helena Haenni Zimerman; Sr. Gregory Louis Reider; Sr. Claudio Roberto Ely e Sr. Alain 
Juan Pablo Belda Fernandez, neste ato representado pela Suplente Sra. Frances Yumi Fukuda Alvim, restando dispensada a 
convocação, restando dispensada a convocação. 3. Mesa: Sergio Zimerman – Presidente; Gregory Louis Reider – Secretário. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura de filial da Companhia, localizada na Avenida Professora Francelina Carneiro 
Setubal, s/n, Edificação A-01, Bairro Itapuã, Vila Velha-ES, e (ii) a indicação de objeto social para a referida filial. 5. Delibera-
ções Tomadas: Instalada a Reunião, após exame e discussão da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração 
presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar, nos termos do 
Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, a abertura da seguinte filial da Companhia: (i) Localizada na Avenida Professora 
Francelina Carneiro Setubal, s/n, Edificação A-01, Bairro Itapuã, Vila Velha-ES. 5.2. Aprovar a indicação do seguinte objeto 
social para a filial referida no item 5.1, (i) acima: (i) importação, exportação e comércio (inclusive via internet e-commerce) 
de artigos para animais, rações, acessórios, produtos de uso veterinário, produtos “pet”, medicamentos e outros produtos 
farmacêuticos e agropecuários em geral, produtos para consumo humano, artigos de piscina, caça e pesca náutica; (ii) 
importação, exportação e comércio (inclusive via internet e-commerce) de pássaros, aves, animais mamíferos, animais 
aquáticos vivos, animais exóticos, plantas, flores, sementes; (iii) hospital veterinário 24 horas, com serviços de consultório, 
clínica veterinária, realização de exames, internação, cirurgias e demais procedimentos característicos, prestação de serviços 
de banho e tosa em animais domésticos; (iv) prestação de serviços de hotel, alojamento, creche para animais domésticos 
(v) a administração e oferecimento de planos de saúde para animais domésticos; e (vi) o oferecimento de serviços aces-
sórios veterinários em geral, tais como atendimento domiciliar, teleatendimento e prontuários em geral. 5.3. A Diretoria 
da Companhia fica autorizadas a praticar todos os atos necessários para a implementação do disposto nos itens 5.1 e 5.2 
acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 
29/11/2018. Assinaturas: Mesa: Sérgio Zimerman – Presidente; Gregory Louis Reider – Secretário. JUCESP – Certifico o 
registro sob o nº 4.347/19-5 em 09/01/2019. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

5ª VARA CIVEL DO FORO REGIONAL XI – PINHEIROS-SP 

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1000752-63.2016.8.26.0011/01 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - 
Responsabilidade Civil Exequente: Condomínio Residencial Bonfiglioli Executado: Maxcons Engenharia Técnica Ltda. - 
EPP e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000752-63.2016.8.26.0011/01 O(A) MM. Ju-
iz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDRÉ GUARDINO DE OLIVEIRA, RG 10188778, CPF 858.202.108-91, que lhe foi 
proposta uma ação de Desconsideração da Personalidade Jurídica por parte de Condomínio Residencial Bonfiglioli, ale-
gando em síntese: O autor efetuou pagamentos referentes ao Contrato de Prestação de Serviços para Empreitada Global 
e a empresa da qual o réu é sócio Maxcons Engenharia Técnica Ltda - não executou devidamente os serviços contrata-
dos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresen-
te resposta e provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2019. 

O PREFEITO DÉLCIO JOSÉ SATO FAZ SABER QUE ENCONTRA SE 
ABERTO O SEGUINTE PROCESSO LICITATÓRIO:
Pregão Presencial N°07/2019 – Edital nº15/2019- Processo N°1.872/2019 
- Objeto: Registro de Preços de Autopeças e Acessórios para Veículos, 
Máquinas e Equipamentos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos - Abertura: 25.02.2019 - às 09h00m - Av. Dona Maria 
Alves, 865, Centro. O Edital completo encontra-se no site: http://transpa-
rencia.ubatuba.sp.gov.br. 

DÉLCIO JOSÉ SATO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 0019/2018
Processo de Compras nº 1405/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção do Edifício da creche 
Parque dos Pinus, conforme descrito em edital e seus anexos.

Valor Estimado: R$ 2.628.183,48 (dois milhões, seiscentos e vinte e oito mil cento e oitenta 
e três reais e quarenta e oito centavos).

ENCERRAMENTO: dia 07/03/2019 às 08:30hs.

ABERTURA: dia 07/03/2019 às 09:00hs.

· Local e horário para retirada do Edital: Departamento de Materiais e Licitações – Divisão de 
Compras - Via São Bento s/nº - Jardim Mosteiro, das 8h às 17h (a custo zero – gratuito); ou 
(na íntegra) através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 11 de fevereiro de 2019.
Marine Oliveira Vasconcelos

Secretária Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 0400/2018
Processo de Compras nº 1267/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada em transporte de material biológico, 
conforme descrito em edital e seus anexos.

Valor Estimativo: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser 
entregues às 09:00hs do dia 25/02/2019, na Secretaria Municipal da Administração, 
Departamento de Materiais e Licitações, sito na Via São Bento S/N, Jardim Mosteiro, 
Ribeirão Preto/SP, ocasião em que se dará a sessão de processamento do Pregão.

· Local e horário para retirada do Edital: Departamento de Materiais e Licitações – Divisão de 
Compras - Via São Bento s/nº - Jardim Mosteiro, das 8h às 17h (a custo zero – gratuito); ou 
(na íntegra) através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 11 de fevereiro de 2019
Marine Oliveira Vasconcelos

Secretária Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
• A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI faz público que referente o PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019, tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE COMPLEMENTAÇÃO 
ALIMENTAR (LEITE EM PÓ E DIETAS ENTERAIS), PARA ATENDER AS DEMANDAS JUDICIAIS E SOCIAIS DO MUNICÍPIO DE 
BRODOWSKI, fi cam convidados os interessados a participar do certame para comparecerem à sessão a ser realizada no 
dia 25/02/2019 às 09h00 no Setor de Compras e Licitações, situado na Praça Martim Moreira, nº 142, centro do município 
de Brodowski, onde ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do 
site www.brodowski.sp.gov.br. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br. 

Brodowski, SP, 11 de fevereiro de 2019. JOSÉ LUIZ PEREZ - Prefeito Municipal.
• A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI faz público que referente o PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019, tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS JUDICIAIS E SOCIAIS DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, fi cam convidados os interessados a 
participar do certame para comparecerem à sessão a ser realizada no dia 27/02/2019 às 09h00 no Setor de Compras e 
Licitações, situado na Praça Martim Moreira, nº 142, centro do município de Brodowski, onde ocorrerá o processamento do 
pregão. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.brodowski.sp.gov.br. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br. 

Brodowski, SP, 11 de fevereiro de 2019. JOSÉ LUIZ PEREZ – Prefeito Municipal.

-A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JORDÃO faz saber 
a quem possa interessar que: * às 10:00 horas do dia 26/02/2019, re-
alizará a Abertura dos envelopes referentes à abertura do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2019, que tem como objeto a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE ESPAÇO FISICO NA CIDADE DE CAMPOS DO 
JORDAO – SP, COM CADEIRAS, MESAS, DATA SHOW, SOM, CAFÉ DA 
MANHÃ, ALMOÇO E CAFÉ DA TARDE, EM ATENDIMENTO AOS CUR-
SOS, EVENTOS E PALESTRAS DOS PROGRAMAS DA SECRETARIA 
MUNICIAL DE SAÚDE. O valor do Edital é de R$ 20,00 (vinte reais) cada, 
mediante recolhimento ao Tesouro Municipal, ou gratuitamente através de 
solicitação por e-mail: net.compras@hotmail.com ; O Edital e maiores in-
formações poderão ser obtidas no Departamento de Licitações, situado a 
Rua Frei Orestes Girardi, nº 893, Vila Abernéssia, neste Município, de se-
gunda à sexta feira, no horário das 11:00 às 16:00 hrs, ou pelo tel: (0xx12) 
3662-3685. Campos do Jordão, 11 de fevereiro de 2019. Lucineia Gomes 
da Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitações - Pregoeira.

32ª Vara Cível, do Foro Central Cível,-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20(vinte) DIAS. PRO-
CESSO Nº 1003046-78.2017.8.26.0100 A MMª. Juiza de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dra. Priscilla Bittar Neves Netto, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
todos que virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente a Engenharia e 
Construções Otto Meinberg S/A ou Imobiliária e Incorporadora Otto Meinberg S/A, Associação Pau-
lista para Desenvolvimento da Medicina, Escola Paulista de Medicina ou Sociedade Paulista para o 
Desenvolvimento da Medicina, na pessoa de seus representantes legais, a Ciro Barreto e Katharina 
Barreto, Renê Barreto Filho, Ciro Pinto de Oliveira e Florence Nighngale Kerr de Oliveira, Agostinho 
Pinto de Oliveira e Aurora Goliar Balthazar de Oliveira, Cândido Mazzei e Nelly de Oliveira Mazzei, 
Wlademir Christe Marcus e Neyde de Oliveira Marcus, Júlio de Oliveira Barreto e São Adachi Barreto, 
Arthur Leite Arruda e Maria Lúcia Barreto Arruda, Mário Gomes de Figueiredo e Maria Laura Barreto 
Figueiredo, Edmundo Barreto e Augusta Barros Barreto, José Renato Pantoja e Maria da Concei-
ção Barreto Pantoja, Amador Bueno de Campos Gatti e Maria Rita Barreto Gatti, Afiz Sadi e Lela 
Maluli Sadi, Vitrúvio Marcondes Pereira e Adolphina Vieira da Silva Marcondes, Clovis Marcondes, 
eventuais herdeiros e/ou sucessores que Paulo Bezerra Arantes, sua esposa Eloisa Godoy Marin 
Fortes Arantes e Helio Eduardo Rodrigues ajuizaram Ação de Obrigação de Fazer - Procedimen-
to Comum (R$ 133.593,00 - jan/17) objetivando a escritura definitiva dos imóveis descritos como 
apto. nº 601, localizado no 6º ou 7º pavimento, do Bloco B do Edifício Iucatan, objeto da matrícu-
la nº 72.262 do 5º CRI/SP, bem como da vaga nº 06, do Tipo Grande, da garagem do 1º subsolo 
do Edifício Iucatan, objeto da matrícula nº 72.263 do 5º CRI/SP, cadastrados na Prefeitura como 
Contribuinte nº 010.011.0520-6 (apto. e vaga), situados à Rua Itambé, nº 289, no 7º Subdistrito - 
Consolação, Capital/SP. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo 
de 15 dias úteis, a fluir os 20 supra, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, ficando 
advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo-SP. KGP (12 e 13/02/19)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 01/2019 

OBJETO: Alienação de imóveis públicos municipais, sob o regime de concessão de direito real de 
uso por tempo indeterminado, para fins industriais, comerciais e de serviços, localizados nos Parques 
Industriais Toufik Rachid Razuk e Fuad Razuk - Pederneiras/SP. ENCERRAMENTO: 15/03/2019, às 
9:00 hs. O Edital completo encontra-se disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do tele-
fone (14) 3283-9576, com o responsável pelas licitações. 

Pederneiras, 11 de fevereiro de 2019. Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

AVISO DE RETOMADA DE ETAPA
PROCESSO 393/0072/2018 SEE n º 768516/2018. OFERTA de compra - 080331000012018oc00200. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 08/2018. Objeto - Prestação de Serviços de transporte de passageiros 
em caráter eventual. EMPRESAS: SimãoTur Transportes e Fretamento Ltda- CNPJ 1.984.386.0001-
77- Excel Locadora Eirelli-ME - CNPJ 10.142.854.0001/66, Ricali Transporte Higienização Ltda - 
CNPJ 20.766.153/0001-51. A DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE REGISTRO, comunica a todos 
os licitantes que será retomada a etapa do pregão eletrônico em epigrafe para os lotes 01,02 e 
03 em razão de entendimento quanto a possibilidade de corrigir eventuais incongruências e em 
consequência, será reaberta a Sessão Pública no dia 18/02/2019, às 09:30 na Bolsa Eletrônica de 
Compras do Estado de São Paulo - BEC.site www.bec.sp.gov.br. Republicado.

 
 

3ª VC - Sorocaba. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004867-
25.2013.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Mário Gaiara Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) representante 
legal de PERFIL ALUMINIO LTDA, CNPJ 06.238.345/0001-64, que lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum por parte de Premium Comercio e Beneficiamento de Metais Ltda, 
alegando em síntese: ser credora da requerida no valor de R$ 6.220,75 (jan/2013) a ser 
devidamente atualizado, referente as duplicatas nº 946 e nº 1082, vencidas e não pagas. 
Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a 
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Sorocaba, aos 01 de fevereiro de 2019. DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA - ADV: 
RICARDO SEIN PEREIRA (OAB 158598/SP), CAROLINE PERES (OAB 260098/SP) 

 
4ª VC – Reg. Lapa. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011567-
43.2016.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado 
de São Paulo, Dr(a). ANA LUIZA MADEIRO DIOGO CRUZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
PATRICIA ARAUJO COSTA (CPF desconhecido) e DANIEL AFFONSO WAGNER (CPF 
311.918.638-40) que LAPA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA (Hospital Albert Sabin), ajuizou-lhes 
uma ação de Execução de Titulo Extrajudicial para o recebimento de R$6.115,20 (Set/2016), 
oriundos da NF nº 00022256, vencida e não paga. Estando os executados em lugar ignorado, foi 
deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 
dias embarguem, ou reconheçam o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do 
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja 
feito em 6 parcelas mensais atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 30 dias 
supra, sob pena de penhora e avaliação, ficando advertidos que será nomeado curador especial 
em caso de revelia (art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2018. 

 
 
 
 
 

4ª VC – Reg. Santana. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0107899-
79.2008.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) ELIDIA LOPES GONÇALVES, RG 142897450, CPF 014.585.228-81 e ALCIDES LOPES 
GONÇALVES, RG 28.488.487-X, CPF 284.336.138-98, que pelo Juízo da 4ª Vara/Ofício Cível 
tramita ação de execução de título extrajudicial promovido por Capital Ativo Comercial Ltda 
em desfavor de AI& Gon Comércio e Repres. Brinquedos Ltda, onde foi deferido a instauração 
do incidente de desconsideração da personalidade jurídica de referida empresa em desfavor de 
seus sócios. Estando estes em local incerto e/ou não sabido foi determinado a CITAÇÃO por 
EDITAL para que estes no prazo de 15 (quinze) dias que fluirá após o decurso do prazo de 20 
(vinte) dias do presente edital se manifestem sobre o pedido apresentando as provas cabíveis, 
sob pena de inclusão no polo passivo nos autos da execução, nomeando-se Curador Especial no caso 
do silêncio. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 

5ª VC - Mauá. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005952-44.2015. 
8.26.0348. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rodrigo Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDRÉIA LIMA, CPF. 
183.659.668-59 e PAULO ROGÉRIO LIMA, CPF.056.351.048-00, nos autos da ação de 
Execução requerida por CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, em 
face também de Selma Maria Lima e Outros, procedeu-se a penhora do imóvel: parte ideal 
(12,5%) que cada parte possui em condomínio com a executada do lote de terreno nº 14 da 
quadra 79 do Jardim Campo Grande, com área de 600m² com frente para a Rua 73, 
confrontando com os lotes 13, 15 e 20, registrado sob a matrícula n.41.559 junto ao 3º CRI de 
Campinas, do qual foi nomeada depositária, a Sra. Selma Maria Lima, CPF nº 155.934.138-60, 
RG nº 196720850. Estando os executados em lugar ignorado, foi determinada a INTIMACÃO, por 
EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresentem impugnação (Art. 525 do 
CPC/2015), na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 20 
de setembro de 2018. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
Comunicado de Abertura de Licitação

Tomada de Preço nº. 001/2019
Proc. Adm. Nº 183/2018

Objeto: TOMADA DE PREÇO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DE ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA O RE-
CAPEAMENTO ASFÁLTICO, NAS RUAS: ANA 
ROSA MONTEIRO E AFONSO A. CAMPOS, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº. 
844806/2017/SICONV/CAIXA, comunica que 
se encontra aberta licitação para a finalidade 
acima mencionada, e a abertura será às 10:00 
horas do dia 07/03/2019. 
O edital poderá ser adquirido sem custo via 
download no site www.tatui.sp.gov.br/tomada-
-preços. 

Uliane da Conceição Rodrigues da Costa
Presidente da Comissão de Licitação.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000029-35.2019.8.26.0115 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). GABRIELA 
MARTINS RODRIGUES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAYARA REGINA HASSMANN RO-
QUETTI, CPF 366.988.318-59, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, 
movida por Fundação Armando Alvares Penteado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias do presente edital, pa-
gue a quantia de R$ 38.388,48 (janeiro/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, in-
dependentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Campo Limpo Paulista, aos 30 de janeiro de 2019. 

Torna público a abertura da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019 – Proc. 
7464/2018 – Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de pavimentação asfáltica, recapeamento asfáltico e urbanização de área 
em diversas ruas do município, conforme especificações e condições descritas 
nas planilhas, cronograma e memorial descritivo constante dos Anexos do Edital. 
O encerramento dar-se-á em 15 de Março de 2019, às 10:00 horas. O Edital na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessados, sem custos, no endereço ele-
trônico www.varzeapaulista.sp.gov.br ou na Unidade Gestora de Gestão Pública, 
no horário das 9 às 17 horas, na Av. Fernão Dias Paes Leme, 284, Centro, Várzea 
Paulista/SP, com custo de R$ 20,00 (vinte reais), mediante guia de recolhimento.

JUVENAL ROSSI
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

FDE AVISA: COMUNICADO
A Fundação Para o Desenvolvimento da Educação - FDE comunica a todos os interessados em licitar e contratar na área 
de Obras, Serviços de Engenharia, Outros Serviços, Fornecimento de Material e/ou Equipamentos Diversos e Instituições 
de Ensino, que seu Departamento de Cadastro se encontra permanentemente aberto para novas inscrições, bem como 
para atualização dos registros existentes. A retirada dos procedimentos cadastrais poderá ser feita na sede da FDE – Av. 
São Luís, 99 – República – 4º andar, das 8:30 às 17:00 horas nos dias úteis, ou ainda via Internet: www.fde.sp.gov.br.

Anuncie:  

11. 3729-6600  
publicidade@gazetasp.com.br
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VISITAÇÃO DIA DE NO LOCAL DO LEILÃO DAS ÀS HORAS: 12 FEVEREIRO ( )  - 8 17

CHASSIS CORRESP.: BGKT48L0EG345856 - 9BWAG45U7HT023732 - 9BWDA05U4AT145428 - 9BWKB05UXBP157954 - 9BD27803MB7311901 -

9BGRP48F0EG203386 - 8AP372110E6086558 - 9BWAB05U1CP041071 - 9BGRZ08F0BG210820 - 9BD15802AB6466994 - 9BGTU69W05B142675 -

93YBSR7UHCJ964934 - 8AD4DRFJVDG034469 - KMHFC1DBAA470371 - 9362PKFWXB8028097 - 9BWDB49N0EP000991 - 8AD3CN6BTBG011531 -

9U2A3A25B0200427 - 9BD17164LA5582618 - 9BFBSZFDA1B355681 - 9BFXK82F1XD008187 - 9BWZZZ377VP525877 - SSSDDEE - 9BFXK82F1XD008092 -

8AGCN48X0CR124745 - 9BD195102D039129 - 9BGKS48L0DG243718 - 9BWDA45U9FT015353 - 935FCKFV87B513635 - 8AWPB45Z1BA527574 -

9BGJC69Z0EB269858 - 9BD19515ZG0732090 - JTNBK40K793043897 - 935SUN6AYBB554626 - 3VW1931HLSM305474 - 9BFZF55AXD8478847 -

93XFJB43VEC102000 - 93Y5SRD04FJ703615 - 93YMAF4MEEJ887897 - 93HGM6690GZ201156 - 9BG148FH0DC409366 - 93W231H2151021859 -

9BGSN19N06B176302 - 9BFZK53A7CB334205 - LJ12EKR13C4373494 - 9BD196272E2178068 - 9BD27805MD7557523 - 9BD27804MD7650396 -

9BM384078AB689363 - 9BWAB05Z5B4085599 - 3N1BC1CD7DK202971 - 9BG148FH0DC408841 - 9BFXK82F6XD008430 - 93Y5SRD64FJ873481 -

9BGRX48X05G166109 - 9BFZK53AXBB245355 - 9BD119409C1091746 - 9BFZF55AXC8266335 - 9BGXH68P0AC193945 - 9BD17106G95356672 -

xxxccvvbbmm - 9BRBJ0160V1011284 - 93YBSR6RHDJ499186 - 9BD17164G95331948 - 9BGKS48B0FG229320 - 9BD17140A85225520 - 9BD17106G85274324 -

9BFZF54P098414085 - 8AC9036625A922646 - 9BG156MH0DC478123 - 8AP17202516014668 - 9362NN6AXAB015264 - 9BFZF55A9D8455611 -

LJ12EKR2XE4304653 - 9BFZE55H7C8689678 - 9BM384024MB923604 - 9BD17203G63201604 - 9BGSU19F0EC103015 - 9362CKFW98B080377 -

KMHTC1CBDV085891 - 9362MKFWXAB057750 - 9BWAA05U79P035383 - 9BGRP48F0CG222239 - 9BFZK53A6BB285691 - 9BD17164LA5479107 -

9BGJB75E0GB148867 - 9BFZF54P9A8020282 - 9BFZK53A7AB208326 - 9BWY2TJB8WRB09723 - 9BD19241R93079699 - 8AWPB05ZXAA000222 -

9BD195163C0136703 - 9BD17164LA5489121 - 9BD195102C0309159 - 9BWXN82488R817826 - 9BM688102RB020482 - 9BFYTNYT1WDB86308 -

9BM688133VB129040 - 9BFXCE2U85BB57444 - 9BSP8X400A3652966 - 9BWYTAKT3SDB82059 - 9362CKFWXAB023380 - 9BD17140LA5644987 -

9BD19251R93077363 - 9BD17106LD5860467 - 9BD17164G72811428 - 9BFZF55A2C8226637 - 9BFZF26P388090947 - 9362MN6AXAB043531 -

9BD17106LA5455830 - 9BD17106LA5399643 - 9BD19713MH3314555 - 9BD195102E0619641 - KMHD351EBGU275214 - 9BFZF54P5B8164915 -

9BFZK53A69B099269 - 9362NKFWXBB023500 - 9BD19515ZG0717046 - 9BD15802AC6647551 - 9BD19716TG3307209 - 9BFZF55A1C8266286 -

9BD195102F0654934 - 9BWKA05Z384031962 - 9BWAA05Z1C4108185 - 9BWAA45U1FP541052 - 9C2KC2200JR207967 - 9C2KD0810HR433464 -

9C2KC2500JR128159 - 9C2JC4830JR005203 - 9C2KC2500JR107828 - 9C2MC4400HR015585 - 9C2KC2200GR073003 - 9C65SEB510H0007872 -

9C2KC2210HR007188 - 9C2KD0810GR476242 - 9C2KC2500GR012398 - 9C2SC6910DR000447 - 9C2JC6900JR309377 - 9C2KC2200JR156769 -

9C2KC08108R184757 - 9C2KC2200JR126754 - 9C2MC35006R025316 - 9C2JC41109R021693 - 9C2KC2200JR115057

APROX VEÍCULOS. 190

DIA 13 DE QUARTA FEIRA ÀS HORASFEVEREIRO 2019 ( - ) 9:30

LOCAL DO LEILÃO RODOVIA RAPOSO TAVARES KM SP: , 20 - .

VEÍCULOS RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO

INFS TEL.: .: (11) 3845-5599 RONALDO MILAN LEILOEIRO OFICIAL JUCESP- 266

MILAN LEILÕES
LEILOEIROS OFICIAIS E OUTROS

COMITENTES

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000029-35.2019.8.26.0115 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). GABRIELA 
MARTINS RODRIGUES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAYARA REGINA HASSMANN RO-
QUETTI, CPF 366.988.318-59, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, 
movida por Fundação Armando Alvares Penteado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias do presente edital, pa-
gue a quantia de R$ 38.388,48 (janeiro/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, in-
dependentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Campo Limpo Paulista, aos 30 de janeiro de 2019. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0012513-63.2018.8.26.0068. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de
Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) MAX BURGOS ROSO JÚNIOR,
Brasileiro, Industrial, CPF 005.091.828-10, com
endereço à Rua Martins Fontes, 154, TÉRREO,
CONSOLAÇÃO, CEP 01050-000, São Paulo – SP,
que por este Juízo, tramita uma ação de
Cumprimento Provisório de Sentença, movida por
Sociedade Unificada Paulista de Ensino
Renovado Objetivo - SUPERO. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) úteis dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague a quantia de R$
53.934,80, devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Barueri, aos 06 de
dezembro de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1009671-52.2014.8.26.0127. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques
Wendling, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REGINALDO FREITAS DE LIMA, CPF 220.185.418-
11, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de BANCO
ITAUCARD S/A, relativa ao veículo marca Fiat, tipo Stilo (FL) Blackmotio, cor preta, ano/modelo 2008/
2009, placa GOL 3066, chassi 9BD19240R93085071, apreendido em 21.08.2015, haja vista o inadimplemento
da cédula de crédito bancário nº 30410-622801066. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da
dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo
de 20 dias deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 17 de dezembro de 2018.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - VICENTE 
DE AQUINO CALEMI, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson 
Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.238.301 o requerimento feito pela VERONA 
INCORPORADORA LTDA.,, CNPJ/MF nº 09.165.791/0001-84, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a 
intimação do devedor fiduciante LUCAS GUIMARÃES CAMARGO MANSUR RG nº 30.260.813-8-SSP-SP, CPF/
MF nº 296.603.648-65, brasileiro, solteiro, maior, empresário, o qual se encontra em local incerto e não sabido, 
conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a 
teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Serviço de Registro 
de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de represen-
tante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 11 de fevereiro de 2019, o valor de R$41.304,74 (Quarenta e um mil 
trezentos e quatro reais e setenta e quatro centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 405.518, referente ao Apartamento 
n° 71, Integrante do Condomínio Up Home -  Jardim Prudência, situado na Rua das Flechas, n° 541, 29º Subdistrito 
- Santo Amaro; -  sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de 
intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencio-
nado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o mes-
mo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, à credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciá-
ria, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, 
sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior 
circulação local. São Paulo, 11 de fevereiro de 2019. VICENTE DE AQUINO CALEMI - OFICIAL SUBSTITUTO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003891-81.2018.8.26.0007 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a MIGUEL 
BEZERRA, brasileiro, casado, técnico administrativo, portador da cédula de identidade RG nº 
5.106.479 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 458.022.208-30 e IOLANDA RIBEIRO BEZERRA, 
brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de identidade RG nº 11.722.352 SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 904.579.198-68, que nos autos de Cumprimento de Sentença, requerida pela 
Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB-SP, intimados ficam para no prazo 
de 05 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, se manifestar sobre os valores bloqueados online 
via Bacenjud em 25/10/2018, de R$ 6.704,91 (Banco do Brasil S/A) e R$ 6.704,91 (Itaú Unibanco 
S/A), ambos de titularidade do executado Miguel Bezerra, tudo nos termos do parágrafo 2º e 3º do 
artigo 854 do Novo Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, sem manifestação, converter-se-a 
à indisponibilidade em penhora, transferindo-se o montante constrito para conta vinculada à dis-
posição do Juízo, até o limite da execução (R$ 6.935,98 – fl. 55). Estando os executados em lugar 
ignorado, expediu-se o presente edital, o qual será, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2019.

32ª Vara Cível, do Foro Central Cível,-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20(vinte) DIAS. PRO-
CESSO Nº 1003046-78.2017.8.26.0100 A MMª. Juiza de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dra. Priscilla Bittar Neves Netto, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
todos que virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente a Engenharia e 
Construções Otto Meinberg S/A ou Imobiliária e Incorporadora Otto Meinberg S/A, Associação Pau-
lista para Desenvolvimento da Medicina, Escola Paulista de Medicina ou Sociedade Paulista para o 
Desenvolvimento da Medicina, na pessoa de seus representantes legais, a Ciro Barreto e Katharina 
Barreto, Renê Barreto Filho, Ciro Pinto de Oliveira e Florence Nighngale Kerr de Oliveira, Agostinho 
Pinto de Oliveira e Aurora Goliar Balthazar de Oliveira, Cândido Mazzei e Nelly de Oliveira Mazzei, 
Wlademir Christe Marcus e Neyde de Oliveira Marcus, Júlio de Oliveira Barreto e São Adachi Barreto, 
Arthur Leite Arruda e Maria Lúcia Barreto Arruda, Mário Gomes de Figueiredo e Maria Laura Barreto 
Figueiredo, Edmundo Barreto e Augusta Barros Barreto, José Renato Pantoja e Maria da Concei-
ção Barreto Pantoja, Amador Bueno de Campos Gatti e Maria Rita Barreto Gatti, Afiz Sadi e Lela 
Maluli Sadi, Vitrúvio Marcondes Pereira e Adolphina Vieira da Silva Marcondes, Clovis Marcondes, 
eventuais herdeiros e/ou sucessores que Paulo Bezerra Arantes, sua esposa Eloisa Godoy Marin 
Fortes Arantes e Helio Eduardo Rodrigues ajuizaram Ação de Obrigação de Fazer - Procedimen-
to Comum (R$ 133.593,00 - jan/17) objetivando a escritura definitiva dos imóveis descritos como 
apto. nº 601, localizado no 6º ou 7º pavimento, do Bloco B do Edifício Iucatan, objeto da matrícu-
la nº 72.262 do 5º CRI/SP, bem como da vaga nº 06, do Tipo Grande, da garagem do 1º subsolo 
do Edifício Iucatan, objeto da matrícula nº 72.263 do 5º CRI/SP, cadastrados na Prefeitura como 
Contribuinte nº 010.011.0520-6 (apto. e vaga), situados à Rua Itambé, nº 289, no 7º Subdistrito - 
Consolação, Capital/SP. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo 
de 15 dias úteis, a fluir os 20 supra, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, ficando 
advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo-SP. KGP (12 e 13/02/19)

 
 

3ª VC - Sorocaba. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004867-
25.2013.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Mário Gaiara Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) representante 
legal de PERFIL ALUMINIO LTDA, CNPJ 06.238.345/0001-64, que lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum por parte de Premium Comercio e Beneficiamento de Metais Ltda, 
alegando em síntese: ser credora da requerida no valor de R$ 6.220,75 (jan/2013) a ser 
devidamente atualizado, referente as duplicatas nº 946 e nº 1082, vencidas e não pagas. 
Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a 
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Sorocaba, aos 01 de fevereiro de 2019. DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA - ADV: 
RICARDO SEIN PEREIRA (OAB 158598/SP), CAROLINE PERES (OAB 260098/SP) 

 

4ª VC – Reg. Lapa. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011567-
43.2016.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado 
de São Paulo, Dr(a). ANA LUIZA MADEIRO DIOGO CRUZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
PATRICIA ARAUJO COSTA (CPF desconhecido) e DANIEL AFFONSO WAGNER (CPF 
311.918.638-40) que LAPA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA (Hospital Albert Sabin), ajuizou-lhes 
uma ação de Execução de Titulo Extrajudicial para o recebimento de R$6.115,20 (Set/2016), 
oriundos da NF nº 00022256, vencida e não paga. Estando os executados em lugar ignorado, foi 
deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 
dias embarguem, ou reconheçam o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do 
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja 
feito em 6 parcelas mensais atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 30 dias 
supra, sob pena de penhora e avaliação, ficando advertidos que será nomeado curador especial 
em caso de revelia (art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2018. 

 
 
 
 
 

 
 

5ª VC - Mauá. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005952-44.2015. 
8.26.0348. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rodrigo Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDRÉIA LIMA, CPF. 
183.659.668-59 e PAULO ROGÉRIO LIMA, CPF.056.351.048-00, nos autos da ação de 
Execução requerida por CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, em 
face também de Selma Maria Lima e Outros, procedeu-se a penhora do imóvel: parte ideal 
(12,5%) que cada parte possui em condomínio com a executada do lote de terreno nº 14 da 
quadra 79 do Jardim Campo Grande, com área de 600m² com frente para a Rua 73, 
confrontando com os lotes 13, 15 e 20, registrado sob a matrícula n.41.559 junto ao 3º CRI de 
Campinas, do qual foi nomeada depositária, a Sra. Selma Maria Lima, CPF nº 155.934.138-60, 
RG nº 196720850. Estando os executados em lugar ignorado, foi determinada a INTIMACÃO, por 
EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresentem impugnação (Art. 525 do 
CPC/2015), na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 20 
de setembro de 2018. 

 
 
 

 



                
                
                 

   




                      

   

  


                   


            
   
     
               
   



 



Os melhores negócios passam por aqui!

TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, 
autorizada por EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA – CNPJ: 
58.113.812/0001-23, venderá em 1º e 2º Público Leilão Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. 
Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL DESOCUPADO: Terrenos sem benfeitorias, do 
Edifício “THAIZA” ao Lote 07 Quadra A, Fazenda Figueira, Bairro: Mato Dentro, Ubatuba/SP. Área 
Total: 361,76m². Matrícula nº 23.167 do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídca – Comarca de Ubatuba – Estado de São Paulo. 1º LEILÃO: 25/02/2019 
ÀS 10:30 VALOR: R$ 98.400,00 2º LEILÃO: 26/02/2019 ÀS 10:30 VALOR: R$ 75.000,00. 
Encargos do arrematante: pagto. à vista do valor do arremate e 5% de comissão da leiloeira; 
emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; 
ITBI e despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação 
do imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da Propriedade em 07/11/2018. Fica o Fiduciante 
JORGE LUIZ DA SILVA DANTAS – CPF: 227.482.578-55 – comunicado das datas dos leilões, 
também pelo presente edital, para o exercício da preferência. Os interessados deverão tomar 
conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato Leilões.

MAIS EDITAIS EM : WWW.SATOLEILOES.COM.BR  |  (11) 4223-4343

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos das disposições estatutárias e do artigo 44 da Lei n. 5764 de 16 de dezembro de 
1971, e Lei Nº 12690, de 19 de Julho de 2012, convoca os seus cooperados em condições de 
votar, para comparecerem à ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, que será realizada no dia 15 
de março de 2019, na Estrada Manoel Lages do Chão, 590 Bairro Jardim Caiapiá CEP: 06705-
050, na cidade de Cotia, Estado de São Paulo, em primeira convocação às 15 horas, com 2/3 
(dois terços) dos seus cooperados ; em segunda convocação às 16 horas, com metade mais 
um dos seus cooperados, ou em terceira convocação às 17 horas com o mínimo de 10 (dez) 
cooperados, para tratar da Seguinte Ordem do Dia: 01) Prestação de contas dos órgãos de 
administração, acompanhada do relatório de gestão e parecer do Conselho Fiscal, Balanço Ge-
ral e demonstração de sobras ou perdas apuradas do período de 01 de janeiro de 2018 a 31 de 
dezembro de 2018 e sua destinação. 02) Eleição dos membros do Conselho de Administração 
e do Conselho Fiscal. 03) Plano de atividades para o próximo exercício. 04) Aprovação do novo 
regimento interno. 05) Compra de ativo imobilizado. 06) Outros Assuntos de interesses da coo-
perativa. Cotia, 13 de fevereiro de 2019. Marly Monteiro Andrade dos Santos - Presidente.”

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA COOPERNOVA 
COTIA RECICLA COOPERATIVA DE TRABALHO E PRODUÇÃO DE COLETA E RECICLAGEM – CNPJ 

N° 10.313.158/0001-75 – NIRE – 35400111551”.

EDITAL - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo 
nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.229.964, em 03 de julho de 2018, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRA-
JUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinário – Art. 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por RUY ALFREDO DE ASSUMPÇÃO, brasileiro, aposentado, ca-
sado sob o regime da comunhão universal de bens, anteriormente a vigência da Lei 6.515/77, com LENILÇA PESSANHA 
DE ASSUMPÇÃO, brasileira, aposentada, residentes e domiciliados nesta Capital, referente ao IMÓVEL situado na Rua 
Martinho Lutero, nº. 12, correspondente a parte do lote nº. 10 da quadra nº. 07 da Vila América, Jardim Campo Limpo, 
no 29º Subdistrito – Santo Amaro, que se acha cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo pelo contribuinte nº 
169.122.0025-6, imóvel esse que se acha devidamente registrado em área maior, conforme a transcrição nº 132.743, 
neste Serviço de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Pro-
cedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam os notificandos, ou eventuais terceiros inte-
ressados, GIACOMO PAZZINI, JULIANA FRANCO DA SILVA, EMA RIGOLON PAZZINI, Espólio de ALCIDIO PAZZINI, 
OPHELIA BREDA PAZZINI, Espólio de LEONEL PAZZINI, ELIANA PAZZINI RODRIGUES DA SILVA, CLEMENTE 
RODRIGUES DA SILVA FILHO, MARIA DE FÁTIMA PAZZINI BARCELLOS, FERNANDO DOS SANTOS BARCELLOS, 
LEONEL PAZZINI FILHO, NEIDE ISABEL GRASMANN PAZZINI, RODRIGO PAZZINI DE VASCONCELLOS, RACHEL 
LOPES RICCI DE VASCONCELLOS, JOSÉ OTÁVIO DE MORAES, Espólio de ANTONIA PAZZINI DE MORAES, CICE-
RO OTÁVIO DE MORAIS, ELIANA PEREIRA E SILVA MORAIS, JERCILIO PAZZINI, MARGARIDA SOMBINE PAZZINI, 
OLIVIA PAZZINI MANDELLI, JOÃO MANDELLI, IRACEMA PAZZINI, Espólio de GUIDO RIGOLON, HELENA ALVES 
FERREIRA REGOLON, Espólio de JORVINA PAZZINI GENARO; Espólio de ANGELO GENARI, APARECIDO GENA-
RI, MARLI LIMA GENARI, FRANCISCO ALCIDES BISPO DOS REIS, MARIA ODILIA DOS REIS, BIANCA CRISTIANE 
LYRA, oferecer(em) eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data 
da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á 
ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital, aos 11 de fevereiro de 2019. O Oficial.

AVISOS DE LICITAÇÃO
Proc. nº 3117/19 – Pregão Presencial Nº 013/19 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA    POR PREÇO UNITÁRIO, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, INCLUINDO TRANSPORTE, MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS E ACESSÓRIOS PARA SEU FUNCIONAMENTO, PARA UTILIZAÇAO NA 
PASSARELA DO SAMBA “JOSE RENATO ROSA” VISANDO A APRESENTAÇÃO DOS 
DESFILES DAS ESCOLAS DE SAMBA DE FRANCA. O credenciamento e a entrega dos 
envelopes contendo a proposta e habilitação será na Divisão de Compras e Licitações, situada 
na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do Prédio da Secretaria de Finanças – sala 3 – Cidade 
Nova, até às 9h30 do dia 25 de fevereiro de 2019, onde ocorrerá o processamento do Pregão. 
Proc. nº 3115/19 – Pregão Presencial Nº 014/19 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA    POR PREÇO UNITÁRIO, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO, INCLUINDO TRANSPORTE, MÃO DE OBRA, MATERIAIS E ACESSÓRIOS 
PARA SEU FUNCIONAMENTO, PARA UTILIZAÇAO NA PASSARELA DO SAMBA “JOSE 
RENATO ROSA” VISANDO A APRESENTAÇÃO DOS DESFILES DAS ESCOLAS DE SAMBA 
DE FRANCA. O credenciamento e a entrega dos envelopes contendo a proposta e habilitação 
será na Divisão de Compras e Licitações, situada na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do 
Prédio da Secretaria de Finanças – sala 3 – Cidade Nova, até às 14h30 do dia 25 de fevereiro 
de 2019, onde ocorrerá o processamento do Pregão. 
Proc. nº 3114/19 – Pregão Presencial Nº 015/19 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA    POR PREÇO UNITÁRIO, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPOS GERADORES DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 350KVA, INCLUINDO TRANSPORTE, MÃO DE 
OBRA, MATERIAIS E ACESSÓRIOS PARA SEU FUNCIONAMENTO, PARA UTILIZAÇAO 
NA PASSARELA DO SAMBA “JOSE RENATO ROSA” VISANDO A APRESENTAÇÃO DOS 
DESFILES DAS ESCOLAS DE SAMBA DE FRANCA. O credenciamento e a entrega dos 
envelopes contendo a proposta e habilitação será na Divisão de Compras e Licitações, situada 
na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do Prédio da Secretaria de Finanças – sala 3 – Cidade 
Nova, até às 9h30 do dia 26 de fevereiro de 2019, onde ocorrerá o processamento do Pregão. 
Editais: www.franca.sp.gov.br 

Franca, 12 de fevereiro de 2019
Cesar Carrijo Borges

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

MUNICÍPIO DE FRANCA

ABANDONO DE EMPREGO 

CONDOMINIO ALLORI VILA ROMANA, com sede na Rua Fabia, nº 138 – Vila Romana – 
Cep: 05051-030 São Paulo – SP, convida o Sr. LUIS HENRIQUE SILVA DE FRANÇA, 
portador da CTPS 008187 - série 225-SP, a comparecer no endereço acima, a fim de 
retornar ao emprego ou justificar as faltas desde 14/01/2019, no prazo de 48 horas a partir 
desta publicação. O não comparecimento no prazo estabelecido, caracterizará o abandono 
de emprego, nos termos do art. 482 letra I da CLT. São Paulo, 12/02/2019.   

 

Os melhores negócios passam por aqui!

TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada 
por SYR DE ALMEIRA – CPF: 197.715.338-00, venderá em 1º e 2º Público Leilão Extrajudicial – art.26, 
27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Apartamento Duplex nº 02, situado no 
“Edifício Umberto”, à Rua Jequitinhonha, nº 113, Bairro: Campestre, Santo André/SP. Área Privativa: 
112,20m². Área Comum: 75,19m². Área Total: 187,39m². Correspondendo-lhe uma fração ideal no 
todo de terreno e nas demais coisas de uso comum do condomínio igual a 0,25 ou 25%. Matrícula 
nº 89.209 – Primeiro Oficial De Registro De Imóveis De Santo André - SP. 1º LEILÃO: 22/02/2019 
ÀS 16:00 VALOR: R$ 590.000,00 2º LEILÃO: 25/02/2019 ÀS 16:00 VALOR: R$ 644.352,00. 
Encargos do arrematante: pagto. à vista do valor do arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão 
de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas 
com escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad 
corpus. Consolidação da Propriedade em 22/01/2019. Ficam os Fiduciantes FUSSY LASZLO – CPF 
131.387.258-25 – e MARIA ELZIRA SILVA FUSSY – CPF 007.760.728-70 – comunicados das datas dos 
leilões, também pelo presente edital, para o exercício da preferência. Os interessados deverão 
tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato Leilões.

MAIS EDITAIS EM : WWW.SATOLEILOES.COM.BR  |  (11) 4223-4343

Anuncie:  

11. 3729-6600  
publicidade@gazetasp.com.br

1ª VARA CÍVEL FORO DE MOGI GUAÇU
Edital de 1ª e 2ª Praça do Bem Imóvel abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na 
lide e INTIMAÇÃO dos requeridos ESPÓLIO DE ZENON FLORIDO ESPIM (CPF: 005.809.618-
34), ESPÓLIO DE ESMERALDA GRISOTTO FLORIDO (CPF: 220.704.938-81), ambos repre-
sentados por ELLEN FLÓRIDO GIACUMMO (CPF: 245.876.458-42), JOEL METAIS SANITÁ-

RIOS LTDA (CNPJ: 03.182.547/0001-43), extraída dos autos EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL, requerida por WALTER LUIZ ZANCO (CPF: 839.683.858-53), FLAVIO ARRUDA (CPF: 772.069.278-07), 
VILSON FILETI (CPF: 849.103.308-44), REGINALDO ARRUDA (CPF: 052.084.578-14), ANTONIO CARLOS ARRUDA 
(CPF: 039.660.728.40),  extraída nos autos do processo nº 0012030-49.2003.8.26.0362. O DR. ROGINER GARCIA 
CARNEIL, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Mogi Guaçu /SP, na forma da lei, FAZ SABER a todos quanto este 
edital virem ou dele conhecimento tiver e interessar possa que, com fundamento no artigo 882 do NCPC e parágrafos, 
regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do TJ/SP, através da empresa gestora FRANKLIN LEILÕES (www.
franklinleiloes.com.br), conduzido pela Leiloeira Ofi cial Renata Franklin Simões, JUCESP nº 1.040, portal de leilões on-
-line, levará a público pregão de venda e arrematação com 1ª Hasta com início no dia 18/02/2019, às 14:00 horas, e 
com término no dia 21/02/2019 às 14:00 horas, entregando-o quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, 
fi cando desde já designado para a 2ª Hasta com início no dia 21/02/2019, às 14:01h horas, e com término no dia 
13/03/2019 às 14:00 horas,  caso não haja licitantes na 1º Hasta, será aceito lance conforme o art. 885 do NCPC. (O juiz 
da execução estabelecerá o preço mínimo, e as condições de pagamento e as garantias que poderão ser prestadas pelo 
arrematante). BEM A SER PRACEADO: Um Prédio situado à Rua Arthur de Souza Marques n° 340 (Consta nas Av.2 e 
4), e seu terreno designado por lote nº 1 da quadra 33, no lugar denominado “Jardim Morumby”, no 30º Subdistrito – Ibi-
rapuera, com a área de 1.130,00m², medindo 23,81 metros de frente para aruá Arthur Souza Marques, antiga rua 35,do 
lado direito mede 39,05 metros, confrontando com uma viela sanitária, do lado esquerdo mede 34,80 metros, confrontan-
do com o lote nº 2 da mesma quadra e na linha dos fundos mede 38,60 metros, confrontando com o lote 1-A da mesma 
quadra. De acordo com Laudo de Avaliação: A Casa tem 537m² de área construída, possuindo sala de estar, saleta, 
sala de TV, sala de jantar, lavabo, três dormitórios, sendo três suítes, escritório, copa, cozinha, salão de jogos, piscina, 
área de serviço e dependências de empregada. Matriculado sob nº 23.969 do 15ª CRI de São Paulo. Contribuinte nº 
300.102.0001-8. O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interes-
sado verifi car suas condições, antes das datas designadas para a alienação. ÔNUS: Consta na referida matrícula 
AV.06 - PENHORA EXEQUENDA. Consta junto a Prefeitura débitos no valor R$ 169.753,18, atualizado para (11/2018). 
Não consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. DO VALOR MÍNIMO DA VENDA DO BEM: No 
primeiro pregão, o valor mínimo para venda do bem apregoado será o valor da avaliação judicial que corresponde a R$ 
2.050.000,00 (Dezembro/2011), que será atualizado á época da alienação. No segundo pregão, o valor mínimo para a 
venda do bem corresponderá a 60% do valor atualizado da avaliação judicial.  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pes-
soalmente junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3562-6726, e-mail: contato@franklinleiloes.com.
br, ou ainda no endereço do gestor na Rua Décio nº 151 sala 2 – Saúde - São Paulo/SP. Ficam os EXECUTADOS, na 
pessoa de seu representante legal e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, se os executados 
for revel e não tiver advogados constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encon-
trado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Será o 
edital, afi xado e publicado na forma da lei.  ROGINER GARCIA CARNEIL Juiz de Direito.

WWW.FRANKLINLEILOES .COM.BR

DocuSign Envelope ID: 1275B47F-60B2-4A14-9CF0-40FFAED0E85F
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo do edital fls. 261 (publicado 
06/02/2019, edição 2743 , fls. 364) . Nada Mais. Maua, 10 de abril de 2019. 
Eu, ___, Julio Francisco Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Ato Ordinatório

Vista à Defensoria Pública.

Maua, 10 de abril de 2019.
Eu, ___, Julio Francisco Nascimento, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima
[ ]

[ ]
Defensoria Pública do Estado de São PauloNome do responsável pela senha << Informação indisponível >>[][]

CERTIFICA-SE que em 10/04/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista à Defensoria Pública.

Maua, (SP),  10 de abril de 2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima
[ ]

[ ]
Defensoria Pública do Estado de São PauloNome do responsável pela senha << Informação indisponível >>[][]

CERTIFICA-SE que em 10/04/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista à Defensoria Pública.

Maua, (SP),  10 de abril de 2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mauá
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima
[

999999/DP - Defensoria Pública do Estado de São Paulo 

Defensoria Pública do Estado de São PauloNome do responsável pela senha << Informação indisponível >>Nome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 20/04/2019, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 22/04/2019.

Destinatário do Ato:  Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Teor do ato: Vista à Defensoria Pública.

 Maua, (SP), 21/04/2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mauá
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima
[

999999/DP - Defensoria Pública do Estado de São Paulo 

Defensoria Pública do Estado de São PauloNome do responsável pela senha << Informação indisponível >>Nome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 20/04/2019, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 22/04/2019.

Destinatário do Ato:  Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Teor do ato: Vista à Defensoria Pública.

 Maua, (SP), 21/04/2019.
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 ª VaǬa Cível de Mauá/SPل

PǬoƠesso ǖ° هكقؿ.مف.ه.لـؿف.كك-فلولؿؿـ 

 

MM Juiz, 

CoǖsideǬaǖdo ǫue a paǬte Ǭé Ơoǖta já ƠoǕ advoƷado Ơoǖstituído ǖos autos,                       

ƟeǕ ƠoǕo ǫue deu-se ǕeǬa iǖtiǕação de ƠoǖdôǕiǖos poǬ edital, ǖão se visluǕƟǬa                         

ǖeƠessidade de atuação da DeƶeǖsoǬia PúƟliƠa do Estado, Ǖotivo pelo ǫual deixa de se                           

ǕaǖiƶestaǬ, ǖada ǬeǫueǬeǖdo.  

 

Mauá, مف de aƟǬil de وـؿف 

 

BǬuǖo Neves FeǬǬeiǬa PaƠheƠo 

DeƶeǖsoǬ PúƟliƠo 

 ª DeƶeǖsoǬia PúƟliƠa da Uǖidade Mauáق

 

 

 

Rua GeǖeǬal OsóǬio, فـك, Vila BoƠaiǖa, Mauá, CEP ǖº ؿلؿ-ؿـقوؿ –   Teleƶoǖe ǖº نومـ-قـلك 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Não havendo pagamento ou interposição de embargos à execução pela executada, 
bem como, decorrido o prazo do edital para intimação dos condôminos (fls. 265), manifeste-se o 
exequente sobre o prosseguimento.

Int.
Maua, 29 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 02/05/2019 10:39 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0475/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1879   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Não   havendo   pagamento   ou   interposição   de   embargos   à   execução   pela   executada, 
 bem   como,   decorrido   o   prazo   do   edital   para   intimação   dos   condôminos   (fls.   265),   manifeste-se   o   exequente 
 sobre o prosseguimento. Int." 

           Mauá, 2 de maio de 2019. 

           Sandra Coutinho Braga 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ – SP 

 

 

Autos do Processo 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA , já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos do processo de número em epígrafe do CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA que move em face de SELMA MARIA LIMA,  vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável 

despacho de folhas, requerer que seja efetuada a avaliação do imóvel 

penhorado, bem como a designação de hasta pública, tendo em vista que 

transcorreu in albis o prazo para manifestação dos co proprietários do imóvel 

acerca da penhora realizada. 

   Outrossim requer a juntada da planilha atual do débito. 

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de maio de 2019. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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2% ao mês 0,1% ao dia

Vencto.
Dias de 

atraso

Meses 

de 

atraso

Valor
Índice vencto 

(cada vencto.)

Índice mês 

atual. 

(set/17)

Valor atual

Alíquota da 

Multa 

Devida

Valor da 

Multa 

Contratual

Alíquota de 

juros devidos
Valor do Juros Acumulado

20/6/13 2155 48  R$       1.550,00 51,269227 71,476252 2.160,91R$       96% 1.488,00R$       215,50%  R$         3.340,25 6.989,16R$             

20/7/13 2125 47  R$       1.550,00 51,41278 71,476252 2.154,88R$       94% 1.457,00R$       212,50%  R$         3.293,75 6.905,63R$             

20/8/13 2094 46  R$       1.550,00 51,345943 71,476252 2.157,68R$       92% 1.426,00R$       209,40%  R$         3.245,70 6.829,38R$             

20/9/13 2063 45  R$       1.550,00 51,428096 71,476252 2.154,23R$       90% 1.395,00R$       206,30%  R$         3.197,65 6.746,88R$             

20/10/13 2033 44  R$       1.550,00 51,566951 71,476252 2.148,43R$       88% 1.364,00R$       203,30%  R$         3.151,15 6.663,58R$             

20/11/13 2002 43  R$       1.550,00 51,881509 71,476252 2.135,41R$       86% 1.333,00R$       200,20%  R$         3.103,10 6.571,51R$             

20/12/13 1972 42  R$       1.550,00 52,161669 71,476252 2.123,94R$       84% 2.124,78R$       197,20%  R$         2.126,75 6.375,47R$             

20/1/14 1941 41  R$       1.550,00 52,537233 71,476252 2.108,76R$       82% 2.109,58R$       194,10%  R$         2.111,52 6.329,85R$             

20/2/14 1910 40  R$       1.550,00 52,868217 71,476252 2.095,55R$       80% 2.096,35R$       191,00%  R$         2.098,26 6.290,17R$             

20/3/14 1882 39  R$       1.550,00 53,206573 71,476252 2.082,23R$       78% 2.083,01R$       188,20%  R$         2.084,89 6.250,12R$             

20/4/14 1851 38  R$       1.550,00 53,642866 71,476252 2.065,29R$       76% 2.066,05R$       185,10%  R$         2.067,90 6.199,25R$             

20/5/14 1821 37  R$       1.550,00 54,06128 71,476252 2.049,31R$       74% 2.050,05R$       182,10%  R$         2.051,87 6.151,22R$             

20/6/14 1790 36  R$       1.550,00 54,385647 71,476252 2.037,09R$       72% 2.037,81R$       179,00%  R$         2.039,60 6.114,49R$             

20/7/14 1760 35  R$       1.550,00 54,527049 71,476252 2.031,80R$       70% 2.032,50R$       176,00%  R$         2.034,26 6.098,57R$             

20/8/14 1729 34  R$       1.550,00 54,597934 71,476252 2.029,16R$       68% 2.029,84R$       172,90%  R$         2.031,57 6.090,58R$             

20/9/14 1698 32  R$       1.550,00 54,69621 71,476252 2.025,52R$       64% 2.026,16R$       169,80%  R$         2.027,86 6.079,53R$             

20/10/14 1668 33  R$       1.550,00 54,964221 71,476252 2.015,64R$       66% 2.016,30R$       166,80%  R$         2.017,97 6.049,91R$             

20/11/14 1637 31  R$       1.550,00 55,173085 71,476252 2.008,01R$       62% 2.008,63R$       163,70%  R$         2.010,27 6.026,91R$             

20/12/14 1607 30  R$       1.550,00 55,465502 71,476252 1.997,43R$       60% 1.998,03R$       160,70%  R$         1.999,63 5.995,08R$             

5ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DE MAUÁ - SÃO PAULO

PROCESSO Nº 1005952-44.2015.8.26.0348

EXEQUENTE: CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA

EXECUTADO: SELMA MARIA LIMA

REFERENTE AOS VALORES DEVIDOS POR FORÇA DO INADIMPLEMENTO DO CONTRATO MENCIONADO NA PRESENTE DEMANDA, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA SEGUNDO A TABELA DO TJSP DESDE CADA 

VENCIMENTO BEM COMO MULTA MENSAL DE 2% E JUROS DIÁRIOS DE MORA DE 0,1% CONTADOS DESDE CADA INADIMPLEMENTO, CONFORME PRIMEIRA CLÁUSULA CONTRATUAL, ACRESCIDOS DAS CUSTAS 

DESPENDIDAS PELA EXEQUENTE E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DE 20% DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO.

Alíquota da multa: Alíquota juros:
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20/1/15 1576 29  R$       1.550,00 55,809388 71,476252 1.985,12R$       58% 1.985,70R$       157,60%  R$         1.987,27 5.958,09R$             

20/2/15 1545 28  R$       1.550,00 56,635366 71,476252 1.956,17R$       56% 1.956,73R$       154,50%  R$         1.958,27 5.871,16R$             

20/3/15 1517 27  R$       1.550,00 57,292336 71,476252 1.933,73R$       54% 1.934,27R$       151,70%  R$         1.935,79 5.803,80R$             

20/4/15 1486 26  R$       1.550,00 58,15745 71,476252 1.904,97R$       52% 806,00R$          148,60%  R$         2.303,30 5.014,27R$             

20/5/15 1456 25  R$       1.550,00 58,570367 71,476252 1.891,54R$       50% 775,00R$          145,60%  R$         2.256,80 4.923,34R$             

148.327,97R$         

15/7/15 - - 372,00R$           59,605669 71,476252 446,08R$          - - - - 446,08R$                

15/7/15 - - 21,25R$             59,605669 71,476252 25,48R$             - - - - 25,48R$                   

15/7/15 - - 64,86R$             59,605669 71,476252 77,78R$             - - - - 77,78R$                   

4/8/15 - - 1.500,00R$       59,951381 71,476252 1.788,36R$       - - - - 1.788,36R$             

8/9/15 - - 63,75R$             60,101259 71,476252 75,82R$             - - - - 75,82R$                   

16/11/15 - - 63,75R$             60,872914 71,476252 74,85R$             - - - - 74,85R$                   

13/5/16 - - 70,65R$             64,328264 71,476252 78,50R$             - - - - 78,50R$                   

26/5/17 - - 150,42R$           66,893046 71,476252 160,73R$          - - - - 160,73R$                

22/6/17 - - 36,60R$             67,133860 71,476252 38,97R$             - - - - 38,97R$                   

19/8/17 - - 75,21R$             67,046243 71,476252 80,18R$             - - - - 80,18R$                   

26/9/17 - - 300,84R$           67,026129 71,476252 320,81R$          - - - - 320,81R$                

2/2/18 - - 45,00R$             67,712311 71,476252 47,50R$             - - - - 47,50R$                   

23/2/18 - - 154,20R$           67,712311 71,476252 162,77R$          - - - - 162,77R$                

10/3/18 - - 154,20R$           67,834193 71,476252 162,48R$          - - - - 162,48R$                

30/5/18 - - 45,00R$             68,024227 71,476252 47,28R$             - - - - 47,28R$                   

14/6/18 - - 131,70R$           68,316731 71,476252 137,79R$          - - - - 137,79R$                

1/10/18 - - 235,20R$           69,675294 71,476252 241,28R$          - - - - 241,28R$                

30.458,93R$           

182.753,56R$         

Total Parcial

Custas

Honorários Advocatícios 20% 

Total

ROBERTO SEIN PEREIRA

OAB/SP 295.329

São Paulo,

15/5/19
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Antes da remessa do imóvel penhorado à hasta pública, faz-se necessário 
proceder-se a sua avaliação. 

Expeça-se, pois, carta precatória à Comarca de Campinas/SP, solicitando a 
avaliação do imóvel penhorado. 

Caberá ao exequente providenciar a distribuição da carta precatória para 
cumprimento.

Int.
Maua, 17 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 24/05/2019 10:13 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0587/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1943   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   da   remessa   do   imóvel   penhorado   à   hasta   pública,   faz-se   necessário 
 proceder-se   a   sua   avaliação.   Expeça-se,   pois,   carta   precatória   à   Comarca   de   Campinas/SP,   solicitando   a 
 avaliação   do   imóvel   penhorado.   Caberá   ao   exequente   providenciar   a   distribuição   da   carta   precatória   para 
 cumprimento. Int." 

           Mauá, 24 de maio de 2019. 

           Sandra Coutinho Braga 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª. VARA CÍVEL – FORO 
DE MAUÁ. 

 
 
 
Processo – 1005952-44.2015.8.26.0348 
Exequente – Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda  
Executado – Selma Maria Lima. 
 
 
Execução de Titulo Extrajudicial 
 

 

 

 

 

                      
 

  A ré ora executada, via de seu procurador 
adiante assinado, vem, á digna presença de Vossa Excelência, 
expor e ao final requerer: 

  
 A exequente juntou planilha de débito 

atualizado ás fls. 275/276 inserindo os honorários advocatícios 
em 20% (vinte por cento) sob o valor atualizado do débito. 

 
Ocorre que, os honorários de sucumbência 

foram fixados por este Juízo em 10% (dez por cento) conforme se 
verifica na decisão de fls. 111/112. 

 
10/05/2017  Certidão de Publicação Expedida  

Relação :0164/2017 Data da Disponibilização: 09/05/2017 Data da Publicação: 
10/05/2017 Número do Diário: 2342 Página: 1664 

08/05/2017  Remetido ao DJE  
Relação: 0164/2017 Teor do ato: Vistos.Fls. 107/108. O veículo, objeto da 
reserva de domínio, não foi localizado.Por outro lado, dispõe o autor de título 
executivo apto a manejar o processo de execução.Nestes termos entendo 
admissível a conversão da ação de busca e apreensão em execução de título 
extrajudicial:"Agravo de Instrumento - Busca e apreensão - Alienação fiduciária - 
Conversão em execução de título extrajudicial. Tendo em vista que as partes 
celebraram contrato de financiamento com cláusula de alienação fiduciária, o 
qual, a princípio, possui os requisitos para sua execução, de converter-se a ação 
de busca e apreensão em execução de título extrajudicial." (TJ/SP, Agravo de 
Instrumento n° 990.10.453463-1, da Comarca de São Paulo, julgado em 20 de 
outubro de 2010, Desembargador Relator LINO MACHADO)."Agravo de 
instrumento alienação fiduciária em garantia ação de busca e apreensão - pedido 
de conversão em ação de execução indeferido por absoluta falta de amparo legal 
- inconformismo da autora desde que não citado o devedor fiduciante pode a 
credora fiduciária converter a ação de busca e apreensão em de execução - 
recurso provido. (TJ/SP, Agravo de Instrumento n° 990.10.349101-7, da 
Comarca de São Paulo, julgado em 16 de setembro de 2010, Desembargador 
Relator PALMA BISSON).Assim, defiro o pedido de conversão da presente ação 
para execução por título extrajudicial.Retifique-se a classe de distribuição.Cite-se 
por mandado o executado para, no prazo de três dias, efetuar o pagamento da 
dívida (art. 829 do NCPC).Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da dívida; em caso de pagamento integral dentro do prazo 
acima, a verba honorária será reduzida pela metade (§ 1º do art. 827 do NCPC) 
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.Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de 
justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. 
Se não localizar o executado para intimá-lo da penhora, o oficial de justiça deverá 
certificar detalhadamente as diligências realizadas (§ 1º do art. 829 do NCPC). 
Intime-se. Advogados(s): Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP), Robeirto Silva 
de Souza (OAB 166152/SP), Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP 

 
 
 
Isto posto, requer a V. Exa, determinar ao 

autor ora exequente a proceder a correção da planilha de debito 
atualizada, adequando a mesma, levando em consideração o 
valor de 10% de honorários de sucumbência, de forma a não 
trazer prejuízo indevido a parte executada. 

 
                                    
                                    Nestes termos,  
                                    Pede e e. deferimento.  

       São Paulo, 27 de maio de 2019.  
 

Robeirto Silva Souza. 
OAB/SP 166 152 B 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls. 279/280:

Manifeste-se o exequente acerca do erro no cálculo de liquidação de fls. 
275/276 alegado pela executada.

Int.
Maua, 28 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 03/06/2019 11:10 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0609/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1826   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   279/280:   Manifeste-se   o   exequente   acerca   do   erro   no   cálculo   de   liquidação   de   fls. 
 275/276 alegado pela executada. Int." 

           Mauá, 3 de junho de 2019. 

           Sandra Coutinho Braga 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não foi efetuada a penhora pelo sistema ARISP tendo 
em vista a ausência de pagamento conforme fls. 283. Nada Mais. Maua, 05 
de junho de 2019. Eu, ___, Julio Francisco Nascimento, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

   P. 2433 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ – SP 

 

 

 

 

Autos do Processo 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos do processo de número em epígrafe da EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que move em face de SELMA MARIA LIMA, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável 

despacho de folhas, requerer a juntada da planilha atualizada de débito da 

executada, no importe de R$ 167.797,25 (cento e sessenta e sete mil 

setecentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos).  

   Outrossim, aguarda expedição da Carta Precatória. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 04 de junho de 2019. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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2% ao mês 0,1% ao dia

Vencto.
Dias de 

atraso

Meses 

de 

atraso

Valor
Índice vencto 

(cada vencto.)

Índice mês 

atual. 

(set/17)

Valor atual

Alíquota da 

Multa 

Devida

Valor da 

Multa 

Contratual

Alíquota de 

juros devidos
Valor do Juros Acumulado

20/6/13 2175 48  R$       1.550,00 51,269227 71,476252 2.160,91R$       96% 1.488,00R$       217,50%  R$         3.371,25 7.020,16R$             

20/7/13 2145 47  R$       1.550,00 51,41278 71,476252 2.154,88R$       94% 1.457,00R$       214,50%  R$         3.324,75 6.936,63R$             

20/8/13 2114 46  R$       1.550,00 51,345943 71,476252 2.157,68R$       92% 1.426,00R$       211,40%  R$         3.276,70 6.860,38R$             

20/9/13 2083 45  R$       1.550,00 51,428096 71,476252 2.154,23R$       90% 1.395,00R$       208,30%  R$         3.228,65 6.777,88R$             

20/10/13 2053 44  R$       1.550,00 51,566951 71,476252 2.148,43R$       88% 1.364,00R$       205,30%  R$         3.182,15 6.694,58R$             

20/11/13 2022 43  R$       1.550,00 51,881509 71,476252 2.135,41R$       86% 1.333,00R$       202,20%  R$         3.134,10 6.602,51R$             

20/12/13 1992 42  R$       1.550,00 52,161669 71,476252 2.123,94R$       84% 2.124,78R$       199,20%  R$         2.126,77 6.375,49R$             

20/1/14 1961 41  R$       1.550,00 52,537233 71,476252 2.108,76R$       82% 2.109,58R$       196,10%  R$         2.111,54 6.329,87R$             

20/2/14 1930 40  R$       1.550,00 52,868217 71,476252 2.095,55R$       80% 2.096,35R$       193,00%  R$         2.098,28 6.290,19R$             

20/3/14 1902 39  R$       1.550,00 53,206573 71,476252 2.082,23R$       78% 2.083,01R$       190,20%  R$         2.084,91 6.250,14R$             

20/4/14 1871 38  R$       1.550,00 53,642866 71,476252 2.065,29R$       76% 2.066,05R$       187,10%  R$         2.067,92 6.199,27R$             

20/5/14 1841 37  R$       1.550,00 54,06128 71,476252 2.049,31R$       74% 2.050,05R$       184,10%  R$         2.051,89 6.151,24R$             

20/6/14 1810 36  R$       1.550,00 54,385647 71,476252 2.037,09R$       72% 2.037,81R$       181,00%  R$         2.039,62 6.114,51R$             

20/7/14 1780 35  R$       1.550,00 54,527049 71,476252 2.031,80R$       70% 2.032,50R$       178,00%  R$         2.034,28 6.098,59R$             

20/8/14 1749 34  R$       1.550,00 54,597934 71,476252 2.029,16R$       68% 2.029,84R$       174,90%  R$         2.031,59 6.090,60R$             

20/9/14 1718 32  R$       1.550,00 54,69621 71,476252 2.025,52R$       64% 2.026,16R$       171,80%  R$         2.027,88 6.079,55R$             

20/10/14 1688 33  R$       1.550,00 54,964221 71,476252 2.015,64R$       66% 2.016,30R$       168,80%  R$         2.017,99 6.049,93R$             

20/11/14 1657 31  R$       1.550,00 55,173085 71,476252 2.008,01R$       62% 2.008,63R$       165,70%  R$         2.010,29 6.026,93R$             

20/12/14 1627 30  R$       1.550,00 55,465502 71,476252 1.997,43R$       60% 1.998,03R$       162,70%  R$         1.999,65 5.995,10R$             

5ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DE MAUÁ - SÃO PAULO

PROCESSO Nº 1005952-44.2015.8.26.0348

EXEQUENTE: CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA

EXECUTADO: SELMA MARIA LIMA

REFERENTE AOS VALORES DEVIDOS POR FORÇA DO INADIMPLEMENTO DO CONTRATO MENCIONADO NA PRESENTE DEMANDA, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA SEGUNDO A TABELA DO TJSP DESDE CADA 

VENCIMENTO BEM COMO MULTA MENSAL DE 2% E JUROS DIÁRIOS DE MORA DE 0,1% CONTADOS DESDE CADA INADIMPLEMENTO, CONFORME PRIMEIRA CLÁUSULA CONTRATUAL, ACRESCIDOS DAS CUSTAS 

DESPENDIDAS PELA EXEQUENTE E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DE 10% DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO.

Alíquota da multa: Alíquota juros:
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20/1/15 1596 29  R$       1.550,00 55,809388 71,476252 1.985,12R$       58% 1.985,70R$       159,60%  R$         1.987,29 5.958,11R$             

20/2/15 1565 28  R$       1.550,00 56,635366 71,476252 1.956,17R$       56% 1.956,73R$       156,50%  R$         1.958,29 5.871,18R$             

20/3/15 1537 27  R$       1.550,00 57,292336 71,476252 1.933,73R$       54% 1.934,27R$       153,70%  R$         1.935,81 5.803,82R$             

20/4/15 1506 26  R$       1.550,00 58,15745 71,476252 1.904,97R$       52% 806,00R$          150,60%  R$         2.334,30 5.045,27R$             

20/5/15 1476 25  R$       1.550,00 58,570367 71,476252 1.891,54R$       50% 775,00R$          147,60%  R$         2.287,80 4.954,34R$             

148.576,29R$         

15/7/15 - - 372,00R$           59,605669 71,476252 446,08R$          - - - - 446,08R$                

15/7/15 - - 21,25R$             59,605669 71,476252 25,48R$             - - - - 25,48R$                   

15/7/15 - - 64,86R$             59,605669 71,476252 77,78R$             - - - - 77,78R$                   

4/8/15 - - 1.500,00R$       59,951381 71,476252 1.788,36R$       - - - - 1.788,36R$             

8/9/15 - - 63,75R$             60,101259 71,476252 75,82R$             - - - - 75,82R$                   

16/11/15 - - 63,75R$             60,872914 71,476252 74,85R$             - - - - 74,85R$                   

13/5/16 - - 70,65R$             64,328264 71,476252 78,50R$             - - - - 78,50R$                   

26/5/17 - - 150,42R$           66,893046 71,476252 160,73R$          - - - - 160,73R$                

22/6/17 - - 36,60R$             67,133860 71,476252 38,97R$             - - - - 38,97R$                   

19/8/17 - - 75,21R$             67,046243 71,476252 80,18R$             - - - - 80,18R$                   

26/9/17 - - 300,84R$           67,026129 71,476252 320,81R$          - - - - 320,81R$                

2/2/18 - - 45,00R$             67,712311 71,476252 47,50R$             - - - - 47,50R$                   

23/2/18 - - 154,20R$           67,712311 71,476252 162,77R$          - - - - 162,77R$                

10/3/18 - - 154,20R$           67,834193 71,476252 162,48R$          - - - - 162,48R$                

30/5/18 - - 45,00R$             68,024227 71,476252 47,28R$             - - - - 47,28R$                   

14/6/18 - - 131,70R$           68,316731 71,476252 137,79R$          - - - - 137,79R$                

1/10/18 - - 235,20R$           69,675294 71,476252 241,28R$          - - - - 241,28R$                

15.254,30R$           

167.797,25R$         

Total Parcial

Custas

Honorários Advocatícios 10% 

Total

ROBERTO SEIN PEREIRA

OAB/SP 295.329

São Paulo,

4/6/19
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls. 285/287:

Ciência à executada acerca do cálculo atualizado do débito apresentado pelo 
exequente.

No mais, aguarde-se o retorno da carta precatória.
Int.
Maua, 06 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 10/06/2019 11:12 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0634/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1851   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   285/287:   Ciência   à   executada   acerca   do   cálculo   atualizado   do   débito   apresentado   pelo 
 exequente. No mais, aguarde-se o retorno da carta precatória. Int." 

           Mauá, 10 de junho de 2019. 

           Sandra Coutinho Braga 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

zz
Z

25
0v

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 D
O

N
IS

E
T

E
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
06

/2
01

9 
às

 1
1:

12
 .

fls. 289



 
1

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL - FORO DE 
MAUÁ/SP. 
 
  
Processo - 1005952-44.2015.8.26.0348 
Exequente - Carga Pesada comercio e Locação de Veículos . 
Executado - Selma Maria Lima  
 
 
Execução Extrajudicial  

 
 
 
 
 
 

     
 

A Executada via seu procurador abaixo 
assinado, vem à digna presença de Vossa Excelência, expor e requerer 
o que segue: 

 
O Exequente ingressou inicialmente com ação 

de busca e apreensão objetivando a liminar de apreensão do bem 
objeto do contrato (fls. 12/15), com fundamento no decreto-lei 911/69, 
o qual possibilita a determinação de restrição judicial do veículo caso o 
mesmo não seja localizado, impedindo assim, o seu licenciamento, 
transferência e circulação. 

 
Nesta esteira, o ilustre juízo ás fls. 97  

determinou o bloqueio de circulação do bem, sendo a restrição 
efetivada ás fls.98 e 101/102. 

 
Exa, CONSIDERANDO que no presente caso, no 

decorrer do processo, as fls.107/108 o ora exequente optou por 
requerer a conversão da ação de Busca e Apreensão em execução. 
Portanto, ALTERANDO O RITO PROCESSUAL e voltando-se contra o 
patrimônio do executado para satisfação do crédito, o que fora 
deferido por este juizo; 

 
   Dessa forma, não se pode manter o mesmo 

bloqueio inicial por se tratar de um novo procedimento, fundamentado 
no novo Código de Processo Civil. Vejamos: 
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2

A restrição total do bem se justifica apenas em 
caso excepcionais, ou seja, quando envolver ilícitos penais, litigância de 
má-fé e demais questões relacionadas à segurança publica, o que não 
se verifica no caso vertente, que interessa apenas casos de particulares. 

 
Quanto á restrição de transferência do 

veículo a mesma é totalmente legal, mesmo diante de bem alienado, já 
que o mesmo pode garantir futura penhora no curso da execução, além 
de resguardar interesse de terceiros de boa-fé.  

 
Já quanto a restrição de licenciamento e 

circulação do bem nos casos de Execução extrajudicial a mesma é 
indevida. Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 
São Paulo sobre a matéria: 
 
 
PENHORA. Execução. Restrição de veículo na modalidade circulação. 
Pretensão à substituição da medida por restrição à transferência. 
Possibilidade. Bloqueio de circulação que constitui medida gravosa, 
admissível apenas em situações excepcionais. Decisão reformada. Recurso 
Provido. 
 
( TJSP, A. I. n° 2027538-63.2016.8.26.0000, 38ª Câmara de Direito 
Privado, Rel. FERNANDO SASTRE REDONDO, j. 06.04.2016 ) 
“Agravo de Instrumento. Ação de Busca e Apreensão. Cédula de crédito 
bancário com cláusula de alienação fiduciária em garantia. Restrição de 
circulação (restrição total) do veículo junto ao sistema Renajud. 
Inadmissibilidade. Medida que somente se justifica em casos excepcionais. 
Ausencia. Possibilidade, todavia, de bloqueio de transferência. Recurso 
provido em parte.” 
( TJSP, A. I. n° 2086192-43.2016.8.26.0000, 26ª Câmara de Direito 

Privado, Rel. BONILHA FILHO, j. 23.06.2016 
 

 
Isto Posto, considerando a alteração do rito 

processual neste procedimento, NÃO mais subsiste a necessidade de 
manutenção do bloqueio do veiculo, sobretudo por força do artigo 7º - 
A do Decreto-lei nº 911/69, requer a V. Exa determinar o desbloqueio 
de circulação do bem ora em questão (determinado ás fls. 97).  

 
 
 Nestes termos, 
pede e e. deferimento. 

    São Paulo, 13 de junho de 2.019. 
 

pp. Robeirto Silva de Souza 
          OAB/SP 166.152 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls. 290/291:
Manifeste-se o exequente acerca do requerido pelo executado.
Int.
Maua, 14 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0648/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1700   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor do ato: "Fls. 290/291: Manifeste-se o exequente acerca do requerido pelo executado. Int." 

           Mauá, 19 de junho de 2019. 

           Sandra Coutinho Braga 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
 

  P. 2433 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE MAUÁ – SP. 

 

 

 

 

Processo originário autuado  

sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

     CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de SELMA MARIA LIMA vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar que deve ser mantido o 

bloqueio do veículo objeto da lide, uma vez que o contrato de compra e venda, com 

cláusula de reserva de domínio havido entre as partes (fls. 12/15 dos autos) o qual 

ora se executa, aponta em uma de suas cláusulas (vide fls. 14) que: 

 

 

     Ou seja, a inadimplência da executada a constituiu 

em mora e no caso de mora ela própria se obrigou a restituir o bem. 
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Advocacia  

 
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 2 

 

     Note-se que a executada foi constituída em mora 

pelo inadimplemento ocorrido em 20.6.2013, ou seja, a executada deveria ter 

restituído o veículo à exeqüente, sua real proprietária, há exatos 6 

anos, mas até a presente data não o fez, pelo contrário apenas posterga a 

obrigação, o pagamento da dívida e atravessa petições infundadas nos autos 

apenas para não ver a expedição de Carta precatória para avaliação do imóvel já 

penhorado nos autos (o que já foi objeto de determinação deste juízo às fls. 277), 

motivo pelo qual requer lhe seja aplicada a pena pela litigância por ato atentatório à 

dignidade da justiça. 

 

     Dessa feita, não concorda com o desbloqueio do 

veículo para circulação e licenciamento, uma vez que a exeqüente tenta retomar o 

bem há 6 anos e não consegue, inclusive porque o contrato exeqüendo contém 

cláusula de obrigação de devolução do patrimônio e a manutenção de bloqueio de 

circulação e licenciamento possibilitam que seja apreendido em fiscalizações 

policiais que possuem obrigação de apreensão do bem e comunicação ao juízo 

sobre seu paradeiro para, então, a real proprietária poder buscá-lo e amenizar seu 

prejuízo, que se verifica ser de mais de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). 

 

     Outrossim, informa que aguarda, com urgência, a 

expedição de carta precatória para avaliação do imóvel já penhorado, para que 

possa ser levado a hasta pública e, finalmente, satisfazer o crédito integral ou 

mesmo parcial da exeqüente. 

 

     Termos em que 

     Pede deferimento 

     São Paulo, em 19 de junho de 2.019. 

 

     ROBERTO SEIN PEREIRA 

     OAB/SP 295.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu in albis o prazo para a executada pagar o 
débito e interpor embargos à execução. Nada Mais. Maua, 29 de abril de 
2019. Eu, ___, Marcos Donisete de Carvalho, Coordenador. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Expeça-se carta precatória conforme determinado a fls. 277.
Considerando que o veículo, objeto do contrato de venda com reserva de domínio,  

poderá ser penhorado nestes autos caso seja localizado, havendo interesse do credor nesse sentido, 
conforme se infere de sua manifestação de fls. 294/295, indefiro o pedido de desbloqueio do 
veículo apresentado pela executada a fls. 290/291.

Não vislumbro a existência de dolo processual, conforme requerido pelo 
exequente a fls. 295, para aplicação de multa por litigância de má-fé em desfavor da executada. 
Até porque, o equívoco apontado pela executada a fls. 279/280 no cálculo de liquidação 
apresentado pelo exequente a fls. 275/276, realmente existia, tanto que foi apresentado novo 
cálculo a fls. 286/287 sanando o equívoco existente.

Int.
Maua, 27 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 02/07/2019 10:53 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0672/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2121   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   carta   precatória   conforme   determinado   a   fls.   277.   Considerando   que   o 
 veículo,   objeto   do   contrato   de   venda   com   reserva   de   domínio,   poderá   ser   penhorado   nestes   autos   caso   seja 
 localizado,   havendo   interesse   do   credor   nesse   sentido,   conforme   se   infere   de   sua   manifestação   de   fls. 
 294/295,   indefiro   o   pedido   de   desbloqueio   do   veículo   apresentado   pela   executada   a   fls.   290/291.   Não 
 vislumbro   a   existência   de   dolo   processual,   conforme   requerido   pelo   exequente   a   fls.   295,   para   aplicação   de 
 multa   por   litigância   de   má-fé   em   desfavor   da   executada.   Até   porque,   o   equívoco   apontado   pela   executada   a 
 fls.   279/280   no   cálculo   de   liquidação   apresentado   pelo   exequente   a   fls.   275/276,   realmente   existia,   tanto   que 
 foi apresentado novo cálculo a fls. 286/287 sanando o equívoco existente. Int." 

           Mauá, 2 de julho de 2019. 

           Sandra Coutinho Braga 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Maua-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1005952-44.2015.8.26.0348

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: R$ 37.200,00

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO DE MAUÁ DA 
COMARCA DE MAUÁ
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Rodrigo Soares, MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro de 
Mauá, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: Avaliação do imóvel penhorado , com lote de terreno n. 14 da quadra 79 do 
Jardim Campo Grande, com área de 600m² com frente para a Rua 73, confrontando com os lotes 
13, 15 e 20, registrado sob a matrícula n. 41.559 junto ao 3º Cartório de Registro de Imóveis de 
Campinas, conforme cópia da certidão de matrícula ora anexada (Doc. 1).

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S)/INTIMADA(S): SELMA MARIA LIMA, 
Brasileiro, RG 196720850, CPF 155.934.138-60, Rua Jose Pedro Correia, 173, Vila Lisboa, CEP 
09330-560, Maua - SP.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Roberto Sein Pereira e Ricardo Sein Pereira, OAB nº 295329/SP e 
158598/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Maua, 28 de 
junho de 2019. Marcos Donisete de Carvalho, Coordenador.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Maua-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1005952-44.2015.8.26.0348

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 19/07/2019 09:44 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0693/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1920   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor do ato: "Fls. 299/300 : Intima-se o autor a comprovar o encaminhamento da carta precatória." 

           Mauá, 19 de julho de 2019. 

           Sandra Coutinho Braga 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ – SP 

 

 

 

 

Autos do Processo 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos do processo de número em epígrafe da EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que move em face de SELMA MARIA LIMA vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável 

despacho de folhas, requer a juntada do comprovante de distribuição da Carta 

Precatória sob o nº 1028612.16.2019.826.0114, ora anexada. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 29 de julho de 2019. 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Fls. 302:

Aguarde-se o cumprimento da carta precatória distribuída, conforme comprovante 

de fls. 303, pelo prazo de trinta dias. 

Int.

Maua, 30 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 09/08/2019 10:40 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0746/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1815   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   302:   Aguarde-se   o   cumprimento   da   carta   precatória   distribuída,   conforme 
 comprovante de fls. 303, pelo prazo de trinta dias. Int." 

           Mauá, 9 de agosto de 2019. 

           Sandra Coutinho Braga 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Maua-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1005952-44.2015.8.26.0348

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar
Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.
Requerido: Selma Maria Lima
Prazo para Cumprimento: * dias
Valor da Causa: R$ 37.200,00

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO DE MAUÁ DA 
COMARCA DE MAUÁ
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Rodrigo Soares, MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro de 
Mauá, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: Avaliação do imóvel penhorado , com lote de terreno n. 14 da quadra 79 do 
Jardim Campo Grande, com área de 600m² com frente para a Rua 73, confrontando com os lotes 
13, 15 e 20, registrado sob a matrícula n. 41.559 junto ao 3º Cartório de Registro de Imóveis de 
Campinas, conforme cópia da certidão de matrícula ora anexada (Doc. 1).

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S)/INTIMADA(S): SELMA MARIA LIMA, 
Brasileiro, RG 196720850, CPF 155.934.138-60, Rua Jose Pedro Correia, 173, Vila Lisboa, CEP 
09330-560, Maua - SP.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Roberto Sein Pereira e Ricardo Sein Pereira, OAB nº 295329/SP e 
158598/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Maua, 28 de 
junho de 2019. Marcos Donisete de Carvalho, Coordenador.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Maua-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1005952-44.2015.8.26.0348

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
5ª VARA CÍVEL
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 36/37, Jd. Santana - 
CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3646, Campinas-SP - E-mail: 
campinas5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1028612-16.2019.8.26.0114

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Autor: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Réu: Selma Maria Lima

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a carta precatória foi distribuída com a finalidade de 
avaliar imóvel penhorado pertencente ao Foro Regional da Vila Mimosa. 
Encaminho os autos ao cartório do distribuidor para redistribuição ao Foro 
Regional da Vila Mimosa. Nada Mais. Campinas, 29 de julho de 2019. Eu,  
Anapaula Monteiro Grimaldi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO REGIONAL DE VILA MIMOSA
3ª VARA
Rua Dionisio Gazotti, n.º 719, Vila Mimosa - CEP 13050-050, Fone: 
19-3229-9888, Campinas-SP - E-mail: vimimosa3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1028612-16.2019.8.26.0114

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Autor: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Réu: Selma Maria Lima

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que efetuei a redistribuição livre conforme fls. 17. 
Nada Mais. Campinas, 29 de julho de 2019. Eu, Cristiane Fantucci Feola, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO REGIONAL DE VILA MIMOSA
3ª VARA
RUA DIONISIO GAZOTTI, N.º 719, Campinas-SP - CEP 13050-050
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1028612-16.2019.8.26.0114 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Autor: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Réu: Selma Maria Lima

Valor da Causa: R$ 37.200,00

Nº do Mandado: 084.2019/012857-0

FINALIDADE: Avaliação do imóvel penhorado, com lote de terreno n. 14, da quadra 79 do 
Jardim Campo Grande, com área de 600m², com frente para a Rua 73, confrontando com os lotes 
13, 15 e 20, registrado sob a matrícula n. 41.559 junto ao 3º Cartório de Registro de Imóveis de 
Campinas, conforme cópia da certidão de matrícula ora anexada (Doc. 1).

DILIGÊNCIA: Guia nº 62179                         - R$ 79,59

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Cássio Modenesi Barbosa

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada. 

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 

Campinas, 31 de julho de 2019. Maria Cristina Bruno Silveira, Escrivão Judicial I.

*08420190128570*
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http://www.tjsp.jus.br/


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO REGIONAL DE VILA MIMOSA
3ª VARA
Rua Dionisio Gazotti, n.º 719, Vila Mimosa - CEP 13050-050, Fone: 
19-3229-9888, Campinas-SP - E-mail: vimimosa3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1028612-16.2019.8.26.0114

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Autor: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Réu: Selma Maria Lima

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Luis Valdir Seguin (24758)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 084.2019/012857-0, por não possuir conhecimentos especificos 
para o ato, certifico ainda, que referido bairro Jardim Campo Grande não é 
conhecido em Campinas, sendo Campo Grande uma região onde existem 
diversos bairros. Diante do exposto, baixo o presente mandado e aguardo 
novas determinações.
 

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 01 de setembro de 2019.

Número de Cotas: 0
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1

RAQUEL PORTELA NOGUEIRA

De: RAQUEL PORTELA NOGUEIRA
Enviado em: segunda-feira, 16 de setembro de 2019 12:06
Para: MAUA - 5 OFICIO CIVEL
Cc: RAQUEL PORTELA NOGUEIRA
Assunto: DEVOLUÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA - 5º VARA CÍVEL - MAUÁ/SP - PROC 

1028612-16.2019.8.26.0114
Anexos: Processo 1028612-16.2019.8.26.0114.pdf; Senha do Processo 

[1028612-16.2019.8.26.0114].pdf

Prioridade: Alta

Prezados, bom dia! 

 

Segue, em anexo, devolução de carta precatória, referente ao processo deprecado nº 1028612-16.2019.8.26.0114. 

 

5º VARA CÍVEL - MAUÁ/SP 
Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348 
Classe -  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar 
Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda. 
Requerido: Selma Maria Lima 
 

Peço, gentilmente, que acusem recebimento. 

 

Att. 

 

RAQUEL PORTELA NOGUEIRA
Escrevente Técnico Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3ª OFÍCIO JUDICIAL DO FORO REGIONAL DE VILA MIMOSA, CAMPINAS 

Rua Dionísio Cazotti, 719 - Vila Mimosa - Campinas/SP - CEP: 13050-050

Tel: (19) 3229-9888 - Ramal 213  

E-mail: raqueln@tjsp.jus.br 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 24/09/2019 10:55 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0869/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2024   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor do ato: "Fls. 311 : Diga o autor em temos de prosseguimento." 

           Mauá, 24 de setembro de 2019. 

           Sandra Coutinho Braga 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
 

 

 

  P. 2433 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE MAUÁ - SP. 

 

 

 

 

 

Autos nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, já 

qualificado, por seu advogado nos autos do processo de número em epígrafe da 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move em face de SELMA MARIA 

LIMA, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao 

respeitável despacho de folhas, em razão do quanto certificado pelo Oficial de 

Justiça da comarca de Campinas, requerer o que segue: 

 

• Intimação da executada, na pessoa de seu advogado a fornecer o endereço 

e a localização exata do imóvel indicado a penhora, sob pena de pena de 

litigância de má-fé por ato atentatório à dignidade da justiça, bem como sob 

pena de crime de desobediência; e 

• Expedição de ofício à Prefeitura Municipal de Campinas, para que forneça o 

endereço atual e localização geográfica do bem imóvel indicado a penhora, 

para efetividade da presente execução. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 3 de outubro de 2019. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP nº. 295.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls. 314:
A executada fica intimada, por seu advogado, para informar o endereço 

atualizado do imóvel penhorado, sob pena de configuração de sua omissão em ato 
atentatório à dignidade da justiça, possibilitando a fixação de multa em favor do credor, 
nos termos do artigo 774, § único, do CPC. Prazo: 05 dias.

Int.
Maua, 08 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 14/10/2019 10:39 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0961/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1887   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   314:   A   executada   fica   intimada,   por   seu   advogado,   para   informar   o   endereço 
 atualizado   do   imóvel   penhorado,   sob   pena   de   configuração   de   sua   omissão   em   ato   atentatório   à   dignidade   da 
 justiça,   possibilitando   a   fixação   de   multa   em   favor   do   credor,   nos   termos   do   artigo   774,   §   único,   do   CPC. 
 Prazo: 05 dias. Int." 

           Mauá, 14 de outubro de 2019. 

           Sandra Coutinho Braga 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de 5 dias para a executada . Nada 
Mais. Maua, 21 de novembro de 2019. Eu, ___, Julio Francisco Nascimento, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 25/11/2019 10:27 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1104/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2102   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor do ato: "Fls. 317 : Diga o exequente." 

           Mauá, 25 de novembro de 2019. 

           Sandra Coutinho Braga 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
 

    P.2433 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE MAUÁ - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos do processo  

N º 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, já 

qualificada, por seu advogado constituído, nos autos do processo de número em 

epígrafe vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em vista da inércia 

da executada requerer lhe seja aplicada pena de ato atentatório à dignidade da 

justiça, bem como requerer expedição de ofício para a Prefeitura da Comarca de 

Campinas, para que forneça o atual endereço do imóvel indicado à penhora, para 

que se possa efetivar a penhora para satisfação do débito havido. 

 

Termos em que,  

pede deferimento 

São Paulo 2 de dezembro de 2019. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

nb
w

it6
F

N
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

T
O

 S
E

IN
 P

E
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
12

/2
01

9 
às

 1
1:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
A

U
19

70
13

54
23

0 
   

 .

fls. 319



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Maua-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

O silêncio da executada com relação ao determinado a fls. 315 configura ato 
atentatório à dignidade da justiça, nos termos do disposto no artigo 774, III, IV e V do 
CPC. Desse modo, com base no disposto no parágrafo único do aludido artigo, aplico-lhe 
multa que fixo em 5% sobre o valor da execução.

Oficie-se à Prefeitura de Campinas/SP, conforme requerido, cabendo ao 
exequente encaminhar o oficio para cumprimento.

Intime-se.

Maua, 03 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 11/12/2019 09:53 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1177/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2111   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   silêncio   da   executada   com   relação   ao   determinado   a   fls.   315   configura   ato 
 atentatório   à   dignidade   da   justiça,   nos   termos   do   disposto   no   artigo   774,   III,   IV   e   V   do   CPC.   Desse   modo,   com 
 base   no   disposto   no   parágrafo   único   do   aludido   artigo,   aplico-lhe   multa   que   fixo   em   5%   sobre   o   valor   da 
 execução.   Oficie-se   à   Prefeitura   de   Campinas/SP,   conforme   requerido,   cabendo   ao   exequente   encaminhar   o 
 oficio para cumprimento. Intime-se." 

           Mauá, 11 de dezembro de 2019. 

           Sandra Coutinho Braga 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1005952-44.2015.8.26.0348

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Maua, 16 de dezembro de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria o fornecimento do atual endereço do 

imóvel registrado sob a matrícula n°41.559 junto ao 3° Cartório de Registro de Imóveis de 

Campinas.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (maua5cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
Prefeitura de Campinas/SP
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Prefeitura Municipal de Campinas  
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  
Departamento de Procuradoria Geral

e x c e l e n t ís s im o  s e n h o r  d o u t o r  j u iz  d e  d ir e it o  d a  5  ̂ VARA DE
FORO DE MAUÁ COMARCA DE MAUÁ/SP .

Processo Digital n® :1005952-44.2015.8.26.0348  
Assunto: Execução de Título Extrajudicial-Líminar 
Requerente:Carga Pesada Comércio e Locação e Veículos Ltda. 
Requerido : Selma Maria Lima

MUNICÍPIO DE CAMPINAS por seu Procurador Municipal 
que esta subscreve, este nomeado por meio de Concurso Público, conforme 
Portaria n® 35.408, publicada no D.O.M. de 07/12/95, cuja representação legal 
se dá nos termos do Art.75, III, do CPC, vem, respeitosamente, expor que 
para o fornecimento do atual endereço do imóvel necessário o fornecimento de 
cópia da matrícula n°41.559 do 3® Cartório de Registro de Imóveis de 
Campinas para localizar o código cartográfico, (cópia anexa).

Termos em que, pede deferimento.

Campinas, 20 de aneiro de 2019

as Orrú
de Procuradoria Geral
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 Foro de Mauá  Emitido em: 21/01/2020 10:27 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0003/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3193   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor do ato: "Ofício disponível para impressão." 

           Mauá, 21 de janeiro de 2020. 

           Sandra Coutinho Braga 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ – SP 

 

 

 

 

Autos do Processo 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos do processo de número em epígrafe da EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que move em face de SELMA MARIA LIMA, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável 

despacho de folhas, requerer a juntada do comprovante de protocolo do ofício. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2020. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.4.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 707 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2147481692019826000000000*
Processo nº: 2147481-69.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Propriedade 

Agravante: Selma Maria Lima

Agravado: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda

Relator(a): Carmen Lucia da Silva

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2147481-69.2019.8.26.0000 .

Entrado em: 04/07/2019

Tipo da Distribuição: Livre 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Desª. Carmen Lucia da Silva em substituição ao magistrado(a) 

Desembargador AZUMA NISHI

ÓRGÃO JULGADOR: 25ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 05/07/2019 12:29:22.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Carmen Lucia da Silva.

                      São Paulo, 5 de julho de 2019.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÃO

Agravo de Instrumento nº 2147481-69.2019.8.26.0000

Relator(a): Carmen Lucia da Silva

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão 

que, nos autos de ação de execução de título extrajudicial, indeferiu o pedido de 

desbloqueio do automóvel que se encontra em poder da recorrente. 

Pugna a agravante, em primeiro lugar, pela concessão do benefício 

da gratuidade de justiça. Além disso, sustenta que se revela desproporcional a 

determinação de bloqueio de circulação e de licenciamento do veículo, bastando que, para 

garantir eventual penhora, seja determinado apenas o bloqueio de transferência. 

Recurso tempestivo e não preparado, porquanto pendente análise de 

pedido de gratuidade.

É o relatório. 

Determino o processamento do recurso, sem a concessão de efeito 

ativo, eis que não há elementos que evidenciam a probabilidade do direito da agravante, 

notadamente porque o veículo nem sequer foi encontrado. 

Determino, ainda, que a recorrente traga aos autos cópia de suas 

últimas três declarações de imposto de renda (2017; 2018 e 2019) e de extratos de sua 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

movimentação bancária referentes aos últimos três meses, sob pena de indeferimento do 

pedido. 

Dispenso as informações do d. Juízo de origem.

Nos termos do art. 1.019, II, do CPC, intime-se a agravada para 

contraminuta. 

Int.

São Paulo, 18 de julho de 2019.

Carmen Lucia da Silva
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento  nº 2147481-69.2019.8.26.0000

Relator(a): CARMEN LUCIA DA SILVA

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

Vistos.

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, dispõe que: 

“O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos.”

A presunção de hipossuficiência não é absoluta, podendo o juiz 

indeferir o pedido de gratuidade se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos 

pressupostos legais.

O magistrado ou o Tribunal ad quem não está obrigado a aceitar a 

declaração de insuficiência econômica para obtenção do benefício da assistência judiciária 

se estiverem presentes nos autos circunstâncias que evidenciem ter a parte requerente 

condições de suportar as despesas do processo.

A recorrente não comprovou que preenche os requisitos legais para 

ser beneficiada com a gratuidade processual, porquanto deixou de cumprir a parte que lhe 

cabia na determinação exarada a fls. 35/36 nesta instância recursal.

Os documentos de fls. 49/54 e 57/58 não são suficientes para a 

demonstração da hipossuficiência de recursos.

Em razão da absolta falta de provas a respeito da atual incapacidade 

econômico-financeira da recorrente para arcar com as custas processuais, é de rigor, 

portanto, o indeferimento da gratuidade.

Promova a agravante o recolhimento do preparo, no prazo de 

5 (cinco) dias, nos termos do artigo 1.007, §6º, do Código de Processo Civil.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Decorrido o prazo, certifique-se e tornem os autos conclusos.

São Paulo, 24 de setembro de 2019.

CARMEN LUCIA DA SILVA
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária
Serviço de Processamento do 13º Grupo de Câmaras de Direito Privado

Agravo de Instrumento - 2147481-69.2019.8.26.0000

CERTIDÃO 

Certifico que decorreu o prazo legal sem que a agravante 

tenha recolhido o preparo, em cumprimento ao penúltimo 

parágrafo do r. Despacho de fls. 61/62.

São Paulo, 9 de outubro de 2019.

                       

Tarso Augusto Cafardo Thomaz  matr. M120641

Escrevente Técnico Judiciário

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) CARMEN LUCIA DA SILVA. 

São Paulo, 9 de outubro de 2019.

Eu,Tarso Augusto Cafardo Thomaz, Escrevente Técnico 

Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000946691

DECISÃO MONOCRÁTICA

Agravo de Instrumento nº 2147481-69.2019.8.26.0000

Relator(a): CARMEN LUCIA DA SILVA

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

VOTO N° 9.144

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. 

decisão que, nos autos de ação de execução de título extrajudicial, indeferiu o 

pedido de desbloqueio do automóvel que se encontra em poder da recorrente. 

Pugna a agravante, em primeiro lugar, pela concessão do 

benefício da gratuidade de justiça. Além disso, sustenta que se revela 

desproporcional a determinação de bloqueio de circulação e licenciamento do 

veículo, bastando que, para garantir eventual penhora, seja determinado o 

bloqueio de transferência. 

É o relatório. 

O recurso não pode ser conhecido. 

A agravante requereu a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, o qual foi indeferido a fls. 61/62.

E, até a presente data, a recorrente não efetuou o 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

recolhimento do preparo (certidão a fls. 64).

Portanto, a ausência de recolhimento do valor do preparo 

impede o conhecimento do recurso, em razão da deserção.

Diante do exposto, não conheço o recurso, nos termos 

do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 12 de novembro de 2019.

CARMEN LUCIA DA SILVA
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária
Serviço de Processamento do 13º Grupo de Câmaras de Direito Privado

Agravo de Instrumento - 2147481-69.2019.8.26.0000

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

Certifico que a r. decisão transitou em julgado em 05/12/2019.

São Paulo, 27 de janeiro de 2020.

_________________________________________
Tarso Augusto Cafardo Thomaz - mat. M120641
Escrevente Técnico Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do trânsito 

em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos ao 

arquivo.

São Paulo, 27 de janeiro de 2020

_______________________________________________________
Tarso Augusto Cafardo Thomaz - Matrícula: M120641

Escrevente Técnico Judiciário
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 Foro de Mauá  Emitido em: 05/02/2020 10:35 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0165/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2047   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor do ato: "Fls. 327/335: Ciência às partes acerca do transito em julgado do agravo." 

           Mauá, 5 de fevereiro de 2020. 

           Sandra Coutinho Braga 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  
 

 

Estados Unidos: 4434 NW 109th Court, Miami, Florida, USA - Zipcode: 33178 
Telefone: +1 305 360-9568 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE MAUÁ - SP 

 

 

 

 

 

 

Autos do Processo  

n. 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

CARGA PESADA COMÉRICO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA , já 

qualificada, por seu advogado ora constituído que esta subscreve, nos autos da 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  de número em epígrafe que move 

em face de SELMA MARIA LIMA , vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao respeitável despacho em resposta ao quanto 

solicitado pela prefeitura da Comarca de Campinas às fls. 323, informar que a 

matrícula n. 41.559 encontra-se acostada às folhas 134/137 dos autos. 

De forma que requer seja a Prefeitura da Comarca de Campinas 

intimada, na pessoa de seu procurador indicado às fls. 323 para tomar ciência 

da certidão de matrícula do imóvel que deve ter o endereço atualizado indicado 

neste autos. 

 

   Termos em que 

   Pede deferimento. 

   São Paulo, 10 de fevereiro de 2020. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls. 337:
Oficie-se novamente à Prefeitura de Campinas/SP, conforme determinado a 

fls. 320, instruindo-se o ofício com cópia da matrícula do imóvel. Inviável a intimação 
pretendida pelo exequente, considerando que o Município de Campinas sequer figura como 
interessado nestes autos, inviabilizando a intimação dos seus procuradores através do DJE. 

O ofício será encaminhado pelo exequente.
Int.
Maua, 13 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 19/02/2020 09:33 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0227/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1890   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   337:   Oficie-se   novamente   à   Prefeitura   de   Campinas/SP,   conforme   determinado   a   fls. 
 320,   instruindo-se   o   ofício   com   cópia   da   matrícula   do   imóvel.   Inviável   a   intimação   pretendida   pelo   exequente, 
 considerando   que   o   Município   de   Campinas   sequer   figura   como   interessado   nestes   autos,   inviabilizando   a 
 intimação dos seus procuradores através do DJE. O ofício será encaminhado pelo exequente." 

           Mauá, 19 de fevereiro de 2020. 

           Sandra Coutinho Braga 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

DEPARTAMENTO DE PROCURADORIA GERAL 

                                                                                                                                          
EXMO. SR. DR. JUIZ DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MAUÁ 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1005952-44.2015.8.26.0348 
Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda 
Requerido: Selma Maria Lima 
SEI nº 2020.00011201-85 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS, por seu Procurador Geral 

que abaixo subscreve, este nomeado através de Concurso Público, 

conforme Portaria nº 35.408, publicada no D.O.M. de 07/12/95, cuja 

representação legal se dá nos termos do Art.75, III, do C.P.C., em 

resposta ao ofício de Vossa Excelência datado de 16/12/2019, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer a juntada das 

informações prestadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Urbanismo, conforme documentos anexos. 
 
 
Termos em que,  

pede deferimento.  
 
 
 
Campinas, 03 de março de 2020. 
 
 
 
EDSON VILAS BOAS ORRÚ 
Procurador Geral do Município de Campinas 
OAB/SP 136208 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Avenida Anchieta, nº 200 - Bairro Centro - CEP 13015-904 - Campinas - SP - www.campinas.sp.gov.br

Paço Municipal

PMC/PMC-SEPLURB-GAB-URB/PMC-SEPLURB-DIDC/PMC-SEPLURB-DIDC-CSBD

DESPACHO

Campinas, 03 de março de 2020.

O lote 14 quadra 79 do loteamento Cidade Satélite Íris (Campo Grande), encontra-se localizado n Rua
Joaquim Vieira Neto, 768.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO VIEIRA, Agente Administrativo, em
03/03/2020, às 11:14, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 2278173 e o código CRC 95F5ABF2.

PMC.2020.00011201-85 2278173v2

Despacho PMC-SEPLURB-DIDC-CSBD 2278173         SEI PMC.2020.00011201-85 / pg. 1 P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Fls. 340:

Manifeste-se o exequente, em 5 (cinco) dias, acerca da resposta do ofício 

encaminhado à Prefeitura de Campinas (fls. 341).

Após, tornem conclusos. 

Int.

Maua, 04 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 12/03/2020 11:01 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0321/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1854   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   340:   Manifeste-se   o   exequente,   em   5   (cinco)   dias,   acerca   da   resposta   do   ofício 
 encaminhado à Prefeitura de Campinas (fls. 341). Após, tornem conclusos. Int." 

           Mauá, 12 de março de 2020. 

           Sandra Coutinho Braga 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1005952-44.2015.8.26.0348

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Maua, 18 de fevereiro de 2020.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, reitero a  solicitação a Vossa Senhoria para fornecimento do atual 

endereço do imóvel registrado sob a matrícula n° 41.559 junto ao 3° Cartório de Registro de 

Imóveis de Campinas.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (maua5cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
Prefeitura de Campinas/SP
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
 

 

 

  P. 2433 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE MAUÁ - SP. 

 

 

 

 

 

Autos nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA , já 

qualificada, por seu advogado nos autos do processo de número em epígrafe, da 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  que move em face de SELMA MARIA 

LIMA, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao 

respeitável despacho de folhas, dizer estar ciente da resposta do ofício enviado à 

prefeitura de Campinas/SP, motivo pelo qual requer a expedição de Carta Precatória 

para aquela Comarca determinando a avaliação do imóvel, já penhorado, constante 

da matrícula de folhas 134/137 dos autos, cujo endereço atual é: Rua Joaquim Vieira 

Neto, 768, Cidade Satélite Íris, Campinas/SP, CEP 13059-673. 

 

 Outrossim, tendo em vista que todos os proprietários do imóvel já foram 

devidamente intimados da penhora, requer que da avaliação seja intimada qualquer 

pessoa que se encontre no imóvel, devendo constar expressamente no mandado 

que a intimação deve ocorrer dessa forma, quer dizer, com a intimação de quem 

estiver no imóvel. 

 

 Caso o imóvel esteja desocupado, ainda assim deverá o Meirinho proceder à 

avaliação do bem e certificar informando ao juízo, o que deve também estar 

expresso no mandado, para não incorrer em equívoco no cumprimento da carta 

precatória, uma vez que já se verificou que a serventia naquela comarca não se 

empenha sequer em tentar localizar o endereço a ser diligenciado. 
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Advocacia 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 2 

 

 Outra informação extremamente importante para constar no mandado de 

avaliação é que o Oficial que deverá cumprir o mandado deve contatar este 

advogado para acompanhamento da diligência, através do telefone n. (11) 2979-

0650 

 

Termos em que, requer a juntada da inclusa planilha atual de débito, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 17 de março de 2020. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP nº. 295.329  
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2% ao mês 0,1% ao dia

Vencto.
Dias de 

atraso

Meses 

de 

atraso

Valor
Índice vencto 

(cada vencto.)

Índice mês 

atual. (set/17)
Valor atual

Alíquota da 

Multa 

Devida

Valor da Multa 

Contratual

Alíquota de 

juros devidos
Valor do Juros Acumulado

20/6/13 2462 48  R$       1.550,00 51,269227 73,271449 2.215,18R$       96% 1.488,00R$       246,20%  R$         3.816,10 7.519,28R$             

20/7/13 2432 47  R$       1.550,00 51,41278 73,271449 2.209,00R$       94% 1.457,00R$       243,20%  R$         3.769,60 7.435,60R$             

20/8/13 2401 46  R$       1.550,00 51,345943 73,271449 2.211,87R$       92% 1.426,00R$       240,10%  R$         3.721,55 7.359,42R$             

20/9/13 2370 45  R$       1.550,00 51,428096 73,271449 2.208,34R$       90% 1.395,00R$       237,00%  R$         3.673,50 7.276,84R$             

20/10/13 2340 44  R$       1.550,00 51,566951 73,271449 2.202,39R$       88% 1.364,00R$       234,00%  R$         3.627,00 7.193,39R$             

20/11/13 2309 43  R$       1.550,00 51,881509 73,271449 2.189,04R$       86% 1.333,00R$       230,90%  R$         3.578,95 7.100,99R$             

20/12/13 2279 42  R$       1.550,00 52,161669 73,271449 2.177,28R$       84% 2.178,12R$       227,90%  R$         2.180,40 6.535,81R$             

20/1/14 2248 41  R$       1.550,00 52,537233 73,271449 2.161,72R$       82% 2.162,54R$       224,80%  R$         2.164,79 6.489,05R$             

20/2/14 2217 40  R$       1.550,00 52,868217 73,271449 2.148,19R$       80% 2.148,99R$       221,70%  R$         2.151,20 6.448,37R$             

20/3/14 2189 39  R$       1.550,00 53,206573 73,271449 2.134,52R$       78% 2.135,30R$       218,90%  R$         2.137,49 6.407,32R$             

20/4/14 2158 38  R$       1.550,00 53,642866 73,271449 2.117,16R$       76% 2.117,92R$       215,80%  R$         2.120,08 6.355,17R$             

20/5/14 2128 37  R$       1.550,00 54,06128 73,271449 2.100,78R$       74% 2.101,52R$       212,80%  R$         2.103,65 6.305,94R$             

20/6/14 2097 36  R$       1.550,00 54,385647 73,271449 2.088,25R$       72% 2.088,97R$       209,70%  R$         2.091,07 6.268,28R$             

20/7/14 2067 35  R$       1.550,00 54,527049 73,271449 2.082,83R$       70% 2.083,53R$       206,70%  R$         2.085,60 6.251,97R$             

20/8/14 2036 34  R$       1.550,00 54,597934 73,271449 2.080,13R$       68% 2.080,81R$       203,60%  R$         2.082,85 6.243,78R$             

20/9/14 2005 32  R$       1.550,00 54,69621 73,271449 2.076,39R$       64% 2.077,03R$       200,50%  R$         2.079,04 6.232,46R$             

20/10/14 1975 33  R$       1.550,00 54,964221 73,271449 2.066,27R$       66% 2.066,93R$       197,50%  R$         2.068,90 6.202,10R$             

20/11/14 1944 31  R$       1.550,00 55,173085 73,271449 2.058,44R$       62% 2.059,06R$       194,40%  R$         2.061,01 6.178,52R$             

20/12/14 1914 30  R$       1.550,00 55,465502 73,271449 2.047,59R$       60% 2.048,19R$       191,40%  R$         2.050,11 6.145,89R$             

5ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DE MAUÁ - SÃO PAULO

PROCESSO Nº 1005952-44.2015.8.26.0348

EXEQUENTE: CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA

EXECUTADO: SELMA MARIA LIMA

REFERENTE AOS VALORES DEVIDOS POR FORÇA DO INADIMPLEMENTO DO CONTRATO MENCIONADO NA PRESENTE DEMANDA, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA SEGUNDO A TABELA DO 

TJSP DESDE CADA VENCIMENTO BEM COMO MULTA MENSAL DE 2% E JUROS DIÁRIOS DE MORA DE 0,1% CONTADOS DESDE CADA INADIMPLEMENTO, CONFORME PRIMEIRA CLÁUSULA 

CONTRATUAL, ACRESCIDOS DAS CUSTAS DESPENDIDAS PELA EXEQUENTE E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DE 20% DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO.

Alíquota da multa: Alíquota juros:
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20/1/15 1883 29  R$       1.550,00 55,809388 73,271449 2.034,98R$       58% 2.035,56R$       188,30%  R$         2.037,44 6.107,97R$             

20/2/15 1852 28  R$       1.550,00 56,635366 73,271449 2.005,30R$       56% 2.005,86R$       185,20%  R$         2.007,71 6.018,86R$             

20/3/15 1824 27  R$       1.550,00 57,292336 73,271449 1.982,30R$       54% 1.982,84R$       182,40%  R$         1.984,67 5.949,81R$             

20/4/15 1793 26  R$       1.550,00 58,15745 73,271449 1.952,82R$       52% 806,00R$          179,30%  R$         2.779,15 5.537,97R$             

20/5/15 1763 25  R$       1.550,00 58,570367 73,271449 1.939,05R$       50% 775,00R$          176,30%  R$         2.732,65 5.446,70R$             

155.011,50R$         

15/7/15 - - 372,00R$           59,605669 73,271449 457,29R$          - - - - 457,29R$                

15/7/15 - - 21,25R$             59,605669 73,271449 26,12R$             - - - - 26,12R$                   

15/7/15 - - 64,86R$             59,605669 73,271449 79,73R$             - - - - 79,73R$                   

4/8/15 - - 1.500,00R$       59,951381 73,271449 1.833,27R$       - - - - 1.833,27R$             

8/9/15 - - 63,75R$             60,101259 73,271449 77,72R$             - - - - 77,72R$                   

16/11/15 - - 63,75R$             60,872914 73,271449 76,73R$             - - - - 76,73R$                   

13/5/16 - - 70,65R$             64,328264 73,271449 80,47R$             - - - - 80,47R$                   

26/5/17 - - 150,42R$           66,893046 73,271449 164,76R$          - - - - 164,76R$                

22/6/17 - - 36,60R$             67,133860 73,271449 39,95R$             - - - - 39,95R$                   

19/8/17 - - 75,21R$             67,046243 73,271449 82,19R$             - - - - 82,19R$                   

26/9/17 - - 300,84R$           67,026129 73,271449 328,87R$          - - - - 328,87R$                

2/2/18 - - 45,00R$             67,712311 73,271449 48,69R$             - - - - 48,69R$                   

23/2/18 - - 154,20R$           67,712311 73,271449 166,86R$          - - - - 166,86R$                

10/3/18 - - 154,20R$           67,834193 73,271449 166,56R$          - - - - 166,56R$                

30/5/18 - - 45,00R$             68,024227 73,271449 48,47R$             - - - - 48,47R$                   

14/6/18 - - 131,70R$           68,316731 73,271449 141,25R$          - - - - 141,25R$                

1/10/18 - - 235,20R$           69,675294 73,271449 247,34R$          - - - - 247,34R$                

24/7/19 - - 265,30R$           71,590624 73,271449 271,53R$          - - - - 271,53R$                

24/7/19 - - 79,59R$             71,590624 73,271449 81,46R$             - - - - 81,46R$                   

15.907,78R$           

175.338,56R$         

Total Parcial

Custas

Honorários Advocatícios 10% 

Total

ROBERTO SEIN PEREIRA

São Paulo,

17/3/20
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OAB/SP 295.329
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

O endereço do imóvel penhorado foi informado pela Prefeitura Municipal de 
Campinas/SP, conforme ofício de fls. 341.

Desse modo, expeça-se carta precatória para avaliação do bem, conforme 
determinado a fls. 277.

O exequente deverá distribuir a deprecata para cumprimento.
Int.
Maua, 20 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 06/04/2020 10:30 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0355/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2025   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   endereço   do   imóvel   penhorado   foi   informado   pela   Prefeitura   Municipal   de 
 Campinas/SP,   conforme   ofício   de   fls.   341.   Desse   modo,   expeça-se   carta   precatória   para   avaliação   do   bem, 
 conforme determinado a fls. 277. O exequente deverá distribuir a deprecata para cumprimento. Int." 

           Mauá, 6 de abril de 2020. 

           MIRIAN BARROS DE SOUZA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Maua-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1005952-44.2015.8.26.0348

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: R$ 37.200,00

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO DE MAUÁ DA 
COMARCA DE MAUÁ
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Rodrigo Soares, MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro de 
Mauá, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: avaliação do imóvel penhorado , localizado na  Rua Joaquim Vieira Neto, 
768, Cidade Satelite Iris, CEP 13059-673, Campinas - SP.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Ricardo Sein Pereira e Roberto Sein Pereira, OAB nº 158598/SP e 
295329/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Maua, 01 de abril 
de 2020. Marcos Donisete de Carvalho, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Maua-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Carta precatória disponível para impressão.  
Nada Mais. Maua, 06 de abril de 2020. Eu, ___, Julio Francisco 
Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  
 

  P. 2433 

Estados Unidos: 4434 NW 109th Court, Miami, Florida, USA - Zipcode: 33178 
Telefone: +1 305 360-9568 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ- SP. 

 

 

 

 

Autos do  

Processo n.º 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

 CARGA PESADA COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA , já 

qualificada, por seu advogado, nos autos do processo de número em epígrafe 

da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  que move em face de SELMA 

MARIA LIMA , vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atenção respeitável despacho de folhas, requerer a juntada Do comprovante de 

distribuição da Carta Precatória sob o número 1012425-93.2020.8.26.0114 ora 

anexado, perante a Comarca de Capinas. 

  

 

 

Nestes termos, 

pede deferimento 

São Paulo, 13 de abril de 2020. 

 

RICARDO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 158.598  
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11/04/2020 e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/petpg/peticaoInicialFinalizadaComSucesso.do?cdProtocolo=360000038GNT&tipoPeticao=Inicial 1/1

Nome

Foro
Processo
Classe do processo
Assunto principal
Data/Hora

Réu
Autor

Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

Petição*
Guia de Custas Judiciais -
DARE
Documento 1

Anexar documentos
Recibo

> Bem-vindo > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento Eletrônico de 1º Grau > Petição

Inicial de 1° Grau

Petição Inicial de 1° Grau

Operação realizada com sucesso

 Prezado ROBERTO SEIN PEREIRA, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o
número 1012425-93.2020.8.26.0114 em 11/04/2020 16:22:43.

  

Orientações

Um e-mail foi enviado para robertosein.sp@gmail.com com os dados deste protocolo.
Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta
de Processos Online existente no portal.

Peticionante

: ROBERTO SEIN PEREIRA

Protocolo

: Foro de Campinas
: 1012425-93.2020.8.26.0114
: Carta Precatória Cível
: Penhora / Depósito / Avaliação
: 11/04/2020 16:22:43

Partes

: Selma Maria Lima

: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Documentos Protocolados

: carta precatoria - 1.pdf

: 09-04-20_Guias_Carga_Pesada_X_Selma_Liquidadas - 1-4.pdf

: 1005952-44.2015.8.26.0348 - 1-74.pdf

Downloads

: Realizar download dos documentos da petição
: Realizar download do recibo

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI

ROBERTO SEIN PEREIRA  (Sair)

Exibindo 3 documentos   >> Exibir todos
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Fls. 354:

Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória distribuída pelo exequente 

em 11/04/2020, sob o número 1012425-93.2020.8.26.0114, conforme comprovante de fls. 

355.

Int. 

Maua, 13 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 14/04/2020 10:12 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0394/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1776   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor do ato: "Carta precatória disponível para impressão." 

           Mauá, 14 de abril de 2020. 

           MIRIAN BARROS DE SOUZA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 16/04/2020 08:14 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0402/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1419   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   354:   Aguarde-se   o   cumprimento   da   Carta   Precatória   distribuída   pelo   exequente 
 em 11/04/2020, sob o número 1012425-93.2020.8.26.0114, conforme comprovante de fls. 355. Int." 

           Mauá, 16 de abril de 2020. 

           MIRIAN BARROS DE SOUZA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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16/11/2021 10:48 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=36000N7O80000&processo.foro=84&processo.numero=1012425-93.2020.8.26.0114&uuidCaptcha=sajcaptcha_2ea85bddc2ac451588a6fe1422398a1d 1/1

PARTES DO PROCESSO

Reqte  Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda. 
Advogado:  Roberto Sein Pereira   
Advogado:  Ricardo Sein Pereira  

Reqda  Selma Maria Lima

Interesdo.  JUÍZO DEPRECANTE

MOVIMENTAÇÕES

Data   Movimento

14/01/2021 Remetida a Carta Precatória ao Cartório de Origem Cumprida Negativa 

14/01/2021 Documento Juntado 

19/10/2020 Mandado Devolvido Cumprido Negativo 
CERTIDÃO MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
084.2020/006602-5 dirigi-me ao endereço: Rua Joaquim Vieira Neto, 768, onde verifiquei que o imóvel encontra-se vazio, sem
moradores. Diante dos fatos, baixo o presente em cartório para os devidos fins e aguardo novas determinações.

05/06/2020 Mandado Expedido 
Mandado nº: 084.2020/006602-5 Situação: Cumprido - Ato negativo em 19/10/2020 Local: Oficial de justiça - Washington Rodrigo
Rebes Morini

19/05/2020 Ato Ordinatório - Não Publicável 
Ato Ordinatório - Genérico - Com Atos e Não Publicável

  
 Mais

PETIÇÕES DIVERSAS

Data Tipo

04/05/2020 Petições Diversas 

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

b Visualizar autos  

1012425-93.2020.8.26.0114 Extinto
Classe
Carta Precatória Cível

Assunto
Penhora / Depósito / Avaliação

Foro
Foro Regional de Vila Mimosa

Vara
2ª Vara

Juiz
BRUNO LUIZ CASSIOLATO

 Mais

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 16/11/2021 12:17 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0945/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 359: Ciência ao autor. Manifeste-se em termos de prosseguimento." 

           Maua, 16 de novembro de 2021. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 17/11/2021 03:05 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0945/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 359: Ciência ao autor. Manifeste-se em termos de prosseguimento." 

           Mauá, 17 de novembro de 2021. 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE VILA MIMOSA – CAMPINAS. 

 

 

 

 

Autos do Processo 

Sob o nº 1012425-93.2020.8.26.0114 

 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos do processo de número em epígrafe da CARTA PRECATÓRIA que 

move em face de SELMA MARIA LIMA, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, em atendimento ao respeitável despacho de folhas, requerer nova 

diligência por Oficial de Justiça para realizar a avaliação do imóvel no Estado 

em que se encontra, independente de estar vazio, até porque é o que consta 

do mandado já expedido. 

   Caso necessário, requer que Vossa Excelência autorize o 

arrombamento para realização da avaliação, principalmente se a executada, 

após intimada pelo diário oficial na pessoa de seu advogado, deixar de abrir o 

imóvel para realização da avaliação. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 26 de novembro de 2021. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Maua-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls. 362:
Adite-se a carta precatória expedida a fls. 299/300 solicitando o cabal 

cumprimento na forma requerida pelo exequente a fls. 362. Instrua-se o aditamento com a 
petição de fls. 362.

Int.
Maua, 30 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 01/12/2021 01:51 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1003/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   362:   Adite-se   a   carta   precatória   expedida   a   fls.   299/300   solicitando   o   cabal 
 cumprimento   na   forma   requerida   pelo   exequente   a   fls.   362.   Instrua-se   o   aditamento   com   a   petição   de   fls.   362. 
 Int." 

           Maua, 1 de dezembro de 2021. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 02/12/2021 05:45 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1003/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   362:   Adite-se   a   carta   precatória   expedida   a   fls.   299/300   solicitando   o   cabal 
 cumprimento   na   forma   requerida   pelo   exequente   a   fls.   362.   Instrua-se   o   aditamento   com   a   petição   de   fls.   362. 
 Int." 

           Mauá, 2 de dezembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 
4555-0244, Maua-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1005952-44.2015.8.26.0348

ADITAMENTO (CARTA PRECATÓRIA)

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE CAMPINAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

O(A) Doutor(a) Rodrigo Soares, MM. Juiz(a) de Direito da 5ª VARA CÍVEL do FORO DE 
MAUÁ, Estado de São Paulo, na forma da lei,

Em aditamento à Carta Precatória anexa, expedida por este Juízo e dirigida a essa 
Comarca e Vara, depreca a Vossa Excelência no sentido de ADITAR, conforme petição às 
fls. 362, extraída dos autos supra mencionados.

DESPACHO: "Fls. 362: Adite-se a carta precatória expedida a fls. 299/300 solicitando o 
cabal cumprimento na forma requerida pelo exequente a fls. 362. Instrua-se o aditamento 
com a petição de fls. 362. Int.".

Maua, 15 de dezembro de 2021.

Advogados: 
Roberto Sein Pereira e Ricardo Sein Pereira, OAB Nº 295329/SP e 158598/SP
Robeirto Silva de Souza, OAB Nº 166152/SP 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 
5o, inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação 
judicial.
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 Foro de Mauá  Emitido em: 13/01/2022 01:01 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0016/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Aditamento a ser encaminhado pelo autor disponível fls. 366" 

           Maua, 13 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 14/01/2022 02:15 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0016/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor do ato: "Aditamento a ser encaminhado pelo autor disponível fls. 366" 

           Mauá, 14 de janeiro de 2022. 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde 
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650
             www.seinadvogados.com.br
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 EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA

CÍVEL DA COMARCA DE MAUÁ - SP

Autos do Processo

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

CARGA  PESADA  COMÉRCIO  E  LOCAÇÃO  DE

VEÍCULOS LTDA., já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos

autos  do  processo  de  número  em  epígrafe  da  EXECUÇÃO  DE  TÍTULOS

EXTRAJUDICIAIS que  move  em  face  de  SELMA  MARIA  LIMA,  vem,

respeitosamente,  perante  Vossa Excelência,  em atendimento  ao respeitável

despacho  de folhas,  requerer  a  juntada  do  comprovante  de  distribuição  da

Carta Precatória distribuída na Comarca de Campinas sob o nº 1003683.11-

2022.826.0114, ora anexado.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 2 de fevereiro de 2022.

ROBERTO SEIN PEREIRA

OAB/SP 295.329
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https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=36000WGQ40000&processo.foro=114&processo.numero=1003683-11.2022.8.26.0114&uuidCaptcha=sajcaptcha_d264b91ccdb34b08b5e58f37ca9af587 1/1

PARTES DO PROCESSO

Autor  Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda. 
Advogado:  Roberto Sein Pereira  

Ré  Selma Maria Lima

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

02/02/2022 Conclusos para Decisão 

02/02/2022 Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor) 

PETIÇÕES DIVERSAS
Não há petições diversas vinculadas a este processo.

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

b

Visualizar autos   Peticionar

1003683-11.2022.8.26.0114
Classe
Carta Precatória Cível

Assunto
Penhora / Depósito / Avaliação

Foro
Foro de Campinas
Vara
6ª Vara Cível
Juiz
Gilberto Luiz Carvalho Franceschini

 Mais

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Mauá-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
No prazo de cinco dias, informe o autor, o andamento atualizado 
da carta precatória aditada, distribuída conforme comprovante 
de fl. 370.
Nada Mais. Mauá, 04 de agosto de 2022. Eu, ___, Silvia Cristina 
Evanil, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 04/08/2022 13:46 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0689/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "No   prazo   de   cinco   dias,   informe   o   autor,   o   andamento   atualizado   da   carta   precatória 
 aditada, distribuída conforme comprovante de fl. 370." 

           Mauá, 4 de agosto de 2022. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 05/08/2022 04:24 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0689/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "No   prazo   de   cinco   dias,   informe   o   autor,   o   andamento   atualizado   da   carta   precatória 
 aditada, distribuída conforme comprovante de fl. 370." 

           Mauá, 5 de agosto de 2022. 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde 
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650
             www.seinadvogados.com.br
             E-mail: sein@dglnet.com.br 

P.2433

 EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA

CÍVEL DA COMARCA DE MAUÁ - SP

Autos do Processo

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

CARGA  PESADA  COMÉRCIO  E  LOCAÇÃO  DE

VEÍCULOS LTDA., já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos

autos  do  processo  de  número  em  epígrafe  da  EXECUÇÃO  DE  TÍTULOS

EXTRAJUDICIAIS que  move  em  face  de  SELMA  MARIA  LIMA,  vem,

respeitosamente,  perante  Vossa Excelência,  em atendimento  ao respeitável

despacho  de  folhas,  informar  que  o  imóvel  foi  avaliado  no  valor  em  R$

272.000,00 (duzentos e setenta e dois mil  reais) conforme petição do perito

anexada, pelo que requer a  intimação dos coproprietários sobre a avaliação,

tais eles:

 Celestina  Ferraressi  Lima,  CPF:  331.530.088-76,  residente  e

domiciliada em Mauá, Rua Jose Pedro Correia n 165, VL 

 Sonia  Maria  Lima,  CPF  036.368.538-30,  Mauá,  Rua  Afonso

Vasconcelos Pacheco n 2133, VL

 Paulo  Rogerio  Lima,  CPF  056.351.048-00,  Mauá,  Rua  Jose  Pedro

Correia n 173, VL

 Andreia Lima, CPF 183.659.668-59, Mauá, Rua Leonel Lima e Silva n

73

 Selma  Maria  Lima,  CPF  155.934.138-60,  Mauá,  Rua  Jose  Pedro

Correia n 165, VL 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde 
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650
             www.seinadvogados.com.br
             E-mail: sein@dglnet.com.br 

P.2433

Outrossim,  requer  a  juntada  do  andamento  da  Carta

Precatória  distribuída  na  Comarca  de  Campinas  sob  o  nº  1003683.11-

2022.826.0114, ora anexado.

Por fim requer a juntada guia de citação no importe de R$

183,50 (cento e oitenta e três reais e cinquenta centavos),

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 24 de agosto de 2022.

ROBERTO SEIN PEREIRA

OAB/SP 295.329
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1. SOLICITANTES  
 

 
Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda. 
 
 
 

Data referência da pesquisa 12/07/2022 

Data da Vistoria 11/07/2022 

Finalidade: Avaliação 
 

Objetivo:  Apurar valor de venda do imóvel  

Categoria do Imóvel Avaliando: Residencial 

 

 

 
2. COMPETÊNCIA 

 

O subscritor é inscrito no CRECI – Conselho Regional de Corretores de Imóveis Região SP sob o 
número do Creci SP- 183738 e no Cadastro Nacional de Avaliadores de Imóveis do COFECI sob 
o número 24114 possuidores de Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias, o que lhes 
confere comprovada especialização na matéria.  A competência legal do Corretor de Imóveis 
em elaborar e assinar o PTAM, decorre da Lei 6.530/78, artigo XX, consolidado pela decisão da 
7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região – Distrito Federal (TRF/DF emitiu o 
acórdão nº 200734000105910 em 29 de junho de 2010, negando provimento ao recurso de 
Apelação Cível do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura) do IBAPE 
(Instituto, Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia) em face ao COFECI (Conselho 
Federal de Corretores de Imóveis), confirmando a competência legal do Corretor de Imóveis 
em avaliar imóveis. Desta forma, o Corretor de Imóveis está autorizado a elaborar Pareceres 
Técnicos, particulares ou judiciais, para fins de valores para comercialização. A competência 
infra legal do Corretor de Imóveis para elaborar o PTAM está positivada na Resolução COFECI 
nº 1.066/2007, sendo o referido parecer identificado através do selo certificador emitido pelo 
COFECI. Não menos importante, está disponível no website www.cofeci.gov.br, consulta 
pública para identificação dos inscritos no CNAI Cadastro Nacional de Avaliadores. 
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 3    IMÓVEL OBJETO DA AVALIAÇÃO 
 

 
 

 
 

                                              IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO  

3º Registro de Imóveis e anexos   
Livro Nº 2 - Registro Geral  
Matrícula 41.559 Folha 01 

                                         Categoria do imóvel avaliando:  Residencial  
                                                                  Tipo: Terreno 
                                                                  Área Privativa total: 600 
                                             Cartográfico nº: 3344.33.16.0741.00000 
  
 

   Proprietária 
Nome: Selma Maria Lima                                                                                              

Endereço: R. Jose PedroCorrea,165 
                                                            Bairro: Vila Lisboa  
                                                            Município: Mauá  
                                                            UF: SP  
 
 
                                                           

 
 
 

                                                         Documentação apresentada  
• Matrícula Atualizada (Arispe) 
• Certidão Valor Venal (P.M de Campinas) 
• Certidão IPTU (P.M de Campinas) 
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5. VISTORIA (IN LOCO) 
 
Descrição do Imóvel Avaliando 
 
Terreno com casas construídas não averbada na matrícula sem padrão de construção. 

 

 
6.  LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO 
 

 
 

Localização do imóvel avaliando 
 

7. CARACTERISTICAS DO LOGRADOURO E CIRCUVIZINHANÇA 
 
Urbanizada composta por imóveis residências padrão de construção de nível média baixo, 
dotado de infraestrutura básica água, rede de esgoto, energia elétrica, rede de internet banda 
larga, pavimentação asfáltica, calçada lateral, guias, sarjetas e via de mão dupla e única. Possui 
aos seus arredores supermercado, farmácias, posto de saúde, lojas de conveniências produtos e 
prestações de serviços em geral. Acesso próximo a Av. John Boyd Dunlop. 
 
 
8.    CARACTERISTICA DA REGIÃO 
 
O bairro é zona mista sendo a maior taxa de ocupação populacional residencial proveniente de 
casas residenciais. 
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9.    RELATÓRIO FOTOGRÁFICO (ARQUIVO PESSOAL) 

    

 
 

11.  FONTE PESQUISAS  

                                                                     

DOS IMÓVEIS COMPARANDOS ANEXO 2 

 
Endereço Anunciante Contato Código Anúncio Preços (R$) Área m² 
Satélite Iris Cleverson Igor da Silva (19) 98459-9893 TE011986 220.000,00 600 

Satélite Iris 
Rede Provectum - Castelo 1 (19) 98381-3807 TE253150 280.000,00 600 

Satélite Iris 
Corretor Batista & Associados (19) 3388-4455 COD. 1851 

255.000,00 570 

Satélite Iris 
Zeloimóveis (19) 3736-3377 COD. TE015427 290.000,00 

600 

Satélite Iris 
Corretor Batista & Associados (19) 3388-4455 COD. 1046 

300.000,00 600 
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12. METODOLOGIA E CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

 
 
 

• Adotou-se o “Método Comparativo Direto de Dados de Mercado”, através do qual o 
valor de um imóvel é determinado a partir da análise técnica do comportamento do 
mercado imobiliário, relativo a imóveis semelhantes na região ou em outras regiões 
semelhantes a nível socioeconômico.  

• Valor de Mercado é a expressão monetária do bem na data de referência da avaliação, 
que é representado pela livre negociação entre partes interessadas e conhecedoras do 
imóvel, com suas potencialidades e limitações, bem como das condições mercadológicas 
do segmento ao qual ele esteja integrado.  

• Assim, o valor expresso ao final desse Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica 
representa basicamente a opinião genérica dos operadores do mercado local e 
principalmente a expertise dos profissionais envolvidos na avaliação. 

• Dessa forma, toda avaliação de imóvel reflete uma convicção de valor pessoal do 
profissional Corretor de Imóveis que vive cotidianamente as oscilações do mercado, 
visto estar diretamente ligado com os proprietários ofertantes e compradores. 

• No mercado, os proprietários arbitram seus preços, mas na maioria das vezes esse valor 
é especulativo. Por outro lado, os compradores desejam pagar o menor valor possível. 
Neste momento, é de fundamental importância a presença do Corretor de Imóveis como 
mediador entre as partes, para identificar preços praticados no mercado naquele 
momento, para concluir a negociação, bem como, para expurgar as especulações.  

 
13.  REFERÊNCIA NOMINATIVA  
 
 Este Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica está definido como “Parecer Técnico”, de 
acordo com a Resolução COFECI 1066/2007, Ato Normativo 001/2011, conciliado com o item 
3.34 da ABNT NBR 14.653-1: 2001, classificado na modalidade simplificada, atendendo aos 
requisitos mínimos de informações.  
 
14.  PESQUISA DE MERCADO  

A pesquisa de mercado permitiu a obtenção de 05 (cinco) imóveis com características 
intrínsecas e extrínsecas ao imóvel avaliando, enumerados a seguir, cujas características 
encontram-se detalhadamente descritas na fonte de pesquisa Anexo 2: 
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15. PLANLHA DE CÁLCULO 

 

 
                                           
                                                      Gráfico comparativo de preços 
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16. CONCLUSÃO 

 
 
 
Após pesquisas de mercado, coleta de opiniões de operadores do mercado imobiliário, vistoria 
ao imóvel e análise da documentação apresentada, conclui se o valor de mercado de venda do 
Imóvel avaliando em R$ 272.000,00 (Duzentos e setenta e dois mil reais).   
 
 
 
 
 
 
 
                 
 
 
         

                   Campinas SP, 12 de julho de 2021. 
 

 

 
                                                             Djalma Dias de Souza 

Perito Avaliador Imobiliário  
CRECI nº 183738 -2ª Região (Brasil) 

                                                    CNAI   n° 24114 
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17.  ENCERRAMENTO   

 

O presente laudo foi elaborado através de inspeção pessoal do imóvel avaliando 
baseando-me em pesquisas de mercado imobiliário. 

Não tendo nada mais a acrescentar, dando por concluído o presente trabalho 
constituído por 17 páginas. 

Coloco-me à disposição das partes interessadas para quaisquer esclarecimentos que 
se façam necessárias. 
 

 
18 ABREVIATURA 
 
AÚ – Área útil 
 
CIRP – Cartão de identidade de regularidade profissional 
 
Cm² - Custo por metro quadrado 
 
CNAI – Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários 
 
COFECI – Conselho Federal de Corretores de Imóveis 
 
CRECI – Conselho Regional de Corretores de Imóveis 
 
CRI – Cartório de Registro de Imóveis 
 
IA – imóvel em avaliando 
 
M² - Metro quadrado 
 
MG – Média geral 
 
PTAM – Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica 
 
R1, R2, R3, R4, R5, R6 - Referencial ou imóvel paradigma 
 
V.G.V/L – Valor geral de venda/locação 
 
VM – Valor da média V.V.L – Valor de venda/Locação 
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               ANEXO I 
                     

• CURRICULUM DO PERITO 
• MAPA DE LOCALIZAÇÃO 
• MATRÍCULA  
• DEMONSTRATIVO IPTU 
• CERTIDÃO VALOR VENAL 

 
 

 
 
 
 
 

     
 
                                                                                                CONTATO 
      
 
                                                                                         (19) 3025.1126  
                                                                                         (11) 98275-7216 
                                                                        
                                                                                   djalmadias@creci.org.br 

 
                                           
                                     Rua Alvaro Muller, 560, 8º andar 82 – Vila Itapura- Campinas  SP   
                                           Site https://dscorretordeimoveisperitoem.negocio.site/ 
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19 CURRICULUM 
 
 
Currículo Perito Avaliador de imóveis 
 
Djalma Dias de Souza 
Brasileiro, casado 54 anos de idade 
Rua Ruth Pereira Astolf, 300- bloco F Ap. 14 Jd. San Diego- Campinas SP – CEP 13.052-572 
(19) 3025.1126 Residencial. – (19) 9.8275-7216 celulares. e-mail djalmadias@creci.org.br 
 
Habilidades Profissionais 
 
Experiência Imobiliária Corretagem 
Avaliações Imobiliárias. 
 
Formação Acadêmica 
 
Técnico de Transações Imobiliárias (Instituto Monitor) 
CRECISP n° 183.738-F 
 
Curso de Avaliação de Imóveis (Ibrep) 
CNAI n° 24114 
 
Membro do Grupo de trabalho de avaliação mercadológica e perícia do Conselho 
Regional de corretores de imóveis.   
 
Cursos/Extra Curriculares 
 
Curso Perito Judicial em avaliação imobiliária (CRECISP) 
O curso dirigido exclusivamente a Corretores de Imóveis, que aborda assuntos referentes ao 
relacionamento com o judiciário, às legislações que regulamentam essa atividade, os prazos 
que devem ser respeitados, os riscos e penalidades, bem como elaborações de petições para 
diversas ocorrências. 
 
Curso Fotografia imobiliária (CRECISP) 
O curso dirigido a corretores e avaliadores de imóveis, dentro das prerrogativas 
regulamentares. 
 
Curso complementar 
Inferência Estatística para avaliação Imobiliária 
 
 
Tribunal de Justiça do Estado de SP  
Auxiliar de Justiça 
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 
Conforme Lei nº 6.530/78, Resolução COFECI nº 1066/2007 e 

Ato Normativo nº 001/2011 

Avaliações & Perícias Imobiliárias  

 

Rua Álvaro Muller ,560 – 8º andar 82   Vila Itapura Campinas SP                                                            
Fone (19) 3025-1156 Celular (19) 98275-7216   E-mail: djalmadias@creci.org.br 
                                                                                             

 

 

MAPA DA LOCALIZAÇÃO DO IMOVEL AVALIANDO   

VISTA AÉREA RELATÓRIO FOTOGRÁFICO  

Fonte Google Mapas 
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Prefeitura Municipal de Campinas
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Receitas Imobiliárias

CERTIDÃO DE VALOR VENAL

Ressalvado o direito de  a  Fazenda Pública  do Município de Campinas  atualizar  quaisquer elementos que venham a
ser  apurados, a qualquer tempo, inclusive em relação ao  período  abrangido por esta certidão, a Secretaria Municipal
de Finanças CERTIFICA  que  o  valor  venal  do  imóvel, para  o  exercício fiscal  solicitado, é  o  abaixo  especificado,
apurado com base nos dados cadastrais utilizados para o cálculo  do  Imposto Predial e Territorial Urbano  do  referido
exercício fiscal.

EXERCÍCIO FISCAL DE 2022

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
Código Cartográfico: 3344.33.16.0741.00000
Endereço do Imóvel: RUA JOAQUIM VIEIRA NETO, 0

Complemento: 
Bairro / Loteamento: CIDADE SATÉLITE ÍRIS

Quarteirão / Quadra / Lote: 04504-79 014-

DADOS DO TERRENO
Valor do m² do terreno - R$: 441,83

Valor do terreno - R$: 265.098,39
Área terreno / Fração ideal: 600,00

Produto dos fatores de correção:    1,0000

VALOR VENAL DO IMÓVEL
R$: 265.098,39

DADOS DA CERTIDÃO
Data de emissão: 10/07/2022

Assinatura eletrônica: 000126.6244920.220710
IP do solicitante: 172.21.15.167

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

* Os valores em Reais são expressos com base na UFIC - Unidade Fiscal do Município de Campinas do exercício Fiscal
indicado.

* Certidão expedida via internet com base na Instrução Normativa SF nº 001/2011, de 10 de março de 2011.

* A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico - 

	 http://www.campinas.sp.gov.br ou https://certidoes-web.campinas.sp.gov.br.
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Prefeitura Municipal de Campinas 
 

Demonstrativo do Lançamento do IPTU/Taxas 2022 (Exercício)

10/07/2022 21:25:15

Identificação do Imóvel
Cód. Cartográfico: 3344.33.16.0741.00000

Tipo Lote: TERRITORIAL
Uso do Imóvel: 1 - Vago (territorial)
Cód. Anterior: 03-042632800

***LOCALIZAÇÃO***
Quarteirão/Quadra: 04504-79

Lote/Sublote: 014-
Logradouro: RUA JOAQUIM VIEIRA NETO

Número: 0
Complemento:

Bairro/Loteamento: CIDADE SATÉLITE ÍRIS
CEP: 13059-673

Zoneamento: 03

Dados do Terreno
Área do Terreno: 600,00

Área Terreno Não Trib.: 0,00
Valor do Metro 2: R$ 441,83 / UFIC 104,9878

Valor de m² por laudo: Não
Padrão Zoneamento Tributário: C

Fatores de Correção: 1,0000
FG / FP / FV / FA / FB: NÃO / NÃO / NÃO / NÃO / NÃO

FLE / FZ / FE / FC / FL: NÃO / NÃO / NÃO / NÃO / NÃO
Área Excedente m2: 0,00

Valor da Área Excedente: R$ 0,00 / UFIC 0,0000
Valor do Terreno: R$ 265.098,39 / UFIC 62.992,6800

Vl.Terreno(Art. 19 LC 181/17): R$ 238.588,56 / UFIC 56.693,4120
Frente: 20,00

Testada Beneficiada: ,00
Custo UFIC m3 / Linear: 4,6471
Frequência Coleta Lixo: 3 a 4 vezes por semana

Frequência Lixo dias/Ano: 156
Posição do Lote: Meio de Quadra

Dados Gerais da Edificação
Fatores de Correção: 1,0000

FV / FB: NÃO / NÃO
FC / FL: NÃO / NÃO

Área Total Construída: ,00
Área Total Constr. Não Trib.: 0,00

Valor Total da Construção: R$ ,00 / UFIC ,0000

Dados Tributários
Exercício: 2022
Emissão: 01/2022

Valor da UFIC: 4,2084
Desc. Adimplência: Sim

Valor Venal do Imóvel: R$ 265.098,39 / UFIC 62.992,6800
Vl.Imóvel(Art. 19 LC 181/17): R$ 238.588,56 / UFIC 56.693,4120

Ind. Vl. Venal Dec. Judicial:
Alíquota: 2,8000%

Desconto Fixo: UFIC 110,0000
Valor do IPTU: R$ 6.217,56 / UFIC 1.477,4155

Valor do IPTU com Limitador: R$ 767,75 / UFIC 182,4335
Valor Taxa de Lixo: R$ 391,14 / UFIC 92,9420

Valor Taxa de Sinistro: R$ 0,00 / UFIC 0,0000
Valor Compensado: R$ 0,00 / UFIC 0,0000

Desc.(Art.19-B Lei 11.111/01): UFIC 40,0000
Desc.(Art.20 Lei 11.111/01): UFIC 0,0000

Valor Total Lançado: R$ 1.158,89 / UFIC 275,3755
Desconto IPTU Digital: R$ 0,00 / UFIC 0,0000

Desc. Ct. única + Adimplência: 5,0000%
Valor da Cota única: R$ 1.100,95 / UFIC 261,6067
Desc. Parcelas IPTU: 0,0000%
Número de Parcelas 11

Valor das Parcelas: R$ 105,35 / UFIC 25,0341
Venc. 1ª Parc./Cota Única: 11/02/2022

Isenção de Imposto: Motivo de Isenção de Imposto
Isenção de Ofício:
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Imunidade:
Vl. Renúncia - IPTU: R$ 0,00 / UFIC 0,0000

Isenção de Taxas:
Vl. Renúncia - Lixo: R$ 0,00 / UFIC 0,0000

Vl. Renúncia - Sinistro: R$ 0,00 / UFIC 0,0000
Perda Isenção Imposto:

Perda Isenção Ofício:
Ind. de Benefício CAIF: N

Ind. Adesão IPTU Digital:
Ind. Anexação de Fato: Não

Alteração Cadastral:
Ind. Lançamento Inibido:

(FG) Fator Gleba (FP) Fator Profundidade (FV) Fator Verticalização (FA) Fator Área (FB) Fator Bolsão (FLE) Fator Lote Encravado (FZ) Fator
Zoneamento (FE)Fator Esquina (FC) Fator Condomínio (FL) Fator Loteamento
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10/08/2022 10:40 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=36000WGQ40000&processo.foro=84&processo.numero=1003683-11.2022.8.26.0114 1/2

PARTES DO PROCESSO

Autor  Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda. 
Advogado:  Roberto Sein Pereira   
Advogado:  Ricardo Sein Pereira  

Ré  Selma Maria Lima

Perito  Djalma Dias de Souza

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

05/08/2022 Certidão de Publicação Expedida 
Relação: 0637/2022 Data da Publicação: 08/08/2022 Número do Diário: 3563

04/08/2022 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WAS1.22.70072043-1 Tipo da Petição: Pedido de Honorários - Solicitação do Perito Data: 04/08/2022 20:35

04/08/2022 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WAS1.22.70071991-3 Tipo da Petição: Laudo Pericial - Peticionamento Eletrônico - Petição Peritos Data: 04/08/2022
18:07

04/08/2022 Remetido ao DJE 
Relação: 0637/2022 Teor do ato: Fls. 69: Providenciar a juntada do Formulário MLE, disponível no endereço eletrônico
http://www.tjsp.jus.br/Download/Formularios/FormularioMLE.docx, devidamente preenchido, para expedição do mandado de
levantamento. Advogados(s): Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP), Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)

04/08/2022 Ato ordinatório 
Fls. 69: Providenciar a juntada do Formulário MLE, disponível no endereço eletrônico
http://www.tjsp.jus.br/Download/Formularios/FormularioMLE.docx, devidamente preenchido, para expedição do mandado de
levantamento.

  
 Mais

PETIÇÕES DIVERSAS
Data Tipo

20/04/2022 Petições Diversas 
 

17/05/2022 Petições Diversas 
 

13/06/2022 Petições Diversas 
 

26/06/2022 Laudo Pericial - Peticionamento Eletrônico - Petição Peritos 
 

12/07/2022 Laudo Pericial 
 

12/07/2022 Pedido de Honorários - Solicitação do Perito 
 

04/08/2022 Laudo Pericial - Peticionamento Eletrônico - Petição Peritos 
 

04/08/2022 Pedido de Honorários - Solicitação do Perito 
 

b

Visualizar autos   Peticionar

1003683-11.2022.8.26.0114
Classe
Carta Precatória Cível

Assunto
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens

Foro
Foro Regional de Vila Mimosa
Vara
3ª Vara
Juiz
Cássio Modenesi Barbosa

 Mais

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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10/08/2022 10:40 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=36000WGQ40000&processo.foro=84&processo.numero=1003683-11.2022.8.26.0114 2/2

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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24/08/2022 14:48 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022082414482003
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Carga Pesada Comercio e Locação de Veículos Ltda 51.689.131/0001-69
Nº do processo Unidade CEP
10059524420158260348 5º vara cível 02516-000
Endereço Código
RUA ATILIO PIFFER 162 120-1
Histórico
Foro de Mauá - SP Reqte: Carga Pesada Comercio e Locação de Veículos Ltda Reqda: Selma Maria Lima

Valor

183,50  
Total

183,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000012 835051174000 112015168913 310001690031

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022082414482003

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Carga Pesada Comercio e Locação de Veículos Ltda 51.689.131/0001-69
Nº do processo Unidade CEP
10059524420158260348 5º vara cível 02516-000
Endereço Código
RUA ATILIO PIFFER 162 120-1
Histórico
Foro de Mauá - SP Reqte: Carga Pesada Comercio e Locação de Veículos Ltda Reqda: Selma Maria Lima

Valor

183,50  
Total

183,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000012 835051174000 112015168913 310001690031

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022082414482003

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Carga Pesada Comercio e Locação de Veículos Ltda 51.689.131/0001-69
Nº do processo Unidade CEP
10059524420158260348 5º vara cível 02516-000
Endereço Código
RUA ATILIO PIFFER 162 120-1
Histórico
Foro de Mauá - SP Reqte: Carga Pesada Comercio e Locação de Veículos Ltda Reqda: Selma Maria Lima

Valor

183,50  
Total

183,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000012 835051174000 112015168913 310001690031
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls. 374/375:
Intimem-se os co-proprietários acerca da avaliação do imóvel penhorado nos 

autos, conforme requerido pelo exequente, facultando-se manifestação em quinze dias.
Manifestem-se as partes acerca do retorno da carta precatória expedida para 

avaliação do imóvel penhorado, em quinze dias.
Int. 
Mauá, 23 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 26/09/2022 01:11 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0863/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   374/375:   Intimem-se   os   co-proprietários   acerca   da   avaliação   do   imóvel   penhorado   nos 
 autos,   conforme   requerido   pelo   exequente,   facultando-se   manifestação   em   quinze   dias.   Manifestem-se   as 
 partes   acerca   do   retorno   da   carta   precatória   expedida   para   avaliação   do   imóvel   penhorado,   em   quinze   dias. 
 Int." 

           Mauá, 26 de setembro de 2022. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 27/09/2022 02:33 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0863/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   374/375:   Intimem-se   os   co-proprietários   acerca   da   avaliação   do   imóvel   penhorado   nos 
 autos,   conforme   requerido   pelo   exequente,   facultando-se   manifestação   em   quinze   dias.   Manifestem-se   as 
 partes   acerca   do   retorno   da   carta   precatória   expedida   para   avaliação   do   imóvel   penhorado,   em   quinze   dias. 
 Int." 

           Mauá, 27 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAUÁ

FORO DE MAUÁ

5ª VARA CÍVEL

Av. João Ramalho, 111 - Mauá-SP - CEP 09371-901

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Destinatário(a):
Selma Maria Lima
Rua Jose Pedro Correia, 165, Vila Lisboa  
Mauá-SP  
CEP 09330-560

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da avaliação do imóvel penhorado nos autos, facultando-se a 
manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da r. decisão: "Intimem-se os co-proprietários acerca da avaliação do imóvel 
penhorado nos autos, conforme requerido pelo exequente, facultando-se manifestação em quinze dias.", conforme disponibilizado 
na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Mauá, 
04 de outubro de 2022. Mayra Bernardes Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAUÁ

FORO DE MAUÁ

5ª VARA CÍVEL

Av. João Ramalho, 111 - Mauá-SP - CEP 09371-901

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Destinatário(a):
Andréia Lima
Rua Leonel Lima e Silva, 73, Jardim Quarto Centenario  
Mauá-SP  
CEP 09341-135

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da avaliação do imóvel penhorado nos autos, facultando-se a 
manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da r. decisão: "Intimem-se os co-proprietários acerca da avaliação do imóvel 
penhorado nos autos, conforme requerido pelo exequente, facultando-se manifestação em quinze dias.", conforme disponibilizado 
na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Mauá, 
04 de outubro de 2022. Mayra Bernardes Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAUÁ

FORO DE MAUÁ

5ª VARA CÍVEL

Av. João Ramalho, 111 - Mauá-SP - CEP 09371-901

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Destinatário(a):
Paulo Rogerio Lima
Rua Jose Pedro Correia, 173, Vila Lisboa  
Mauá-SP  
CEP 09330-560

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da avaliação do imóvel penhorado nos autos, facultando-se a 
manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da r. decisão: "Intimem-se os co-proprietários acerca da avaliação do imóvel 
penhorado nos autos, conforme requerido pelo exequente, facultando-se manifestação em quinze dias.", conforme disponibilizado 
na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Mauá, 
04 de outubro de 2022. Mayra Bernardes Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAUÁ

FORO DE MAUÁ

5ª VARA CÍVEL

Av. João Ramalho, 111 - Mauá-SP - CEP 09371-901

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Destinatário(a):
Sonia Maria Lima Pereira
Rua Alonso de Vasconcelos Pacheco, 2133, Vila Bocaina  
Mauá-SP  
CEP 09310-695

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da avaliação do imóvel penhorado nos autos, facultando-se a 
manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da r. decisão: "Intimem-se os co-proprietários acerca da avaliação do imóvel 
penhorado nos autos, conforme requerido pelo exequente, facultando-se manifestação em quinze dias.", conforme disponibilizado 
na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Mauá, 
04 de outubro de 2022. Mayra Bernardes Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAUÁ

FORO DE MAUÁ

5ª VARA CÍVEL

Av. João Ramalho, 111 - Mauá-SP - CEP 09371-901

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Destinatário(a):
Celestina Ferraressi Lima
Rua Jose Pedro Correia, 165, Vila Lisboa  
Mauá-SP  
CEP 09330-560

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da avaliação do imóvel penhorado nos autos, facultando-se a 
manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da r. decisão: "Intimem-se os co-proprietários acerca da avaliação do imóvel 
penhorado nos autos, conforme requerido pelo exequente, facultando-se manifestação em quinze dias.", conforme disponibilizado 
na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Mauá, 
04 de outubro de 2022. Mayra Bernardes Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Mauá-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o requerente sobre os Avisos de Recebimento 
juntados às fls. 506/509 e 511.

Nada Mais. Mauá, 21 de novembro de 2022. Eu, ___, Suely 
Takako Tamasiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 22/11/2022 01:12 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1038/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   requerente   sobre   os   Avisos   de   Recebimento   juntados   às   fls.   506/509   e 
 511." 

           Mauá, 22 de novembro de 2022. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 23/11/2022 03:10 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1038/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   requerente   sobre   os   Avisos   de   Recebimento   juntados   às   fls.   506/509   e 
 511." 

           Mauá, 23 de novembro de 2022. 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

  p.2433 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MAUÁ-SP. 

 

 

 

Autos nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos do processo de 

número em epígrafe da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move em 

face de SELMA MARIA LIMA vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao respeitável despacho de folhas, requerer citação postal da 

coproprietária Sra. Andréia Lima, sobre a avaliação no endereço correto, qual seja: 

 Rua  Leonel Lima e Silva, nº 173 - Jardim Quarto Centenário Mauá - 
SP,  Cep.09341-135. 

   Outrossim, requer a juntada da inclusa guia atinente às custas  

de citação postal no importe de R$ 29,70 (vinte e nove reais e sessenta centavos), 

devidamente quitada. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 28 de novembro de 2022. 

 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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28/11/2022 11:17 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022112811174377
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Carga Pesada Comercio e Locação de Veículos Ltda S 51.689.131/0001-69
Nº do processo Unidade CEP
10059524420158260348 5º vara cível 02516-000
Endereço Código
RUA ATILIO PIFFER 162 120-1
Histórico
Foro de Mauá -SP Exequente: Carga Pesada Comercio e Locação de Veículos Ltda Executada: Selma
Maria Lima

Valor

29,70  
Total

29,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868500000000 297051174001 112015168913 310001693774

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022112811174377

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Carga Pesada Comercio e Locação de Veículos Ltda S 51.689.131/0001-69
Nº do processo Unidade CEP
10059524420158260348 5º vara cível 02516-000
Endereço Código
RUA ATILIO PIFFER 162 120-1
Histórico
Foro de Mauá -SP Exequente: Carga Pesada Comercio e Locação de Veículos Ltda Executada: Selma
Maria Lima

Valor

29,70  
Total

29,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868500000000 297051174001 112015168913 310001693774

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022112811174377

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Carga Pesada Comercio e Locação de Veículos Ltda S 51.689.131/0001-69
Nº do processo Unidade CEP
10059524420158260348 5º vara cível 02516-000
Endereço Código
RUA ATILIO PIFFER 162 120-1
Histórico
Foro de Mauá -SP Exequente: Carga Pesada Comercio e Locação de Veículos Ltda Executada: Selma
Maria Lima

Valor

29,70  
Total

29,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868500000000 297051174001 112015168913 310001693774
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Fls. 515:

Defiro a intimação postal da co-proprietária Sra. Andréia Lima, no endereço 

ora indicado pelo exequente, acerca da avaliação do imóvel penhorado nos autos, 

facultando-se manifestação em quinze dias.

Int.

Mauá, 14 de dezembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 15/12/2022 10:49 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1110/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   515:   Defiro   a   intimação   postal   da   co-proprietária   Sra.   Andréia   Lima,   no 
 endereço   ora   indicado   pelo   exequente,   acerca   da   avaliação   do   imóvel   penhorado   nos   autos,   facultando-se 
 manifestação em quinze dias. Int." 

           Mauá, 15 de dezembro de 2022. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 16/12/2022 02:59 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1110/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2022 à 31/12/2022 - Recesso Forense - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 
 01/01/2023 à 06/01/2023 - Recesso Forense - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 
 07/01/2023 à 20/01/2023 - Suspensão dos prazos processuais - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   515:   Defiro   a   intimação   postal   da   co-proprietária   Sra.   Andréia   Lima,   no 
 endereço   ora   indicado   pelo   exequente,   acerca   da   avaliação   do   imóvel   penhorado   nos   autos,   facultando-se 
 manifestação em quinze dias. Int." 

           Mauá, 16 de dezembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAUÁ

FORO DE MAUÁ

5ª VARA CÍVEL

Av. João Ramalho, 111 - Mauá-SP - CEP 09371-901

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Destinatário(a):
Andréia Lima
Rua Leonel Lima e Silva, 73, Jardim Quarto Centenario  
Mauá-SP  
CEP 09341-135

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) sobre a avaliação do imóvel penhorado nos autos, facultando-se a 
manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da r. decisão: "Intimem-se os co-proprietários acerca da avaliação do 
imóvel penhorado nos autos, conforme requerido pelo exequente, facultando-se manifestação em quinze dias.",  disponibilizado na 
internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Mauá, 
18 de janeiro de 2023. Suely Takako Tamasiro, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Mauá-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o exequente sobre o Aviso de Recebimento 
juntado às fls. 522 (ao remetente – não existe o número 
indicado).

Nada Mais. Mauá, 19 de abril de 2023. Eu, ___, Adriana Maria 
Sudahia, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 19/04/2023 11:07 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0327/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   Aviso   de   Recebimento   juntado   às   fls.   522   (ao   remetente 
 não existe o número indicado)." 

           Mauá, 19 de abril de 2023. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 20/04/2023 04:55 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0327/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   Aviso   de   Recebimento   juntado   às   fls.   522   (ao   remetente 
 não existe o número indicado)." 

           Mauá, 20 de abril de 2023. 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

  p.2433 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MAUÁ-SP. 

 

 

 

 

Autos nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos do processo de 

número em epígrafe da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move em 

face de SELMA MARIA LIMA vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao respeitável despacho de folhas, dizer que já houve intimação, por 

edital em nome da interessada Andreia Lima, acerca da penhora realizada, conforme 

folhas 261 dos autos, sendo assim  requer continuidade do processo, tendo em 

vista que a patê interessada tem ciência dos atos constritivos. 

 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de maio de 2023. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Não havendo impugnação pelas partes, homologo a avaliação  do imóvel 
penhorado nos autos (fls. 376/398).

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento. Caso pretenda a 
alienação por meio de leilão eletrônico, desde logo, deverá indicar leiloeiro oficial de sua 
preferência.

Após, conclusos.
Int.
Mauá, 19 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 22/05/2023 01:22 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0428/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Não   havendo   impugnação   pelas   partes,   homologo   a   avaliação   do   imóvel 
 penhorado   nos   autos   (fls.   376/398).   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   prosseguimento.   Caso   pretenda   a 
 alienação   por   meio   de   leilão   eletrônico,   desde   logo,   deverá   indicar   leiloeiro   oficial   de   sua   preferência.   Após, 
 conclusos. Int." 

           Mauá, 22 de maio de 2023. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 23/05/2023 03:39 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0428/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Não   havendo   impugnação   pelas   partes,   homologo   a   avaliação   do   imóvel 
 penhorado   nos   autos   (fls.   376/398).   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   prosseguimento.   Caso   pretenda   a 
 alienação   por   meio   de   leilão   eletrônico,   desde   logo,   deverá   indicar   leiloeiro   oficial   de   sua   preferência.   Após, 
 conclusos. Int." 

           Mauá, 23 de maio de 2023. 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ – SP 

 

 

 

 

Autos do Processo 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, 

nos autos do processo de número em epígrafe da EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que move em face de SELMA MARIA LIMA, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável 

despacho de folhas, expor e requerer o quanto segue. 

O exequente indica para a realização do leilão judicial, 

conforme preceitua o art. 883 do Código de Processo Civil, o Leiloeiro Público 

Oficial Sr. Eduardo da Silva Pinto, JUCESP 980, CPF 260.053.848-80, por 

meio da plataforma Tribuna Leilões, situada na Avenida Paulista, 726, 17º 

andar, conjunto 1707, Bela Vista, São Paulo, SP, telefone (11) 4560-6660, 

website www.tribunaleiloes.com.br e e-mail contato@tribunaleiloes.com.br, 

para realizar a alienação do bem relacionado às fls.376/398. 

Outrossim, informa que este leiloeiro está devidamente 

credenciado no Portal de Auxiliares da Justiça do Estado de Paulo e habilitado 

perante o E. TJSP 

(https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/ConsultaPublica/Perfil/2

3596). 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

Em atendimento ao Comunicado Geral da Corregedoria Geral 

de Justiça 1082/2021 e ao Provimento 19/2021, que regulamentam os novos 

procedimentos do leilão eletrônico, requer que o cadastramento do Leiloeiro 

Público no processo seja realizado na categoria de “Perito”, em nome de 

pessoa física e não como gestor em nome de pessoa jurídica, para que este 

seja habilitado a peticionar e providenciar a juntada dos documentos 

necessários. 

Dessa forma, requer que seja acolhida por V.Exa. a presente 

indicação. 

 

 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 11 de julho de 2023. 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)
efetuada no processo como adiante se contém: 

Estado: São Paulo

Tribunal: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca: MAUA

Foro: Central

Vara: 5ª Vara Cível de Mauá

Escrivão/Diretor: CELSO ROBERTO GOZ

CERTIDÃO DE PENHORA

PROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 10059524420158260348

Exequente(s)
CARGA PESADA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 51.689.131/0001-69

Executado(a, os, as)
SELMA MARIA LIMA
CPF: 155.934.138-60

Terceiro(s)
Valor da dívida: R$ 167.797,25

IMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000474696

Comarca: CAMPINAS

Endereço do imóvel: LOTE DE TERRENO Nº 14 DA QUADRA 79

Bairro: JARDIM CAMPO GRANDE

Município: CAMPINAS

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 41559

Cartório de Registro de Imóveis: 3º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
CAMPINAS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 15/09/2017
Página 1 de 2
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Percentual penhorado (%): 12,50

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 12,50

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: SELMA MARIA LIMA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: SELMA MARIA LIMA

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: ROBERTO SEIN PEREIRA

Telefone para contato: (11)2979-9554

E-mail: sein@dglnet.com.br

Número OAB: 295329

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.

Data: 13/07/2023 14:51:28

Emitido por: ALEXANDRE ALVES PEREIRA

Cargo: ESCREVENTE

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das
partes e a descrição completa do imóvel.

Página 2 de 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Preliminarmente, proceda-se a averbação da penhora pela ARISP, observando o 
exequente o e-mail em que será encaminhado o boleto de pagamento E-mail: 
sein@dglnet.com.Br, considerando não ter sido efetuada a averbação encaminhada a fls. 161 por 
falta de pagamento dos amolumentos.

Int.
Mauá, 13 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 14/07/2023 06:47 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0613/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Preliminarmente,   proceda-se   a   averbação   da   penhora   pela   ARISP,   observando   o 
 exequente   o   e-mail   em   que   será   encaminhado   o   boleto   de   pagamento   E-mail:   sein@dglnet.com.Br, 
 considerando   não   ter   sido   efetuada   a   averbação   encaminhada   a   fls.   161   por   falta   de   pagamento   dos 
 amolumentos. Int." 

           Mauá, 14 de julho de 2023. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 17/07/2023 03:00 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0613/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Preliminarmente,   proceda-se   a   averbação   da   penhora   pela   ARISP,   observando   o 
 exequente   o   e-mail   em   que   será   encaminhado   o   boleto   de   pagamento   E-mail:   sein@dglnet.com.Br, 
 considerando   não   ter   sido   efetuada   a   averbação   encaminhada   a   fls.   161   por   falta   de   pagamento   dos 
 amolumentos. Int." 

           Mauá, 17 de julho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Mauá-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Intima-se o patrono do requerente a comprovar o pagamento da 
despesa relativa à averbação da penhora, cuja guia encontra-se 
disponível às folhas retro.

Nada Mais. Mauá, 19 de julho de 2023. Eu, ___, Suely Takako 
Tamasiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 20/07/2023 06:49 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0633/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intima-se   o   patrono   do   requerente   a   comprovar   o   pagamento   da   despesa   relativa   à 
 averbação da penhora, cuja guia encontra-se disponível às folhas retro." 

           Mauá, 20 de julho de 2023. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 21/07/2023 03:04 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0633/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intima-se   o   patrono   do   requerente   a   comprovar   o   pagamento   da   despesa   relativa   à 
 averbação da penhora, cuja guia encontra-se disponível às folhas retro." 

           Mauá, 21 de julho de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

8l
F

1j
cy

t.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

07
/2

02
3 

às
 0

3:
04

 .

fls. 542



 

             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ – SP 

 

 

 

 

Autos do Processo 

Sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos 
autos do processo de número em epígrafe da EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL que move em face de SELMA MARIA LIMA vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável 
despacho de folhas, requerer a juntada do comprovante de pagamento 
referente à taxa relativa à averbação da penhora no importe de R$ 419,42 
(quatrocentos e dezenove reais e quarenta e dois centavos), devidamente 
quitado. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 21 de julho de 2023. 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP 295.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Mauá-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência à requerente sobre o documento juntado às fls. 545/549.

Nada Mais. Mauá, 31 de julho de 2023. Eu, ___, Suely Takako 
Tamasiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 01/08/2023 01:32 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0675/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência à requerente sobre o documento juntado às fls. 545/549." 

           Mauá, 1 de agosto de 2023. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 02/08/2023 06:36 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0675/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor do ato: "Ciência à requerente sobre o documento juntado às fls. 545/549." 

           Mauá, 2 de agosto de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

P
F

rg
tH

7D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
08

/2
02

3 
às

 0
6:

36
 .

fls. 552



 

             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
 

  P.  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ - SP 
 
 
 
 
 
 

Processo autuado 
sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 
 
 

 CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, já 
qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos do processo de 
número em epígrafe da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move em 

face de SELMA MARIA LIMA, vem, respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, requerer a designação de hasta pública do imóvel penhorado, tendo 
em vista a intimação de todos os proprietários. 
 
     Termos em que 
     Pedem deferimento. 
     São Paulo, 22 de agosto de 2.023. 
 
 

     ROBERTO SEIN PEREIRA 
     OAB/SP 295.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls. 553:

Certifique a serventia o decurso de prazo à executada para impugnar a penhora e a 
avaliação do bem penhorado.

Faculto ao exequente a indicação de leiloeiro oficial de sua preferência. 
Após, conclusos.
Int.
Mauá, 03 de outubro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 04/10/2023 01:30 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0901/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   553:   Certifique   a   serventia   o   decurso   de   prazo   à   executada   para   impugnar   a   penhora 
 e   a   avaliação   do   bem   penhorado.   Faculto   ao   exequente   a   indicação   de   leiloeiro   oficial   de   sua   preferência. 
 Após, conclusos. Int." 

           Mauá, 4 de outubro de 2023. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 05/10/2023 04:39 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0901/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   553:   Certifique   a   serventia   o   decurso   de   prazo   à   executada   para   impugnar   a   penhora 
 e   a   avaliação   do   bem   penhorado.   Faculto   ao   exequente   a   indicação   de   leiloeiro   oficial   de   sua   preferência. 
 Após, conclusos. Int." 

           Mauá, 5 de outubro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Mauá-
SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem impugnação da 
executada sobre a penhora de bens, fls. 183. 

Com relação à intimação da requerida sobre  a avaliação do bem, 
constata-se que a carta foi direcionada ao endereço indicado pelo 
Oficial de Justiça às fls.183, porém, deveria ter sido direcionada ao 
endereço informado pela própria requerida às fls. 56.   

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o exequente sobre a certidão lançada às fls. 557.

Nada Mais. Mauá, 10 de outubro de 2023. Eu, ___, Suely 
Takako Tamasiro, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

p1
rZ

w
S

zv
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

U
E

LY
 T

A
K

A
K

O
 T

A
M

A
S

IR
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
10

/2
02

3 
às

 1
1:

50
 .

fls. 557



 Foro de Mauá  Emitido em: 10/10/2023 12:32 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0922/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente sobre a certidão lançada às fls. 557." 

           Mauá, 10 de outubro de 2023. 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
 

  P.  

  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL 
DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ - SP 
 
 
 
 
 
Processo: 1005952-44.2015.8.26.0348. 
 
 
 
 
  

CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA., 
devidamente qualificada nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, 
que move em face de SELMA MARIA LIMA, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, em atenção ao respeitável despacho de folhas: 

 
Requerer nos termos do artigo 879, II do CPC a realização do LEILÃO 

ELETRÔNICO (Provimento CSM 1625/2009). 
 
Tendo em vista que o art. 880 e 883 do CPC dispõe que o próprio 

exequente indicará o leiloeiro público, requer a indicação da Leiloeira Pública, Sra. 
Mariangela Bellissimo Uebara, inscrita na JUCESP sob nº 893 e CPF/MF sob 
nº 224.038.958-30, devidamente habilitada no Tribunal de Justiça, responsável 
técnica da empresa “DESTAK LEILÕES” - Destak Intermediação de Ativos Eireli, 
inscrita no CNPJ: 22.688.748/0001-61, com escritório à Rua Padre Estevão Pernet, 
718 – sala 2601 – Tatuapé - São Paulo/SP, telefone (11) 3107-0933, e-mail: 
contato@destakleiloes.com.br, através do site: www.destakleiloes.com.br. 

 
Fica justificada a indicação desta leiloeira posto que conta com todos os 

recursos necessários à solução da lide, tais como logísticos, jurídicos e comerciais, 
tendo como premissa a ampla divulgação da oportunidade. A leiloeira citada 
através de sua respectiva empresa, conta com advogados em seu quadro de 
colaboradores, além de corretores imobiliários, equipe de publicidade online e 

offline e estrutura física completa, além de meios eletrônicos próprios. Ampliando 
assim a possibilidade de obtenção de resultado positivo no certame. 

 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

G
zP

7t
tT

L.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

B
E

R
TO

 S
E

IN
 P

E
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
10

/2
02

3 
às

 1
5:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
A

U
23

70
14

76
67

5 
   

 .

fls. 559



 

             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
 

  P.  

 
Assim, em conformidade com o Provimento CSM nº 1625/2009 e o Código 

de Processo Civil, requerer determinação para que: 
 

a) em segundo pregão, sejam aceitos lances a partir de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891, parágrafo 
único, do CPC).  
 
b) os interessados possam apresentar proposta de pagamento 
parcelado nos moldes e condições estabelecidas no art. 895 do 
CPC. 
 
c) o arbitramento de comissão devida ao gestor, pelo arrematante, 
no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, 
não incluído no lance. 
 
d) os funcionários da leiloeira, devidamente identificados, fiquem 
autorizados a obter diretamente material fotográfico para inseri-lo 
no portal da gestora, a fim de que os licitantes tenham pleno 
conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram, inclusive permitindo que os 
funcionários da leiloeira adentrem ao imóvel a fim de extrair fotos 
para melhor divulgação do bem, servindo a decisão do Magistrado 
como Ofício para essa determinada finalidade. 

 
 

Em atendimento ao Comunicado Geral da Corregedoria Geral de Justiça 
1082/2021 e ao Provimento 19/2021, que regulamentam os novos procedimentos 
do leilão eletrônico, requer que o cadastramento da Leiloeira Pública no 
processo seja realizado na categoria de “Perito” em nome de pessoa física e não 
como gestor em nome de pessoa jurídica, para que esta seja habilitada a 
peticionar e providenciar a juntada dos documentos necessários. 

 
 
Por fim, requerer a intimação da gestora através do endereço de email 

contato@destakleiloes.com.br para que tome ciência e adote as providências 
cabíveis, na forma da lei, e para que seus funcionários possam receber as 
intimações em nome da Leiloeira Pública, providenciar a confecção da minuta do 
edital, sua retirada e respectiva publicação, bem como praticar os demais atos 
inerentes para a concretização das hastas públicas, tendo a presente valor de 
SUBSTABELECIMENTO, apenas para os fins declinados. 
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 Com relação à certidão lançada às fls. 557, apesar do endereço de fls. 183 
ser diferente do endereço de fls. 56 é fato que o oficial de justiça procedeu à 
intimação pessoal da requerida no endereço de fls. 183, pelo que se reputa 
legítima e não reclamada pela requerida. 
 
 
     Termos em que 

     Pedem deferimento. 

     São Paulo, 10 de outubro de 2.023. 

     ROBERTO SEIN PEREIRA 

     OAB/SP 295.329 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

G
zP

7t
tT

L.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

B
E

R
TO

 S
E

IN
 P

E
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
10

/2
02

3 
às

 1
5:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
A

U
23

70
14

76
67

5 
   

 .

fls. 561



 Foro de Mauá  Emitido em: 11/10/2023 02:58 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0922/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente sobre a certidão lançada às fls. 557." 

           Mauá, 11 de outubro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAUÁ

5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Mauá-SP - E-mail: 
maua5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1005952-44.2015.8.26.0348 - Execução de Título Extrajudicial
Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Itanhaem, 740, Vila Prudente - CEP 03137-020, São Paulo-SP
Requerido: Selma Maria Lima

Rua Jose Pedro Correia, 165, Vila Lisboa - CEP 09330-560, Mauá-SP

Fls. 559/561:

Determino a venda do bem por meio de leilão judicial eletrônico, autorizado pelo 
artigo 879, II, do CPC e regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/2009, cujo 
instrumento, considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos judiciais, 
emerge como medida mais eficaz e econômica em relação à hasta pública convencional, 
realizada no átrio do Fórum. 

Isto porque, invocando as próprias justificativas do referido Provimento, através do 
uso da rede mundial de computadores é possível atingir um número muito maior de 
interessados, os quais, mediante procedimento singelo e sem a necessidade de 
comparecimento pessoal no local da venda pública, poderão oferecer lanços, que serão 
imediatamente apresentados aos demais participantes, em tempo real, possibilitando maior 
transparência e democracia em todo o processo da alienação judicial, de tal forma a ser mais 
benéfico até para o executado.

Ademais, além de promover agilidade na conclusão da venda e na maior possibilidade 
de êxito nas arrematações, a alienação judicial eletrônica promoverá a redução das custas 
processuais, pois, a divulgação das hastas públicas no meio eletrônico e em jornais de grande 
circulação, os custos referentes à alienação judicial eletrônica, tais como: a verificação do bem 
oferecido à venda, eventuais dívidas pendentes perante os órgãos públicos, seu estado de 
conservação, material fotográfico, movimentação de todo sistema de acessibilidade e de 
segurança do site; correrão e serão praticados por conta e responsabilidade exclusiva do 
gestor, a seguir nomeado.

Nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente, Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, 
inscrita na JUCESP sob nº 893 e CPF/MF sob nº 224.038.958-30, devidamente habilitada no 
Tribunal de Justiça, responsável técnica da empresa “DESTAK LEILÕES”.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAUÁ

5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Mauá-SP - E-mail: 
maua5cv@tjsp.jus.br

O 1º pregão terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital. 
Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação por, no mínimo, 03 dias seguintes, 
seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça, que se estenderá por, no mínimo, 20 dias.

No 2º pregão não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da avaliação e a 
alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui avençadas. O 
pregão será realizado exclusivamente por meio eletrônico, através do portal do leiloeiro, nos 
quais serão captados os lances.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. Se o executado não tiver 
advogado nos autos, intime-o, pessoalmente, por carta registrada, nos termos do artigo 889, I, 
do CPC; se, por sua parte, o executado tiver advogado nos autos, intime-o na pessoa de seu 
advogado, pelo DJE, nos termos desse mesmo dispositivo.

 Deverá constar do edital que, se por qualquer motivo, a intimação pessoal do 
executado, quando for necessária, não se realizar efetivamente no endereço constante dos 
autos, incidirá a disposição do artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e, em 
reforço, considerar-se-á a intimação feita pelo edital.

O edital de leilão deverá observar, ainda, o disposto no artigo 843 do CPC, bem como, 
a intimação de todos os co-proprietários do imóvel penhorado, para o caso de restar frustrada 
a intimação pessoal.

Havendo comunicação nos autos acerca das datas designadas e apresentada a minuta 
do edital pela empresa nomeada para a realização do leilão eletrônico, providencie o cartório, 
desde logo, a sua publicação em caso de gratuidade da justiça, procedendo-se, demais disso, 
às intimações necessárias e a cientificação com, pelo menos, 10 dias de antecedência do 
senhorio direto, credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não 
seja, de qualquer modo, parte na execução (art. 889 CPC).

O arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários, nos termos do artigo 130 do CTN.

Fixo a comissão da empresa leiloeira em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser 
pago pelo arrematante.

Defiro como requerido pelo exequente a fls. 561, até porque a executada está 
representada nos autos por advogado.

Int.

Mauá, 21 de novembro de 2023
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 Foro de Mauá  Emitido em: 21/11/2023 14:00 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1056/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Determino   a   venda   do   bem   por   meio   de   leilão   judicial   eletrônico,   autorizado   pelo   artigo 
 879,   II,   do   CPC   e   regulamentado   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   cujo   instrumento,   considerando   o 
 interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   emerge   como   medida   mais   eficaz   e 
 econômica   em   relação   à   hasta   pública   convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Isto   porque,   invocando   as 
 próprias   justificativas   do   referido   Provimento,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores   é   possível 
 atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a 
 necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão 
 imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e 
 democracia   em   todo   o   processo   da   alienação   judicial,   de   tal   forma   a   ser   mais   benéfico   até   para   o   executado. 
 Ademais,   além   de   promover   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior   possibilidade   de   êxito   nas 
 arrematações,   a   alienação   judicial   eletrônica   promoverá   a   redução   das   custas   processuais,   pois,   a   divulgação 
 das   hastas   públicas   no   meio   eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   os   custos   referentes   à   alienação 
 judicial   eletrônica,   tais   como:   a   verificação   do   bem   oferecido   à   venda,   eventuais   dívidas   pendentes   perante   os 
 órgãos   públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico,   movimentação   de   todo   sistema   de 
 acessibilidade   e   de   segurança   do   site;   correrão   e   serão   praticados   por   conta   e   responsabilidade   exclusiva   do 
 gestor,   a   seguir   nomeado.   Nomeio   o   leiloeiro   indicado   pelo   exequente,   Sra.   Mariangela   Bellissimo   Uebara, 
 inscrita   na   JUCESP   sob   nº   893   e   CPF/MF   sob   nº   224.038.958-30,   devidamente   habilitada   no   Tribunal   de 
 Justiça,   responsável   técnica   da   empresa   DESTAK   LEILÕES.   O   1º   pregão   terá   início   no   primeiro   dia   útil 
 subsequente   ao   da   publicação   do   edital.   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por,   no 
 mínimo,   03   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por,   no   mínimo,   20   dias. 
 No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo 
 maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui   avençadas.   O   pregão   será   realizado   exclusivamente   por 
 meio   eletrônico,   através   do   portal   do   leiloeiro,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Se   o   executado   não   tiver   advogado   nos   autos,   intime-o,   pessoalmente,   por   carta   registrada,   nos 
 termos   do   artigo   889,   I,   do   CPC;   se,   por   sua   parte,   o   executado   tiver   advogado   nos   autos,   intime-o   na   pessoa 
 de   seu   advogado,   pelo   DJE,   nos   termos   desse   mesmo   dispositivo.   Deverá   constar   do   edital   que,   se   por 
 qualquer   motivo,   a   intimação   pessoal   do   executado,   quando   for   necessária,   não   se   realizar   efetivamente   no 
 endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do   artigo   274,   parágrafo   único,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   e,   em   reforço,   considerar-se-á   a   intimação   feita   pelo   edital.   O   edital   de   leilão   deverá   observar,   ainda,   o 
 disposto   no   artigo   843   do   CPC,   bem   como,   a   intimação   de   todos   os   co-proprietários   do   imóvel   penhorado, 
 para   o   caso   de   restar   frustrada   a   intimação   pessoal.   Havendo   comunicação   nos   autos   acerca   das   datas 
 designadas   e   apresentada   a   minuta   do   edital   pela   empresa   nomeada   para   a   realização   do   leilão   eletrônico, 
 providencie   o   cartório,   desde   logo,   a   sua   publicação   em   caso   de   gratuidade   da   justiça,   procedendo-se,   demais 
 disso,   às   intimações   necessárias   e   a   cientificação   com,   pelo   menos,   10   dias   de   antecedência   do   senhorio 
 direto,   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   que   não   seja,   de   qualquer   modo, 
 parte   na   execução   (art.   889   CPC).   O   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários,   nos   termos   do   artigo   130   do   CTN.   Fixo   a 
 comissão   da   empresa   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   a   ser   pago   pelo   arrematante.   Defiro 
 como   requerido   pelo   exequente   a   fls.   561,   até   porque   a   executada   está   representada   nos   autos   por   advogado. 
 Int." 

           Mauá, 21 de novembro de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

t3
X

Iq
D

t9
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
11

/2
02

3 
às

 1
4:

01
 .

fls. 565



 Foro de Mauá  Emitido em: 21/11/2023 14:00 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 2 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

t3
X

Iq
D

t9
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
11

/2
02

3 
às

 1
4:

01
 .

fls. 566



 Foro de Mauá  Emitido em: 22/11/2023 03:46 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1056/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Determino   a   venda   do   bem   por   meio   de   leilão   judicial   eletrônico,   autorizado   pelo   artigo 
 879,   II,   do   CPC   e   regulamentado   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   cujo   instrumento,   considerando   o 
 interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   emerge   como   medida   mais   eficaz   e 
 econômica   em   relação   à   hasta   pública   convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Isto   porque,   invocando   as 
 próprias   justificativas   do   referido   Provimento,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores   é   possível 
 atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a 
 necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão 
 imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e 
 democracia   em   todo   o   processo   da   alienação   judicial,   de   tal   forma   a   ser   mais   benéfico   até   para   o   executado. 
 Ademais,   além   de   promover   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior   possibilidade   de   êxito   nas 
 arrematações,   a   alienação   judicial   eletrônica   promoverá   a   redução   das   custas   processuais,   pois,   a   divulgação 
 das   hastas   públicas   no   meio   eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   os   custos   referentes   à   alienação 
 judicial   eletrônica,   tais   como:   a   verificação   do   bem   oferecido   à   venda,   eventuais   dívidas   pendentes   perante   os 
 órgãos   públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico,   movimentação   de   todo   sistema   de 
 acessibilidade   e   de   segurança   do   site;   correrão   e   serão   praticados   por   conta   e   responsabilidade   exclusiva   do 
 gestor,   a   seguir   nomeado.   Nomeio   o   leiloeiro   indicado   pelo   exequente,   Sra.   Mariangela   Bellissimo   Uebara, 
 inscrita   na   JUCESP   sob   nº   893   e   CPF/MF   sob   nº   224.038.958-30,   devidamente   habilitada   no   Tribunal   de 
 Justiça,   responsável   técnica   da   empresa   DESTAK   LEILÕES.   O   1º   pregão   terá   início   no   primeiro   dia   útil 
 subsequente   ao   da   publicação   do   edital.   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por,   no 
 mínimo,   03   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por,   no   mínimo,   20   dias. 
 No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo 
 maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui   avençadas.   O   pregão   será   realizado   exclusivamente   por 
 meio   eletrônico,   através   do   portal   do   leiloeiro,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Se   o   executado   não   tiver   advogado   nos   autos,   intime-o,   pessoalmente,   por   carta   registrada,   nos 
 termos   do   artigo   889,   I,   do   CPC;   se,   por   sua   parte,   o   executado   tiver   advogado   nos   autos,   intime-o   na   pessoa 
 de   seu   advogado,   pelo   DJE,   nos   termos   desse   mesmo   dispositivo.   Deverá   constar   do   edital   que,   se   por 
 qualquer   motivo,   a   intimação   pessoal   do   executado,   quando   for   necessária,   não   se   realizar   efetivamente   no 
 endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do   artigo   274,   parágrafo   único,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   e,   em   reforço,   considerar-se-á   a   intimação   feita   pelo   edital.   O   edital   de   leilão   deverá   observar,   ainda,   o 
 disposto   no   artigo   843   do   CPC,   bem   como,   a   intimação   de   todos   os   co-proprietários   do   imóvel   penhorado, 
 para   o   caso   de   restar   frustrada   a   intimação   pessoal.   Havendo   comunicação   nos   autos   acerca   das   datas 
 designadas   e   apresentada   a   minuta   do   edital   pela   empresa   nomeada   para   a   realização   do   leilão   eletrônico, 
 providencie   o   cartório,   desde   logo,   a   sua   publicação   em   caso   de   gratuidade   da   justiça,   procedendo-se,   demais 
 disso,   às   intimações   necessárias   e   a   cientificação   com,   pelo   menos,   10   dias   de   antecedência   do   senhorio 
 direto,   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   que   não   seja,   de   qualquer   modo, 
 parte   na   execução   (art.   889   CPC).   O   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários,   nos   termos   do   artigo   130   do   CTN.   Fixo   a 
 comissão   da   empresa   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   a   ser   pago   pelo   arrematante.   Defiro 
 como   requerido   pelo   exequente   a   fls.   561,   até   porque   a   executada   está   representada   nos   autos   por   advogado. 
 Int." 
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           Mauá, 22 de novembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Mauá-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver efetuado  o cadastro e intimação do Leiloeiro 
nomeado, conforme determinado. 

Nada Mais. Mauá, 29 de novembro de 2023. Eu, ___, Suely Takako 
Tamasiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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R: Padre Estevão Pernet, 718, cj. 2601 - Tatuapé - São Paulo/SP - CEP 03315-000 
E-mail: contato@destakleiloes.com.br - Tel.: (11) 3107-0933  

 

 

  

EXMO(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE MAUÁ/SP 
 
 

LEILÃO ELETRÔNICO – 02/04/2024 
 

 

 
 
 
Processo nº 1005952-44.2015.8.26.0348 
 
 
 
Mariangela Bellissimo Uebara, Leiloeira Oficial, já devidamente nomeada nos 
autos do processo supra que Carga Pesada Comércio e Locação de 
Veículos Ltda., move em face Selma Maria Lima vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da MINUTA DO EDITAL DE 
LEILÃO ELETRÔNICO, com agendamento para as seguintes datas: 
 

Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 02/04/24, às 15h00 e se encerrará no 

dia 05/04/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da 

avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão 

seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 05/04/24, às 15h01 e se 

encerrará no dia 25/04/24, às 15h00. 

 

Requer, portanto, que a serventia providencie a conferência/assinatura do 
edital, bem como sejam as partes intimadas pela Imprensa Oficial em 
relação às datas, observando-se o prazo mínimo de 5 (cinco) dias antes 
das datas do Leilão, nos termos do caput do art. 889 do CPC. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento.  

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2024.  
 

Mariangela Bellissimo Uebara 
Leiloeira – Matrícula n° 893  
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R: Padre Estevão Pernet, 718, cj. 2601 - Tatuapé - São Paulo/SP - CEP 03315-000 
E-mail: contato@destakleiloes.com.br - Tel.: (11) 3107-0933 

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá/SP 

Edital de Leilão Eletrônico e Intimação da Executada Selma Maria Lima (CPF 155.934.138-
60), bem como dos coproprietários Celestina Ferraressi Lima (CPF 331.530.088-76), 
Sonia Maria Lima Pereira (CPF 036.368.538-30) e seu cônjuge Marcio Pereira (CPF 
031.914.848-33), Paulo Rogério Lima (CPF 056.351.048-00) e sua cônjuge Claudia 
Cenatti Morais Lima (CPF 187.069*.178-44) e Andréia Lima (CPF 183.659.668-59) e seu 
cônjuge Natalino Cardoso Lima (CPF 079.911.588-61), nos autos da Ação de Execução 
de Título Extrajudicial requerida por Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos 
LTDA. Processo nº 1005952-44.2015.8.26.0348. 

O Dr. Rodrigo Soares, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá/SP, 
na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: 

Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 02/04/24, às 15h00 e se encerrará no dia 05/04/24 
às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias 
subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no 
dia 05/04/24, às 15h01 e se encerrará no dia 25/04/24, às 15h00. 

Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela 
Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico 
através da empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. 

Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor 
atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a no 
mínimo 60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 
891, § único do CPC. 

Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à 
vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de 
acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, 
prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando 
entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas 
indicando o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. 

Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, 
conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. 

Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site 
www.destakleiloes.com.br. 

Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência da arrematação sem a 
justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à 
Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do 
Código Civil, ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do 
Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da 
leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% 
sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta 
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R: Padre Estevão Pernet, 718, cj. 2601 - Tatuapé - São Paulo/SP - CEP 03315-000 
E-mail: contato@destakleiloes.com.br - Tel.: (11) 3107-0933 

hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que 
dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão submetidos ao Juízo. 

Da Preferência Legal – O(s) coproprietário(s) do bem tem direito de preferência, nos termos 
dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo CPC. 

Reserva da quota-parte – Nos termos do artigo 843 do Código de Processo Civil, tratando-
se de penhora de bem indivisível, o bem será alienado em sua totalidade e o equivalente à 
quota-parte dos coproprietários ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da 
alienação do bem. 

Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do 
arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário 
Nacional. 

Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do 
edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados 
obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou 
adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar 
com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do 
artigo 335 do Código Penal. 

Bem – Lote de terreno nº 14 da quadra 79 do Jardim Campo Grande, com a área de 
600,00m² com frente para a Rua 73, confrontando com os lotes 13, 15 e 20. 

Segundo laudo de avaliação, trata-se de um terreno com uma construção inacabada, 
localizado à Rua Joaquim Vieira Neto, nº 768, Residencial Satelite Iris – Campinas/SP.  

Ônus – Consta na Av.7 (25/07/2023) a penhora exequenda. 

Avaliação – (julho/2021) – R$272.000,00 que atualizada até janeiro/2024 perfaz 
R$316.664,18.. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. 

O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para 
alienação judicial eletrônica. 

Ficam a Executada, os coproprietários e demais credores intimados por meio de seu(s) 
advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta 
registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e 
não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, 
ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a 
intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do 
CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. Mauá, 
26/01/2024. 

 
Rodrigo Soares 
Juiz de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls. 571/573:
O edital de leilão deve ser adequado aos termos da penhora deferida nos 

autos.
Conforme disposto na decisão de fls. 153, foi deferido a penhora da parte 

ideal pertencente a executada de 12.5% de um imóvel, ressalvando-se que, por se tratar de 
bem indivisível, seria levado à praça em sua totalidade, situação em que seriam 
resguardados os valores das cotas pertencente aos condôminos (artigo 843 do CPC).

Desse modo, a possibilidade de venda em segunda praça por 60% da 
avaliação diz respeito unicamente a cota parte de titularidade da executada. As demais 
cotas pertencentes aos condôminos somente poderão ser alienadas pelo seu valor integral.

Providencie o leiloeiro o necessário para retificação do edital de leilão com 
relação ao exposto acima.

Após, tornem conclusos.
Int.
Mauá, 29 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 30/01/2024 11:52 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0045/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   571/573:   O   edital   de   leilão   deve   ser   adequado   aos   termos   da   penhora   deferida   nos 
 autos.   Conforme   disposto   na   decisão   de   fls.   153,   foi   deferido   a   penhora   da   parte   ideal   pertencente   a 
 executada   de   12.5%   de   um   imóvel,   ressalvando-se   que,   por   se   tratar   de   bem   indivisível,   seria   levado   à   praça 
 em   sua   totalidade,   situação   em   que   seriam   resguardados   os   valores   das   cotas   pertencente   aos   condôminos 
 (artigo   843   do   CPC).   Desse   modo,   a   possibilidade   de   venda   em   segunda   praça   por   60%   da   avaliação   diz 
 respeito   unicamente   a   cota   parte   de   titularidade   da   executada.   As   demais   cotas   pertencentes   aos   condôminos 
 somente   poderão   ser   alienadas   pelo   seu   valor   integral.   Providencie   o   leiloeiro   o   necessário   para   retificação   do 
 edital de leilão com relação ao exposto acima. Após, tornem conclusos. Int." 

           Mauá, 30 de janeiro de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

ax
B

pg
O

qI
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
01

/2
02

4 
às

 1
1:

52
 .

fls. 575



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Mauá-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver efetuado a intimação do Leiloeiro, sobre a decisão 
de fls.574, por meio de correio eletrônico. 

Nada Mais. Mauá, 30 de janeiro de 2024. Eu, ___, Suely Takako Tamasiro, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 31/01/2024 02:56 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0045/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   571/573:   O   edital   de   leilão   deve   ser   adequado   aos   termos   da   penhora   deferida   nos 
 autos.   Conforme   disposto   na   decisão   de   fls.   153,   foi   deferido   a   penhora   da   parte   ideal   pertencente   a 
 executada   de   12.5%   de   um   imóvel,   ressalvando-se   que,   por   se   tratar   de   bem   indivisível,   seria   levado   à   praça 
 em   sua   totalidade,   situação   em   que   seriam   resguardados   os   valores   das   cotas   pertencente   aos   condôminos 
 (artigo   843   do   CPC).   Desse   modo,   a   possibilidade   de   venda   em   segunda   praça   por   60%   da   avaliação   diz 
 respeito   unicamente   a   cota   parte   de   titularidade   da   executada.   As   demais   cotas   pertencentes   aos   condôminos 
 somente   poderão   ser   alienadas   pelo   seu   valor   integral.   Providencie   o   leiloeiro   o   necessário   para   retificação   do 
 edital de leilão com relação ao exposto acima. Após, tornem conclusos. Int." 

           Mauá, 31 de janeiro de 2024. 
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R: Padre Estevão Pernet, 718, cj. 2601 - Tatuapé - São Paulo/SP - CEP 03315-000 
E-mail: contato@destakleiloes.com.br - Tel.: (11) 3107-0933  

 

 

  

EXMO(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE MAUÁ/SP 
 
 

LEILÃO ELETRÔNICO – 02/04/2024 
 

 

 
 
Processo nº 1005952-44.2015.8.26.0348 
 
 
 
Mariangela Bellissimo Uebara, Leiloeira Oficial, já devidamente nomeada nos 
autos do processo supra que Carga Pesada Comércio e Locação de 
Veículos Ltda., move em face Selma Maria Lima vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da MINUTA DO EDITAL DE 
LEILÃO ELETRÔNICO DEVIDAMENTE RETIFICADO, com agendamento 
para as mesmas datas: 
 

Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 02/04/24, às 15h00 e se encerrará no 

dia 05/04/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da 

avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão 

seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 05/04/24, às 15h01 e se 

encerrará no dia 25/04/24, às 15h00. 

 

Requer que seja desconsiderada a minuta de edital apresentada anteriormente 

nas fls. 571/573, em razão da decisão de fls. 574. 

 

Requer, portanto, que a serventia providencie a conferência/assinatura do 
edital, bem como sejam as partes intimadas pela Imprensa Oficial em 
relação às datas, observando-se o prazo mínimo de 5 (cinco) dias antes 
das datas do Leilão, nos termos do caput do art. 889 do CPC. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento.  

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2024.  
 

Mariangela Bellissimo Uebara 
Leiloeira – Matrícula n° 893  
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R: Padre Estevão Pernet, 718, cj. 2601 - Tatuapé - São Paulo/SP - CEP 03315-000 
E-mail: contato@destakleiloes.com.br - Tel.: (11) 3107-0933 

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá/SP 

Edital de Leilão Eletrônico e Intimação da Executada Selma Maria Lima (CPF 155.934.138-
60), bem como dos coproprietários Celestina Ferraressi Lima (CPF 331.530.088-76), 
Sonia Maria Lima Pereira (CPF 036.368.538-30) e seu cônjuge Marcio Pereira (CPF 
031.914.848-33), Paulo Rogério Lima (CPF 056.351.048-00) e sua cônjuge Claudia 
Cenatti Morais Lima (CPF 187.069*.178-44) e Andréia Lima (CPF 183.659.668-59) e seu 
cônjuge Natalino Cardoso Lima (CPF 079.911.588-61), nos autos da Ação de Execução 
de Título Extrajudicial requerida por Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos 
LTDA. Processo nº 1005952-44.2015.8.26.0348. 

O Dr. Rodrigo Soares, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá/SP, 
na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: 

Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 02/04/24, às 15h00 e se encerrará no dia 05/04/24 
às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias 
subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no 
dia 05/04/24, às 15h01 e se encerrará no dia 25/04/24, às 15h00. 

Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela 
Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico 
através da empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. 

Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor 
atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão apenas a quota-parte objeto de penhora 
(12,5%) poderá sofrer redução em sua venda, sendo que o valor para a venda da totalidade 
do imóvel corresponderá a no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) do valor atualizado 
da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. 

Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à 
vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de 
acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, 
prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando 
entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas 
indicando o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. 

Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, 
conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. 

Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site 
www.destakleiloes.com.br. 

Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência da arrematação sem a 
justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à 
Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do 
Código Civil, ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do 
Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da 
leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% 
sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta 
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R: Padre Estevão Pernet, 718, cj. 2601 - Tatuapé - São Paulo/SP - CEP 03315-000 
E-mail: contato@destakleiloes.com.br - Tel.: (11) 3107-0933 

hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que 
dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão submetidos ao Juízo. 

Da Preferência Legal – O(s) coproprietário(s) do bem tem direito de preferência, nos termos 
dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo CPC. 

Reserva da quota-parte – Nos termos do artigo 843 do Código de Processo Civil, tratando-
se de penhora de bem indivisível, o bem será alienado em sua totalidade e o equivalente à 
quota-parte dos coproprietários ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da 
alienação do bem. 

Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do 
arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário 
Nacional. 

Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do 
edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados 
obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou 
adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar 
com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do 
artigo 335 do Código Penal. 

Bem – Lote de terreno nº 14 da quadra 79 do Jardim Campo Grande, com a área de 
600,00m² com frente para a Rua 73, confrontando com os lotes 13, 15 e 20. 

Segundo laudo de avaliação, trata-se de um terreno com uma construção inacabada, 
localizado à Rua Joaquim Vieira Neto, nº 768, Residencial Satelite Iris – Campinas/SP.  

Ônus – Consta na Av.7 (25/07/2023) a penhora exequenda. 

Avaliação – (julho/2021) – R$272.000,00 que atualizada até janeiro/2024 perfaz 
R$316.664,20. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. 

O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para 
alienação judicial eletrônica. 

Ficam a Executada, os coproprietários e demais credores intimados por meio de seu(s) 
advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta 
registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e 
não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, 
ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a 
intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do 
CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. Mauá, 
31/01/2024. 

 
Rodrigo Soares 
Juiz de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Acolho a minuta do edital de leilão (fls. 579/580).
Ciência às partes acerca das datas designadas para realização dos leilões: "de 

02/04/24, às 15h00 até 205/04/24 às 15h00. valor igual ou superior ao da avaliação; 2ª 
praça: de 05/04/24, às 15h01 até 25/04/24, às 15h00. No 2ª leilão apenas a quota-parte 
objeto de penhora (12,5%) poderá sofrer redução em sua venda, sendo que o valor para a 
venda da totalidade do imóvel corresponderá a no mínimo 95% (noventa e cinco por 
cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC.

Int.

Mauá, 01 de fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 06/02/2024 09:28 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0070/2024,   foi   disponibilizado   na   página 
 2592   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/02/2024, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Acolho   a   minuta   do   edital   de   leilão   (fls.   579/580).   Ciência   às   partes   acerca   das 
 datas   designadas   para   realização   dos   leilões:   "de   02/04/24,   às   15h00   até   205/04/24   às   15h00.   valor   igual   ou 
 superior   ao   da   avaliação;   2ª   praça:   de   05/04/24,   às   15h01   até   25/04/24,   às   15h00.   No   2ª   leilão   apenas   a 
 quota-parte   objeto   de   penhora   (12,5%)   poderá   sofrer   redução   em   sua   venda,   sendo   que   o   valor   para   a   venda 
 da   totalidade   do   imóvel   corresponderá   a   no   mínimo   95%   (noventa   e   cinco   por   cento)   do   valor   atualizado   da 
 avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Int." 

           Mauá, 6 de fevereiro de 2024. 

           MIRIAN BARROS DE SOUZA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, 
Mauá-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima
[ ]

[ ]
Defensoria Pública do Estado de São PauloNome do responsável pela senha << Informação indisponível >>[][]

CERTIFICA-SE que em 06/02/2024 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Acolho a minuta do edital de leilão (fls. 579/580). 

Ciência às partes acerca das datas designadas para realização dos leilões: 

"de 02/04/24, às 15h00 até 205/04/24 às 15h00. valor igual ou superior ao 

da avaliação; 2ª praça: de 05/04/24, às 15h01 até 25/04/24, às 15h00. No 2ª 

leilão apenas a quota-parte objeto de penhora (12,5%) poderá sofrer redução 

em sua venda, sendo que o valor para a venda da totalidade do imóvel 

corresponderá a no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) do valor 

atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Int.

Mauá, (SP),  06 de fevereiro de 2024
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1005952-44.2015.8.26.0348
Foro:  Foro de Mauá
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  09/02/2024 12:53:38
Prazo:  5 dias
Intimado:  Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Acolho a minuta do edital de leilão (fls. 579/580). Ciência às
partes acerca das datas designadas para realização dos leilões: "de 02/04/24, às
15h00 até 205/04/24 às 15h00. valor igual ou superior ao da avaliação; 2ª praça:
de 05/04/24, às 15h01 até 25/04/24, às 15h00. No 2ª leilão apenas a quota-parte
objeto de penhora (12,5%) poderá sofrer redução em sua venda, sendo que o
valor para a venda da totalidade do imóvel corresponderá a no mínimo 95%
(noventa e cinco por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o
art. 891, § único do CPC. Int.
 
 

Mauá (SP ), 9 de Fevereiro de 2024

SP
PODER JUDICIÁRIO
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                                                             MM. Juiz,

Manifesto-me por cota, conforme prerrogativa prevista no artigo 128, inciso IX, da LC n° 
80/94, com a redação dada pela LC n° 132/2009.

1. 

Em atenção ao processado, considerando que não há atuação da DPESP no feito, 
conforme indicado às fls. 271, requer-se que a Z. Serventia não encaminhe novas 
intimações destes autos para DPESP. 

2. 

Mauá, data do protocolo eletrônico.

 

Caroline Ferreira Da Cunha 
Defensor(a) Público(a) 

2ª Defensoria da UNIDADE MAUÁ 
(em substituição à 3ª Defensoria da UNIDADE MAUÁ)

UNIDADE MAUÁ

Rua General Osório, 412 - Vila Bocaina - Mauá - Tel (11) 4513-1697

www.defensoria.sp.def.br - unidade.maua@defensoria.sp.def.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Fl. 585: proceda-se com as anotações necessárias no sistema SAJ. 

Intime-se. 

Mauá, 14 de fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 16/02/2024 04:11 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0093/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 585: proceda-se com as anotações necessárias no sistema SAJ. Intime-se." 

           Mauá, 16 de fevereiro de 2024. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 19/02/2024 08:20 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0093/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 585: proceda-se com as anotações necessárias no sistema SAJ. Intime-se." 

           Mauá, 19 de fevereiro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

Procuradoria-Geral do Município
                   Procuradoria Fiscal – Coordenadoria Setorial

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ª

VARA CÍVEL  DA COMARCA DE CAMPINAS/SP

Processo n.  1005952-44.2015.8.26.0348

O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ

n.  51.885.242/0001-40,  com  domicílio  na  Av.  Anchieta,  200,  Centro,  Campinas-SP,

CEP13015-904, vem, por seu procurador que esta subscreve,  informar que o imóvel de

código cartográfico n.   3344.33.16.0741.00000  possui débitos junto à Fazenda Pública no

valor total de R$ 817,53.

Requer-se a intimação da Fazenda Pública quando do depósito dos valores eventualmente

alcançados  em  hasta  pública  para  atualização  do  valor  e,  posteriormente,  pedido  de

levantamento.

 

Termos em que pede deferimento,

Campinas, 21 de maio de 2024.

FELIPE ALMEIDA VITAL

Procurador do Município de Campinas
OAB/SP 448.691

SMAJ / DPG / CSADA

Avenida Anchieta, nº 200, 13º andar, Campinas - SP

                              Fone (19) 2116-0603                              

Página 1 de 1 
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Município de Campinas
Secretaria Municipal de Justiça

Demonstrativo de Débito
Id Contribuinte: 3942055

Origem: Imóvel Secundário

Cod. Cartográfico: 3344.33.16.0741.00000

Endereço: RUA JOAQUIM VIEIRA NETO 0  CIDADE SATÉLITE ÍRIS, Qt.Qd.Lt.SubLt. 04504-79 014-

Data: 21/05/2024

Nº Acordo SituaçãoData AcordoExerc. Parc. Vencidas À Vencer Total

DÍVIDA PARCELADA

Total: 0

Tributo PrincipalParcelasAno Mês Correção Multa Juros Total

DÍVIDA ATIVA EXTRA JUDICIAL

Total: 0 0 0 0 0

Tributo PrincipalParcelasAno Mês Correção Multa Juros Total

DÍVIDA SUSPENSA

Total: 0 0 0 0 0

Tributo PrincipalParcelasAno Mês Correção Multa Juros Total

DÍVIDA ATIVA AJUIZADA

Total: 0 0 0 0 0

Tributo PrincipalParcelasAno Mês Correção Multa Juros Total

DÍVIDA CORRENTE NÃO INSCRITA

IPTU 2024 541.521 5a11 0 0 0 541.52

Taxa de  Lixo 2024 276.011 5a11 0 0 0 276.01

Total: 817.53 0 0 0 817.53

RESUMO

Situação Total

817.53Dívida Corrente

Dívida Ativa 0

Dívida Ajuizada 0

Dívida Suspensa 0

Dívida Parcelada 0

817.53Total Geral
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Requisite-se do leiloeiro informações sobre o resultado dos leilões 
realizados nos autos, em cinco dias (fls. 581).

Ciência às partes acerca do débito fiscal noticiado pelo Município de 
Campinas/SP a fls. 589/590, incidente sobre o imóvel levado à hasta pública.

Int.
Mauá, 22 de maio de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 23/05/2024 01:51 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0371/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Requisite-se   do   leiloeiro   informações   sobre   o   resultado   dos   leilões   realizados   nos 
 autos,   em   cinco   dias   (fls.   581).   Ciência   às   partes   acerca   do   débito   fiscal   noticiado   pelo   Município   de 
 Campinas/SP a fls. 589/590, incidente sobre o imóvel levado à hasta pública. Int." 

           Mauá, 23 de maio de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Fórum da Comarca de Mauá, Vila Noêmia - CEP 
09371-901, Fone: 2388-6610, Mauá-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver solicitado ao Leiloeiro, informações sobre resultado 
do leilão, conforme determinado.

Nada Mais. Mauá, 23 de maio de 2024. Eu, ___, Suely Takako Tamasiro, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 24/05/2024 03:02 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0371/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/05/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Requisite-se   do   leiloeiro   informações   sobre   o   resultado   dos   leilões   realizados   nos 
 autos,   em   cinco   dias   (fls.   581).   Ciência   às   partes   acerca   do   débito   fiscal   noticiado   pelo   Município   de 
 Campinas/SP a fls. 589/590, incidente sobre o imóvel levado à hasta pública. Int." 

           Mauá, 24 de maio de 2024. 
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R: Padre Estevão Pernet, nº 718, cj. 2601 - Tatuapé - São Paulo/SP - CEP 03315-000 
Email: contato@destakleiloes.com.br 

Tel.: (11) 3107-0933  

 

 
 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 5ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ/SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 1005952-44.2015.8.26.0348 
 
MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA, Leiloeira Oficial, 
subscritora desta, nos autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial, que Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos 
LTDA. move em face de Selma Maria Lima, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do AUTO DE 
LEILÃO NEGATIVO anexo, para os devidos fins de direito.  
 
 
 
 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento.  
 
 
São Paulo, 24 DE MAIO DE 2024.  
 
Mariangela Bellissimo Uebara 
Leiloeira Oficial 
Matrícula Jucesp n° 893  
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www.destakleiloes.com.br – Destak Leilões – Seu melhor investimento !!! 
(11) 3107-0933 – contato@destakleiloes.com.br 

 

 

 

 

 

 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO  

   

  

No período de 02/04/24 a 05/04/24, foi realizada primeira Praça e no período de 
05/04/24 a 25/04/24, foi realizada segunda Praça, nesta Cidade de São Paulo, através 
do site www.destakleiloes.com.br, nas dependências da Destak Leilões, sito à Rua 
Padre Estevão Pernet, nº 718, por determinação do Doutor(a), Meritíssimo(a) Juiz(a) 
Fiscalizador(a), e foi lavrado o presente AUTO DE LEILÃO NEGATIVO, no final 
assinado pelo representante da gestora, referente ao bem penhorado nos autos da  
Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1005952-44.2015.8.26.0348 , 
que tramita perante a 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá/SP, descrito(s) no 
edital em que são partes Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos 
LTDA. em face de Selma Maria Lima, sendo comunicado que NÃO HOUVE 
LICITANTE no lote.  
 
  
E para constar, lavrei o presente, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. 

 

São Paulo,25 DE ABRIL DE 2024. 

                

__________________________________                   

MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA 

LEILOEIRA OFICIAL – JUCESP 893  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Fórum da Comarca de Mauá, Vila Noêmia - CEP 
09371-901, Fone: 2388-6610, Mauá-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o requerente sobre o resultado do Leilão noticiado 
pelo Leiloeiro às fls. 595/596.

Nada Mais. Mauá, 03 de junho de 2024. Eu, ___, Suely Takako 
Tamasiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 04/06/2024 02:45 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0397/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   requerente   sobre   o   resultado   do   Leilão   noticiado   pelo   Leiloeiro   às   fls. 
 595/596." 

           Mauá, 4 de junho de 2024. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 05/06/2024 04:42 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0397/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   requerente   sobre   o   resultado   do   Leilão   noticiado   pelo   Leiloeiro   às   fls. 
 595/596." 

           Mauá, 5 de junho de 2024. 
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             Rua Atilio Pifer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 3280-1024 
             www.seinadvogados.com.br 
             e-mail: sein@dglnet.com.br 
             Whatsapp: 11 99227-4455 
 

 

  P.  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA MAUÁ - SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo autuado 
sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 
 
 
 
 
 
 
 
 

   CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA, advogando em causa própria, nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL de número em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, dizer estar ciente do resultado do leilão, pelo que requer 
autorização do juízo para a realização de novo leilão, permitindo lance mínimo de 
40% do valor da avaliação para tornar a arrematação mais atraentes aos 
interessados. 
 
 

Termos em que, 
pedem deferimento. 

São Paulo em 25 de junho de 2024. 

 
 
 

ROBERTO SEIN PEREIRA 
OAB/SP nº 295.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Fórum da Comarca de Mauá, Vila Noêmia - CEP 
09371-901, Fone: 2388-6610, Mauá-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls. 600:

Indefiro a redução em segundo leilão para 40% do valor da avaliação por se 
tratar de preço vil, considerando o disposto no artigo 891, § único, do CPC, que disciplina 
tratar-se de preço vil o valor inferior a 50% da avaliação. Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. Compra e Venda de imóvel. Cumprimento 
de sentença. Insurgência contra r. Decisão que deferiu a alienação do bem em segundo 
praça, pelo preço mínimo de 40% do valor de avaliação devidamente atualizado. 
Inadmissibilidade. Dação em pagamento do imóvel em questão para quitação das dívidas 
com a Municipalidade. Descabimento. Penhora do bem originada no presente feito, que 
obsta a realização de negócio jurídico que importe a transferência de propriedade do bem 
a terceiro, sob pena de restar configurada fraude à execução. Alienação por meio de leilão 
se trata do meio mais efetivo para satisfação do débito, inclusive não houve discordância 
das partes quanto à alienação por leilão. Majoração do valor mínimo para alienação do 
bem em praça pública (razão do parcial provimento). Cabimento. Preço mínimo a ser 
estabelecido, a fim de não configurar preço vil, é o parâmetro legal de 50% do valor de 
sua avaliação. Aplicação do art. 891 do CPC. Decisão reformada. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO." (TJSP;  Agravo de Instrumento 2029167-
91.2024.8.26.0000; Relator (a): Jair de Souza; Órgão Julgador: 10ª Câmara de Direito 
Privado; Foro de Atibaia - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 27/03/2024; Data de 
Registro: 27/03/2024, destaquei).

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento. 
Intime-se.

Mauá, 02 de julho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 03/07/2024 11:27 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0471/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   600:   Indefiro   a   redução   em   segundo   leilão   para   40%   do   valor   da   avaliação   por   se 
 tratar   de   preço   vil,   considerando   o   disposto   no   artigo   891,   §   único,   do   CPC,   que   disciplina   tratar-se   de   preço   vil 
 o   valor   inferior   a   50%   da   avaliação.   Nesse   sentido:   "AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   Compra   e   Venda   de 
 imóvel.   Cumprimento   de   sentença.   Insurgência   contra   r.   Decisão   que   deferiu   a   alienação   do   bem   em   segundo 
 praça,   pelo   preço   mínimo   de   40%   do   valor   de   avaliação   devidamente   atualizado.   Inadmissibilidade.   Dação   em 
 pagamento   do   imóvel   em   questão   para   quitação   das   dívidas   com   a   Municipalidade.   Descabimento.   Penhora 
 do   bem   originada   no   presente   feito,   que   obsta   a   realização   de   negócio   jurídico   que   importe   a   transferência   de 
 propriedade   do   bem   a   terceiro,   sob   pena   de   restar   configurada   fraude   à   execução.   Alienação   por   meio   de 
 leilão   se   trata   do   meio   mais   efetivo   para   satisfação   do   débito,   inclusive   não   houve   discordância   das   partes 
 quanto   à   alienação   por   leilão.   Majoração   do   valor   mínimo   para   alienação   do   bem   em   praça   pública   (razão   do 
 parcial   provimento).   Cabimento.   Preço   mínimo   a   ser   estabelecido,   a   fim   de   não   configurar   preço   vil,   é   o 
 parâmetro   legal   de   50%   do   valor   de   sua   avaliação.   Aplicação   do   art.   891   do   CPC.   Decisão   reformada. 
 RECURSO   PARCIALMENTE   PROVIDO."   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2029167-91.2024.8.26.0000;   Relator 
 (a):Jair   de   Souza;   Órgão   Julgador:   10ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de   Atibaia   -2ª   Vara   Cível;   Data   do 
 Julgamento:   27/03/2024;   Data   de   Registro:   27/03/2024,   destaquei).   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o 
 prosseguimento. Intime-se." 

           Mauá, 3 de julho de 2024. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 04/07/2024 05:02 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0471/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 08/07/2024 - Suspensão do expediente (Provimento CSM nº 2.728/2023) - Prorrogação 
 09/07/2024 - Data Magna do Estado de SP - Prorrogação 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   600:   Indefiro   a   redução   em   segundo   leilão   para   40%   do   valor   da   avaliação   por   se 
 tratar   de   preço   vil,   considerando   o   disposto   no   artigo   891,   §   único,   do   CPC,   que   disciplina   tratar-se   de   preço   vil 
 o   valor   inferior   a   50%   da   avaliação.   Nesse   sentido:   "AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   Compra   e   Venda   de 
 imóvel.   Cumprimento   de   sentença.   Insurgência   contra   r.   Decisão   que   deferiu   a   alienação   do   bem   em   segundo 
 praça,   pelo   preço   mínimo   de   40%   do   valor   de   avaliação   devidamente   atualizado.   Inadmissibilidade.   Dação   em 
 pagamento   do   imóvel   em   questão   para   quitação   das   dívidas   com   a   Municipalidade.   Descabimento.   Penhora 
 do   bem   originada   no   presente   feito,   que   obsta   a   realização   de   negócio   jurídico   que   importe   a   transferência   de 
 propriedade   do   bem   a   terceiro,   sob   pena   de   restar   configurada   fraude   à   execução.   Alienação   por   meio   de 
 leilão   se   trata   do   meio   mais   efetivo   para   satisfação   do   débito,   inclusive   não   houve   discordância   das   partes 
 quanto   à   alienação   por   leilão.   Majoração   do   valor   mínimo   para   alienação   do   bem   em   praça   pública   (razão   do 
 parcial   provimento).   Cabimento.   Preço   mínimo   a   ser   estabelecido,   a   fim   de   não   configurar   preço   vil,   é   o 
 parâmetro   legal   de   50%   do   valor   de   sua   avaliação.   Aplicação   do   art.   891   do   CPC.   Decisão   reformada. 
 RECURSO   PARCIALMENTE   PROVIDO."   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2029167-91.2024.8.26.0000;   Relator 
 (a):Jair   de   Souza;   Órgão   Julgador:   10ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de   Atibaia   -2ª   Vara   Cível;   Data   do 
 Julgamento:   27/03/2024;   Data   de   Registro:   27/03/2024,   destaquei).   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o 
 prosseguimento. Intime-se." 

           Mauá, 4 de julho de 2024. 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
 

  P.  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE MAUÁ - SP 

 

 

 

 

Processo autuado 

sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

     CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA, já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos 
do cumprimento da sentença proferida nos autos da EXECUÇÃO de número em 
epígrafe, que move em face de SELMA MARIA LIMA, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, em atenção ao respeitável despacho de folhas, 
requerer a realização de leilão com preço de lance mínimo em 50% ao valor da 
avaliação, já que por esse percentual não se considerará preço vil. 
 
 
 
     Termos em que,  
     Pede deferimento. 
     São Paulo, em 20 de julho de 2.024. 
 
     ROBERTO SEIN PEREIRA 
     OAB/SP 295.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls. 604:
Defiro a realização de novos leilões com lance mínimo em segundo leilão de 

50% do valor da avaliação, considerando já ter sido realizado leilão que restou frustrado 
com o lance mínimo de 60%.

Faculto ao exequente a indicação do leiloeiro oficial, cadastrado no portal de 
auxiliares do TJ/SP, de sua preferência.

Após, cientifique-se o leiloeiro oficial para designação de datas para 
realização dos leilões, nos exatos termos do determinado a fls. 563/564.

Int.
Mauá, 26 de julho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 29/07/2024 02:53 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0523/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   604:   Defiro   a   realização   de   novos   leilões   com   lance   mínimo   em   segundo   leilão   de   50% 
 do   valor   da   avaliação,   considerando   já   ter   sido   realizado   leilão   que   restou   frustrado   com   o   lance   mínimo   de 
 60%.   Faculto   ao   exequente   a   indicação   do   leiloeiro   oficial,   cadastrado   no   portal   de   auxiliares   do   TJ/SP,   de   sua 
 preferência.   Após,   cientifique-se   o   leiloeiro   oficial   para   designação   de   datas   para   realização   dos   leilões,   nos 
 exatos termos do determinado a fls. 563/564. Int." 

           Mauá, 29 de julho de 2024. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 30/07/2024 05:11 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0523/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   604:   Defiro   a   realização   de   novos   leilões   com   lance   mínimo   em   segundo   leilão   de   50% 
 do   valor   da   avaliação,   considerando   já   ter   sido   realizado   leilão   que   restou   frustrado   com   o   lance   mínimo   de 
 60%.   Faculto   ao   exequente   a   indicação   do   leiloeiro   oficial,   cadastrado   no   portal   de   auxiliares   do   TJ/SP,   de   sua 
 preferência.   Após,   cientifique-se   o   leiloeiro   oficial   para   designação   de   datas   para   realização   dos   leilões,   nos 
 exatos termos do determinado a fls. 563/564. Int." 

           Mauá, 30 de julho de 2024. 
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R: Padre Estevão Pernet, nº 718, cj. 2601 - Tatuapé - São Paulo/SP - CEP 03315-000 
Email: contato@destakleiloes.com.br 

Tel.: (11) 3107-0933  

 

 
 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 5ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ/SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 1005952-44.2015.8.26.0348 
 
MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA, Leiloeira Oficial, 
subscritora desta, nos autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial, que Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos 
LTDA. move em face de Selma Maria Lima, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do AUTO DE 
LEILÃO NEGATIVO anexo, para os devidos fins de direito.  
 
 
 
 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento.  
 
 
São Paulo, 13 de agosto de 2024.  
 
Mariangela Bellissimo Uebara 
Leiloeira Oficial 
Matrícula Jucesp n° 893  
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www.destakleiloes.com.br – Destak Leilões – Seu melhor investimento !!! 
(11) 3107-0933 – contato@destakleiloes.com.br 

 

 

 

 

 

 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO  

   

  

No período de 02/04/24 a 05/04/24, foi realizada primeira Praça e no período de 
05/04/24 a 25/04/24, foi realizada segunda Praça, nesta Cidade de São Paulo, através 
do site www.destakleiloes.com.br, nas dependências da Destak Leilões, sito à Rua 
Padre Estevão Pernet, nº 718, por determinação do Doutor(a), Meritíssimo(a) Juiz(a) 
Fiscalizador(a), e foi lavrado o presente AUTO DE LEILÃO NEGATIVO, no final 
assinado pelo representante da gestora, referente ao bem penhorado nos autos da  
Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1005952-44.2015.8.26.0348 , 
que tramita perante a 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá/SP, descrito(s) no 
edital em que são partes Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos 
LTDA. em face de Selma Maria Lima, sendo comunicado que NÃO HOUVE 
LICITANTE no lote.  
 
  
E para constar, lavrei o presente, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2024. 

                

__________________________________                   

MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA 

LEILOEIRA OFICIAL – JUCESP 893  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Fórum da Comarca de Mauá, Vila Noêmia - CEP 
09371-901, Fone: 2388-6610, Mauá-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Intima-se o requerente a dar andamento ao feito, nos termos do 
r.Despacho de fls. 605.

Nada Mais. Mauá, 26 de agosto de 2024. Eu, ___, Suely Takako 
Tamasiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 27/08/2024 02:44 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0591/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Intima-se o requerente a dar andamento ao feito, nos termos do r.Despacho de fls. 605." 

           Mauá, 27 de agosto de 2024. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 28/08/2024 03:52 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0591/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor do ato: "Intima-se o requerente a dar andamento ao feito, nos termos do r.Despacho de fls. 605." 

           Mauá, 28 de agosto de 2024. 
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             Rua Atilio Piffer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 2979 9554 / 2979 0650 
             www.seinadvogados.com.br 
 

 

 

  P.  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO DE MAUÁ – SP  

 

 

 

Processo autuado 

sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

 

 

CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DEVEÍCULOS LTDA, 

já qualificada por seu advogado que a esta subscreve, nos autos do 

CUMPRIMENTO DE SENTEÇA de número em epígrafe, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls. 610 informar 

que não possui indicação de leiloeiro, pelo que concorda que o leiloeiro 

designado seja aquele de confiança do Juízo.  

 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 28 de agosto de 2024. 

 

 

 

ROBERTO SEIN PEREIRA 

OAB/SP nº 295.329 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Fls.  613:

Defiro a realização de novos leilões nos moldes traçados pela decisão de fls. 
563/564. 

Nomeio como leiloeiro GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – Grupo 
Lance Judicial (Grupo Lance) – considerado tecnicamente habilitado pelo Tribunal de Justiça.

Intime-se o leiloeiro para designação de datas para os leilões.
Int.
Mauá, 20 de setembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 23/09/2024 02:09 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0674/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   613:   Defiro   a   realização   de   novos   leilões   nos   moldes   traçados   pela   decisão   de   fls. 
 563/564.   Nomeio   como   leiloeiro   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   -   Grupo   Lance   Judicial   (Grupo 
 Lance)   -   considerado   tecnicamente   habilitado   pelo   Tribunal   de   Justiça.   Intime-se   o   leiloeiro   para   designação 
 de datas para os leilões. Int." 

           Mauá, 23 de setembro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Fórum da Comarca de Mauá, Vila Noêmia - CEP 
09371-901, Fone: 2388-6610, Mauá-SP - E-mail: maua5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que haver efetuado a inclusão do Sr(a).Leiloeiro no 
Cadastro de Partes e representantes do Sistema SAJ e no Sistema de 
Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça, bem como comuniquei-lhe acerca 
de sua nomeação como Leiloeiro, encaminhando senha de acesso aos autos.

Nada Mais. Mauá, 23 de setembro de 2024. Eu, ___, Suely Takako 
Tamasiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MAUÁ – SP 
 
 
Processo nº: 1005952-44.2015.8.26.0348 
 
 

Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO 

LANCE - devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, 

honrado com sua nomeação nestes autos, vem, a presença de Vossa Excelência, apresentar as 

datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo 

leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado. 

 

3. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e  cientificações previstas 

no artigo 889 do Código De Processo Civil. 

                       Diante disso requer: 
 

1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes; 
 

2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam 

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 

     
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

                                                           OAB/SP 306.683

  Início do 1º Leilão: 04/11/2024 às 00:00 

  Encerramento do 1º Leilão: 07/11/2024 às 16:15 

 

   Início do 2º Leilão: 07/11/2024 às 16:15 

   Encerramento do 2º Leilão: 
27/11/2024 às 16:15 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 
 

 
PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
OUTORGANTE: Gilberto Fortes do Amaral Filho, de nacionalidade brasileira, titular do RG 
nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 
 
OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador 
da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 
373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 
11410-221, Guarujá-SP. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 
receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 
a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 
substabelecido.  
 

São Paulo, segunda, 23 de setembro de 2024. 
 

 
Gilberto Fortes do Amaral Filho 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP nº 550 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 24/09/2024 03:26 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0674/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/09/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/09/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   613:   Defiro   a   realização   de   novos   leilões   nos   moldes   traçados   pela   decisão   de   fls. 
 563/564.   Nomeio   como   leiloeiro   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   -   Grupo   Lance   Judicial   (Grupo 
 Lance)   -   considerado   tecnicamente   habilitado   pelo   Tribunal   de   Justiça.   Intime-se   o   leiloeiro   para   designação 
 de datas para os leilões. Int." 

           Mauá, 24 de setembro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Fls. 617/618:

Ciência às partes acerca das informações prestadas pelo leiloeiro oficial, podendo 

se manifestar em cinco dias. 

Após, intime-se o leiloeiro para apresentar a minuta de leilão para aprovação, em 

dez dias, considerado tempo hábil para providenciar as intimações e publicações de praxe para 

realização da hasta pública.

Int. 

Mauá, 04 de outubro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 07/10/2024 02:32 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0715/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   617/618:   Ciência   às   partes   acerca   das   informações   prestadas   pelo   leiloeiro 
 oficial,   podendo   se   manifestar   em   cinco   dias.   Após,   intime-se   o   leiloeiro   para   apresentar   a   minuta   de   leilão 
 para   aprovação,   em   dez   dias,   considerado   tempo   hábil   para   providenciar   as   intimações   e   publicações   de 
 praxe para realização da hasta pública. Int." 

           Mauá, 7 de outubro de 2024. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 08/10/2024 03:07 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0715/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/10/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/10/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   617/618:   Ciência   às   partes   acerca   das   informações   prestadas   pelo   leiloeiro 
 oficial,   podendo   se   manifestar   em   cinco   dias.   Após,   intime-se   o   leiloeiro   para   apresentar   a   minuta   de   leilão 
 para   aprovação,   em   dez   dias,   considerado   tempo   hábil   para   providenciar   as   intimações   e   publicações   de 
 praxe para realização da hasta pública. Int." 

           Mauá, 8 de outubro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DO FORO 
DE MAUÁ - SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 1005952-44.2015.8.26.0348 
 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB/SP 306.683, 

nos autos em epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor 

e requerer o que segue: 

 

1. Prefacialmente, informa que compulsando os autos verificou a penhora da 

parte ideial de 12,50% do imóvel matriculado no 3º CRI de Campinas/SP, sob nº 41559, às 

fls. 163, entretanto, se trata de bem imóvel indivisivel, o que dificulda a expropriação. 

 

2. Ante o exposto, visando o melhor aproveitamento e o resultado frutífero do 

leilão judicial, sugerimos a V. Exa. que seja levado à leilão 100% do bem imóvel, momento no 

qual serão aceitos lances iguais ou superiores a 95% do valor da avaliação, a fim de garantir 

a quota-parte ao coproprietário ou cônjuge alheio à execução, nos termos do Art. 843 do 

Código de Processo Civel. 
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3. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

8 de outubro de 2024 
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             Rua Atilio Pifer, 162 – Casa Verde  
             São Paulo  –  Capital – Cep: 02516-000 
             Tel.: 11 3280-9611 
             www.seinadvogados.com.br                  
             E-mail: sein@dglnet.com.br  

  Pasta 2433 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MAUÁ. 
 
 

 

 

 

 

 

 

Processo autuado 

sob o nº 1005952-44.2015.8.26.0348 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS LTDA., já qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos do processo de número em epígrafe da EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL que move em face de SELMA MARIA LIMA, vêm, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável 

despacho de folhas, dizer estar ciente da manifestação de folhas 617/618 dos autos, 

bem como dizer concordar com a nova manifestação do Sr. Expert às folhas 623/624 

dos autos. 

 

     Termos em que, 

     pede deferimento. 

     São Paulo, em 08 de outubro de 2.024. 
 

 
     RICARDO SEIN PEREIRA 
     OAB/SP nº 158.598 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
5ª VARA CÍVEL
AV. JOÃO RAMALHO, 111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005952-44.2015.8.26.0348

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liminar

Requerente: Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda.

Requerido: Selma Maria Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Soares

Vistos.

Conforme disposto na decisão de fls. 153, foi deferido a penhora da 
parte ideal pertencente a executada de 12.5% de um imóvel, ressalvando-se que, por 
se tratar de bem indivisível, seria levado à praça em sua totalidade, situação em que 
seriam resguardados os valores das cotas pertencente aos condôminos (artigo 843 do 
CPC).

Desse modo, a possibilidade de venda em segunda praça por 50% da 
avaliação diz respeito unicamente a cota parte de titularidade da executada. As 
demais cotas pertencentes aos condôminos somente poderão ser alienadas pelo seu 
valor integral.

Com a ressalva acima e de que todos os condôminos deverão ser 
intimados dos futuros leilões, intime-se o leiloeiro oficial para designação de datas 
para realização dos leilões, observando-se as diretrizes para realização da praças 
disciplinadas nos autos (Gilberto Fortes do Amaral Filho - Jucesp 550, GRUPO 
LANCE).

Após, tornem conclusos.
Int.
Mauá, 06 de novembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 07/11/2024 07:16 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0806/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP)  D.J.E 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP)  D.J.E 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conforme   disposto   na   decisão   de   fls.   153,   foi   deferido   a   penhora   da   parte   ideal 
 pertencente   a   executada   de   12.5%   de   um   imóvel,   ressalvando-se   que,   por   se   tratar   de   bem   indivisível,   seria 
 levado   à   praça   em   sua   totalidade,   situação   em   que   seriam   resguardados   os   valores   das   cotas   pertencente   aos 
 condôminos   (artigo   843   do   CPC).   Desse   modo,   a   possibilidade   de   venda   em   segunda   praça   por   50%   da 
 avaliação   diz   respeito   unicamente   a   cota   parte   de   titularidade   da   executada.   As   demais   cotas   pertencentes 
 aos   condôminos   somente   poderão   ser   alienadas   pelo   seu   valor   integral.   Com   a   ressalva   acima   e   de   que   todos 
 os   condôminos   deverão   ser   intimados   dos   futuros   leilões,   intime-se   o   leiloeiro   oficial   para   designação   de   datas 
 para   realização   dos   leilões,   observando-se   as   diretrizes   para   realização   da   praças   disciplinadas   nos   autos 
 (Gilberto Fortes do Amaral Filho - Jucesp 550, GRUPO LANCE). Após, tornem conclusos. Int." 

           Mauá, 7 de novembro de 2024. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 08/11/2024 03:27 
 Certidão - Processo 1005952-44.2015.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0806/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/11/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/11/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Sein Pereira (OAB 295329/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Robeirto Silva de Souza (OAB 166152/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conforme   disposto   na   decisão   de   fls.   153,   foi   deferido   a   penhora   da   parte   ideal 
 pertencente   a   executada   de   12.5%   de   um   imóvel,   ressalvando-se   que,   por   se   tratar   de   bem   indivisível,   seria 
 levado   à   praça   em   sua   totalidade,   situação   em   que   seriam   resguardados   os   valores   das   cotas   pertencente   aos 
 condôminos   (artigo   843   do   CPC).   Desse   modo,   a   possibilidade   de   venda   em   segunda   praça   por   50%   da 
 avaliação   diz   respeito   unicamente   a   cota   parte   de   titularidade   da   executada.   As   demais   cotas   pertencentes 
 aos   condôminos   somente   poderão   ser   alienadas   pelo   seu   valor   integral.   Com   a   ressalva   acima   e   de   que   todos 
 os   condôminos   deverão   ser   intimados   dos   futuros   leilões,   intime-se   o   leiloeiro   oficial   para   designação   de   datas 
 para   realização   dos   leilões,   observando-se   as   diretrizes   para   realização   da   praças   disciplinadas   nos   autos 
 (Gilberto Fortes do Amaral Filho - Jucesp 550, GRUPO LANCE). Após, tornem conclusos. Int." 

           Mauá, 8 de novembro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MAUÁ 
 
 
Processo nº: 1005952-44.2015.8.26.0348 
 
 

Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO 

LANCE - devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, 

honrado com sua nomeação nestes autos, vem, a presença de Vossa Excelência, apresentar as 

datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo 

leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado. 

 

3. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e  cientificações previstas 

no artigo 889 do Código De Processo Civil. 

                       Diante disso requer: 
 

1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes; 
 

2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam 

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 

     
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

                                                           OAB/SP 306.683 

  Início do 1º Leilão: 20/01/2025 às 00:00 

  Encerramento do 1º Leilão: 23/01/2025 às 16:13 

 

   Início do 2º Leilão: 23/01/2025 às 16:13 

   Encerramento do 2º Leilão: 
25/02/2025 às 16:13 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
OUTORGANTE: Gilberto Fortes do Amaral Filho, de nacionalidade brasileira, titular do RG 
nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 
 
OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador 
da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 
373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 
11410-221, Guarujá-SP. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 
receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 
a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 
substabelecido.  
 

São Paulo, sexta-feira, 08 de novembro de 2024. 
 

 
Gilberto Fortes do Amaral Filho 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP nº 550 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

59
52

-4
4.

20
15

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

E
V

an
N

oF
O

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 P
IO

V
E

Z
A

N
 F

O
N

T
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

11
/2

02
4 

às
 1

5:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

A
U

24
70

16
03

81
3 

   
 .

fls. 630


